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	MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

 ESTADO DO PARANÁ

Departamento de Gestão de Compras // Divisão de Licitações



EDITAL - PREGÃO – FORNECIMENTO DE BENS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 158/2024
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná // UASG n° 987.683

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração 

ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
                                           Secretaria Municipal de Cultura

                                           Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

OBJETO

Registro de preços para a aquisição de material esportivo para desenvolvimento de atividades, programas e projetos desenvolvidos pelas Secretarias Municipais, através do Programa “Compras Marechal”.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$1.075.417,27 (Um milhão, setenta e cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e vinte e sete centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 03/09/2024 às 08:30h (horário de Brasília)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA

Bolsa de Licitações do Brasil - https://bll.org.br/
Critério de Julgamento:
Menor preço, por item
Modo de disputa:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

Sim – Compras Marechal - Região Oeste do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 55/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 158/2024
O Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, por meio do Departamento de Gestão de Compras, sediado na Rua Espírito Santo, n° 777 – Centro, torna público que realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos arts. 273 e ss. do Decreto Municipal n.º 77, de 14 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a aquisição de material esportivo para desenvolvimento de atividades, programas e projetos desenvolvidos pelas Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/).

3.2. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através do site http://bll.org.br.

3.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Marechal Cândido Rondon/PR, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.10. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.10.1. A licitação será exclusiva para a participação de empresas enquadradas como ME/EPP REGIONAL – REGIÃO OESTE DO PARANÁ, nos termos da L. C. Municipal nº 142/2022.
3.10.1.1. Fazem parte da REGIÃO OESTE DO PARANÁ – correspondente à Mesorregião do Oeste Paranaense, composta pelos Municípios de: Assis Chateaubriand, Diamante d'Oeste, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupãssi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu e Vera Cruz do Oeste.

3.10.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.12. Não poderão disputar esta licitação:

3.12.1. Empresas NÃO sediadas na região denominada REGIÃO OESTE DO PARANÁ, conforme Art. 2° II, da Lei Complementar n° 142/2022.

3.12.2. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.12.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.12.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.12.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.12.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.12.7. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.12.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.12.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.12.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.13. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.9. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público todos os documentos que compõem a proposta dos licitantes.
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário do item;

5.1.2. Marca e/ou fabricante; 

5.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o total para cada item;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.7.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e/ou por parte dos contratados pode ensejar responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de:

6.8.1. Para os itens 42, 92, 117, 131, 132 e 133: intervalo de R$0,01 (Um centavo);
6.8.2. Para os itens 03, 11, 12, 18, 28, 32, 39, 43, 44, 45, 46, 47, 49, 50, 51, 52, 55, 63, 76, 78, 79, 81, 82, 83, 84, 85, 87, 88, 90, 91, 97, 99, 114, 118, 124, 134 e 135: intervalo de R$0,10 (Dez centavos);

6.8.3. Para os itens 01, 04, 07, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 41, 48, 53, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 64, 65, 66, 67, 73, 74, 75, 95, 96, 100, 101, 104, 106, 110, 111, 112, 113, 121, 128, 129, 130, 136, 137 e 139: intervalo de R$1,00 (Um real);

6.8.4. Para os itens 02, 05, 06, 08, 09, 68, 69, 70, 71, 72, 77, 80, 86, 89, 93, 94, 98, 102, 103, 105, 107, 108, 109, 115, 116, 119, 120, 122, 123, 125, 126, 127 e 138: intervalo de R$10,00 (Dez reais);
6.8.5. Para o item 54: intervalo de 100,00 (Cem reais)

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que os autores das ofertas de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada no âmbito de Marechal Cândido Rondon pela Lei Complementar Municipal n.º 68/2009.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo;
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a consulta complementar através da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Diante da suspeita de ocorrência impeditiva indireta, o processo licitatório será suspenso, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo de contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro societário comum (art. 370 do Dec. Mun. 77/2023). 

7.3.1. O interessado será notificado para manifestação no prazo de 2 (dois) dias úteis;

7.3.2. Os argumentos de defesa serão analisados e avaliados, realizando-se as diligências necessárias para a prova dos fatos, adotando-se as medidas necessárias a apurar, dentre outras: 

I – as condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios da empresa sancionada; 

II – a atividade econômica desenvolvida pelas empresas; 

III – a composição do quadro societário e identidade dos dirigentes/administradores; e

IV – o compartilhamento de estrutura física ou de pessoal. 

7.3.3. Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva indireta, o licitante será INABILITADO. 

7.3.4. Na sequência, o processo será remetido à autoridade para adoção das demais providências indicadas nos arts. 368 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens próprios deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 196 e ss. do Dec. Mun. n. 77/2023.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes
7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme segue:
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
8.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
8.1.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
8.1.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.1.1.10.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.1.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.1.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
8.1.2.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.1.2.6.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

8.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). Caso o documento não indique prazo de validade, a certidão será considerada válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão.
8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1.4.1. Não será exigida documentação de qualificação técnica.

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-ﬁnanceira e de qualificação técnica, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.6. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.11. Tendo a empresa optado pela substituição dos documentos de habilitação pelo registro cadastral no SICAF, a habilitação será verificada por tal meio, nos documentos por ele abrangidos.
8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.14.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, TODOS os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no art. 206, § 3° do Dec. Mun. 77/2023.
8.14.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e art. 206, § 4.° do Dec. Mun. n.° 77/2023):
8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.16. Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.
8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços no Portal do Município.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.mcr.pr.gov.br
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 285, § 2.° do Dec. Mun. n.° 77/2023. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:  

13.3.1. Pelo endereço de e-mail licita@mcr.pr.gov.br;

13.3.2. Através de Emissão de Processo Digital (Protocolo) no site www.mcr.pr.gov.br
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mcr.pr.gov.br.
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

14.11.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

14.11.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

14.11.4. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.5. ANEXO IV – Modelo de proposta 
Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 20 de agosto de 2024
MARCIO ANDREI RAUBER

Prefeito
MARCELO SILVEIRA PORTELA 
Secretário Municipal de Administração
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
COMPRA MARECHAL
PREGÃO ELETRÔNICO

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(COMPRAS)

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Aquisição de Material esportivo para desenvolvimento de atividades, programas e projetos desenvolvidos pelas Secretarias Municipais de Marechal Cândido Rondon/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

	ITEM
	DESCRITIVO
	CATMAT
	UNIDADE
	QTDADE
	 VALOR UNITÁRIO 
	 VALOR TOTAL 

	1
	AGASALHO CONJUNTO JAQUETA E CALÇA CONFECCIONADO EM TECIDO COM FIOS DE POLIÉSTER MICROFILAMENTADOS, COM CONSTRUÇÃO MAQUINETADA EM FORMATO QUADRICULADO 100% POLIÉSTER GRAMATURA 160 G/M², FORRO DE TELA 100% POLIÉSTER, ZÍPER 6 MM, BOLSOS NA LATERAL EMBUTIDOS, TODOS COM ZIPER, GOLA PERSONALIZADA COM O NOME DO MUNICÍPIO EM SUBLIMAÇÃO. O BRASÃO DEVERÁ SER COM APLIQUE E BORDADO CONFORME A SECRETARIA SOLICITANTE. (OBS: O CONJUNTO, JAQUETA E CALÇA DEVEM SER CONFECCIONADOS 100% EM SISTEMA DE TRANSFER SUBLIMÁTICO). MODELO A SER DEFINIDO. 
	602282
	UNIDADE
	40
	 R$                             229,24 
	 R$                       9.169,60 

	2
	APARELHO DE PILATES WALL UNIT. ESTRUTURA EM AÇO CARBONO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI PRETA MICRO TEXTURIZADA. ESTOFAMENTO EM ESPUMA AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE (AG150). REVESTIMENTO EM COURÍSSIMO, MOLAS FABRICADAS EM AÇO CARBONO CLASSE C, RECEBEM UM TRATAMENTO ANTICORROSIVO NO METAL, TECNOLOGIA KTL, QUE PROTEGE A MOLA 5X MAIS QUE O TRADICIONAL NIQUELADO. ALÇAS COMPOSTAS COM FITA CADARÇO DE POLIÉSTER REVESTIDAS EM NEOPRENE E SISTEMA DE FECHAMENTO EM VELCRO. MEDIDAS MÍNIMAS DE ALTURA 1,70 CM, LARGURA DE 79 CM E COMPRIMENTO 68 CM. DEVERÁ ACOMPANHAR OS SEGUINTES ITENS: 1 (UM) QUADRO WU; 1 (UM) CONJUNTO QUADRO BARRA APOIO CD/TR/WU; 1 (UM) CONJUNTO TIRANTE PAREDE WU; 1 (UM) KIT MANUAL WU; 1 (UM) BARRA WOLL-DOWN; 1 (UM) EMBALAGEM WU; 2 (DUAS) MOLA BRANCA; 2 (DUAS) MOLA AMARELA; 2 (DUAS) MOLA PRETA; 2 (DUAS) MOLA AZUL; 17 (DEZESSETE) MOSQUETÃO TRAVA SIMPLES 8X80MM; 1 (UMA) ALÇA COXA/PÉ; 4 (QUATRO) PARAFUSO SX RS ZB 1/4X2; 4 (QUATRO) BUCHA PLÁSTICA 10X50MM; 1 (UM) CHAVE ALLEN HEXAGONAL CURTA 7/32; 1 (UMA) CHAVE COMBINADA 11 MM; 2 (DUAS) ALÇA MÃO; 1 (UMA) ALÇA SEGURANÇA; 1 (UMA) ALÇA ABDÔMEN; 1 (UM) CLIP SEGURANÇA; 4 (QUATRO) ARRUELA LISA ZB 1,9X7X17MM 91/4). 
	17574
	UNIDADE
	1
	 R$                         7.158,78 
	 R$                       7.158,78 

	3
	APITO DE PLÁSTICO COM BICO REVESTIDO DE SILICONE. 115 DECIBÉIS. COR: PRETO. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA FOX 40.
	485834
	UNIDADE
	15
	 R$                               47,25 
	 R$                           708,75 

	4
	ARCO ANEL FLEXÍVEL DE PILATES. PRODUZIDO EM ABS COM PEGADAS MACIAS REVESTIDAS EM EVA OU PLÁSTICO COM MATERIAL RESISTENTE E DURÁVEL, MANOPLAS LATERAIS EM ESPUMA OU PLÁSTICO EM FORMATO ANATÔMICO PARA MELHOR POSIÇÃO DAS MÃOS, ANTEBRAÇOS OU PERNAS, PRODUTO LEVE E COMPACTO, MEDINDO NO MÍNIMO 38 CM DE DIÂMETRO.
	467354
	UNIDADE
	3
	 R$                             121,05 
	 R$                           363,15 

	5
	BALÃO INFLÁVEL DE 2 METROS DE ALTURA, CONFECCIONADO EM TECIDO NYLON EMBORRACHADO, COM MOTOR EMBUTIDO 220 V, COM CORDAS E SACOLA PARA TRANSPORTE. IMPRESSÃO DIGITAL COM PELÍCULA PROTETORA COM AS LOGOS OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON E DA SECRETARIA SOLICITANTE COM NO MÍNIMO A IMPRESSÃO DE 01 (UMA) LOGO NA FRENTE E 01 (UM) LOGO ATRÁS, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 01 (UM) ANO. MODELO A SER DEFINIDO. 
	612062
	UNIDADE
	4
	 R$                         3.558,62 
	 R$                     14.234,48 

	6
	BALÃO INFLÁVEL DE 4 METROS DE ALTURA, CONFECCIONADO EM TECIDO NYLON EMBORRACHADO, COM MOTOR EMBUTIDO 220 V, COM CORDAS E SACOLA PARA TRANSPORTE. IMPRESSÃO DIGITAL COM PELÍCULA PROTETORA COM AS LOGOS OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON E DA SECRETARIA SOLICITANTE COM NO MÍNIMO A IMPRESSÃO DE 01 (UMA) LOGO NA FRENTE E 01 (UM) LOGO ATRÁS, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 01 (UM) ANO. MODELO A SER DEFINIDO. 
	612062
	UNIDADE
	2
	 R$                         3.588,75 
	 R$                       7.177,50 

	7
	BANCO DE ELEVAÇÃO – JUMP BOX. COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 65 CM; LARGURA DE NO MÍNIMO 50 CM; ALTURA DE NO MÍNIMO 75 CM; CAPACIDADE DE SUPORTE DE NO MÍNIMO 200 KG;
	613981
	UNIDADE
	2
	 R$                             525,98 
	 R$                       1.051,96 

	8
	BICICLETA MTB ARO 29 21 MARCHAS QUADRO EM ALUMÍNIO 6061 TRATADO, COM SUPORTE DE FREIO A DISCO STANDARD E GANCHEIRA REMOVÍVEL, QUADRO COM TAMANHOS DIVERSOS 15, 17, 19 E 21, ARO EM ALUMÍNIO, RAIOS ZINCADOS, PEDAL EM PLÁSTICO E PEDIVELA EM AÇO COM CHAIN GAURD 170 MM 24/34/42T, MOVIMENTO CENTRAL 3 PARTES, CASSETE TRASEIRO RODA LIVRE 7 VELOCIDADES 14-34D, CÂMBIO DIANTEIRO 3 V, GUIDÃO EM AÇO E SUPORTE DE GUIDÃO EM AÇO DE NO MÍNIMO 90 MM, MANOPLAS EM BORRACHA, GARFO DA SUSPENSÃO COM NO MÍNIMO 60 MM DE CURSO, CUBOS EM AÇO, PNEUS ARO DA MEDIDA MÍNIMA 29X2.25, FREIOS A DISCO MECÂNICO, MANETES DE FREIO EM PLÁSTICO INTEGRADOS, CANOTE DO SELIM EM AÇO 27.X300 COM AJUSTE QUICK-RELEASE CORRENTE KMC Z7, CÂMBIO TRASEIRO 7 V. CÂMBIO DIANTEIRO E TRASEIRO E FREIOS A DISCO DA MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA SHIMANO.
	613036
	UNIDADE
	8
	 R$                         1.822,87 
	 R$                     14.582,96 

	9
	BICICLETA ROAD MODELO SPEED. CARACTERÍSTICAS: QUADRO EM ALUMÍNIO COM AHEAD SET INTEGRADO, ROTAS DE CABOS INTERNOS E MOVIMENTO CENTRAL HOLLOW TECH E ACABAMENTO WELD FLAT. GARFO AERO FULL CARBON (100% CARBONO) 700 X 25C. SUPORTE DE SELIM COM MEDIDA DE 27,2 X 400 MM (MILIMETRO) EM ALUMÍNIO. SUPORTE DE GUIDÃO COM TAMANHO DE 80 MM (MILIMETRO) 31.8 MM (MILIMETRO) EM 7º ALUMÍNIO. GUIDÃO COM TAMANHO DE 420 MM (MILIMETRO) 31.8 MM (MILIMETRO) EM ALUMÍNIO. COM FITA DE GUIDÃO ROAD EVA PRETO. OS PNEUS DEVEM SER COM AS MEDIDAS DE 700X25 NA COR PRETA E COM CÂMARA 700X25 COM VÁLVULA PRESTA. O SELIM DEVE SER VAZADO COM TAMANHO DE 277 X 147 MM (MILIMETRO) NA COR PRETA. AS RODAS DEVERÃO SER COM CUBOS DE ALUMÍNIO COM BLOCAGEM DE 9 MM (MILIMETRO) PARA 10V (VELOCIDADES), OS AROS 700 EM ALUMÍNIO, RAIOS EM AÇO INOX E COM FITA PROTETORA DE ARO. STI 4700 2X10V (VELOCIDADES), CÂMBIO DIANTEIRO 4700 2V (VELOCIDADES), CÂMBIO TRASEIRO MODELO 4700 SS10V (VELOCIDADES), COM PEDIVELA FC4700 172,5 MM (MILIMETRO) 52-36T, COM FREIOS DE FERRADURA R3000 E/OU R-451, MOVIMENTO CENTRAL BBRS500 HALLOW TECH, CASSETE 10V (MILIMETRO) 11-23T, CORRENTE GH54 10V (VELOCIDADES) 116L (ELOS). COM SUPORTE DE GARRAFA EM ALUMÍNIO. COM PEDAL SPEED PD-RS500 NA COR PRETA. TAMANHO S(520) M(540) L(570) A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA KODE SKYLOW COM GRUPO SHIMANO TIAGRA 4700 2X10V E PEDAL ROAD SHIMANO.
	613036
	UNIDADE
	4
	 R$                         8.111,63 
	 R$                     32.446,52 

	10
	BOBINA DE PAPEL KRAFT 60 CM, 10 KG.
	
	UNIDADE
	20
	 R$                             164,28 
	 R$                       3.285,60 

	11
	BOLA CONFECCIONADA EM E.V.A., TIPO DE COSTURA COLADA MATRIZADA, MATERIAL DA CÂMARA EM VINIL, COM BICO NÃO REMOVÍVEL, PERSONALIZADO COM A SERIGRÁFICA (LOGO) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON. COM DIÂMETRO ENTRE 49 CM E 70 CM. COM PESO ENTRE 90 GR E 150 GR. 
	450262
	UNIDADE
	1.000
	 R$                               30,93 
	 R$                     30.930,00 

	12
	BOLA MEDICINAL PARA FISIOTERAPIA. CONSTRUÍDA DE BORRACHA NATURAL DE FORMA MATRIZADA, COM TEXTURA GARANTINDO MELHOR ADERÊNCIA, PRODUTO NÃO TÓXICOS, COM PREENCHIMENTO EM AREIA. COM PESO DE 1 KG.
	466191
	UNIDADE
	2
	 R$                               89,24 
	 R$                           178,48 

	13
	BOLA MEDICINAL PARA FISIOTERAPIA. CONSTRUÍDA DE BORRACHA NATURAL, DE FORMA MATRIZADA, COM TEXTURA GARANTINDO MELHOR ADERÊNCIA, PRODUTO NÃO TÓXICOS, COM PREENCHIMENTO EM AREIA. COM PESO DE 2 KG.
	466191
	UNIDADE
	2
	 R$                             107,07 
	 R$                           214,14 

	14
	BOLA MEDICINAL PARA FISIOTERAPIA. CONSTRUÍDA DE BORRACHA NATURAL, DE FORMA MATRIZADA, COM TEXTURA GARANTINDO MELHOR ADERÊNCIA, PRODUTO NÃO TÓXICOS, COM PREENCHIMENTO EM AREIA. COM PESO DE 3 KG.
	466191
	UNIDADE
	2
	 R$                             147,37 
	 R$                           294,74 

	15
	BOLA OFICIAL COPA DO MUNDO 2022 (AL RIHLA PRO) OU UEFA CHAMPIONS LEAGUE 2021. COM COMPOSIÇÃO DE NO MÍNIMO 70 % POLIURETANO, 20% POLIÉSTER E 10 % VISCOSE. COM PESO DE NO MÍNIMO 410 GR E MÁXIMO 450 GR. CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 68 CM E MÁXIMO DE 70 CM. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA ADIDAS. 
	601032
	UNIDADE
	10
	 R$                             681,68 
	 R$                       6.816,80 

	16
	BOLA OFICIAL DE BASQUETEBOL FEMININO CATEGORIA ADULTO. REVESTIMENTO EM MICROFIBRA DE PU ECOLÓGICO COM GRIP, NA COR LARANJA. CANALETAS PROFUNIDADEAS, CAMADA INTERNA DE ESPUMA RESPONSIVA PARA MELHORA DO QUIQUE. CAMADA DE ENROLAMENTO DA BOLA EM 100% NÁILON QUE PROPORCIONA EXCELENTE DURABILIDADE DO FORMATO DA BOLA. CÂMARA DE AR 100% BORRACHA BUTÍLICA, MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 72,4 CM E MÁXIMA DE 73,7 CM E PESO DE NO MÍNIMO 510 GRAMAS E MÁXIMO DE 567 GRAMAS. BOLA APROVADA/CHANCELA PELA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASQUETEBOL OU CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BASQUETE OU FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE BASQUETEBOL.
	438711
	UNIDADE
	10
	 R$                             466,65 
	 R$                       4.666,50 

	17
	BOLA OFICIAL DE BASQUETEBOL MASCULINO CATEGORIA ADULTO. REVESTIMENTO EM MICROFIBRA DE PU ECOLÓGICO COM GRIP, NA COR LARANJA. CANALETAS PROFUNIDADEAS, CAMADA INTERNA DE ESPUMA RESPONSIVA PARA MELHORA DO QUIQUE. CAMADA DE ENROLAMENTO DA BOLA EM 100% NÁILON QUE PROPORCIONA EXCELENTE DURABILIDADE DO FORMATO DA BOLA. CÂMARA DE AR 100% BORRACHA BUTÍLICA, MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 74,9 CM E MÁXIMA DE 78 CM E PESO DE NO MÍNIMO 600 GRAMAS E MÁXIMO DE 650 GRAMAS. BOLA APROVADA/CHANCELA PELA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASQUETEBOL OU CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BASQUETE OU FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE BASQUETEBOL.
	438711
	UNIDADE
	10
	 R$                             368,40 
	 R$                       3.684,00 

	18
	BOLA OFICIAL DE BEACH TENNIS, BAIXA COMPRESSÃO, FELTRO DE ALTA VISIBILIDADE. BOLA APROVADA/CHANCELA PELA INTERNATIONAL TENNIS FEDERATION (ITF). 
	450261
	UNIDADE
	130
	 R$                               25,50 
	 R$                       3.315,00 

	19
	BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO CATEGORIA ADULTO. CONFECCIONADA COM LAMINADO PU, TERMOTEC, COM 11 GOMOS COM CÂMARA 6D, FORRO TERMOFIXO, DUPLA COLAGEM, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, MIOLO CÁPSULA SIS, COM PESO DE NO MÍNIMO 420 GRAMAS E MÁXIMO DE 445 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 68,5 CM E MÁXIMO DE 69 CM, COM 0% (ZERO POR CENTO) ABSORÇÃO DE ÁGUA. BOLA APROVADA COM CHANCELA DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL E/OU PELA FIFA. MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA PENALTY.
	601032
	UNIDADE
	20
	 R$                             243,13 
	 R$                       4.862,60 

	20
	BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO CATEGORIA ADULTO. CONFECCIONADA COM LAMINADO PU, TERMOTEC, COM 14 GOMOS, COM CÂMARA 6D, FORRO TERMOFIXO, DUPLA COLAGEM, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, LAMINADO EM ECOKNIT, MIOLO CÁPSULA SIS, COM PESO DE NO MÍNIMO 410 GRAMAS E MÁXIMO DE 445 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 68 CM E MÁXIMO DE 70 CM COM 0% (ZERO POR CENTO) ABSORÇÃO DE ÁGUA. BOLA APROVADA COM CHANCELA DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL E/OU PELA FIFA. MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA PENALTY.
	601032
	UNIDADE
	100
	 R$                             309,21 
	 R$                     30.921,00 

	21
	BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO Nº 4 – CATEGORIA INFANTIL/FEMININO. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE MICROFIBRA, COM 32 GOMOS, COSTURADO À MÃO SISTEMA DUOTEC, CÂMARA 6D, FORRO TERMOFIXO, MIOLO CÁPSULA SIS, CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 63,5 CM E MÁXIMO 66 CM E PESO DE NO MÍNIMO 350 GRAMAS E MÁXIMO DE 390 GRAMAS.
	601032
	UNIDADE
	50
	 R$                             160,37 
	 R$                       8.018,50 

	22
	BOLA OFICIAL DE FUTEBOL SOCIETY – CATEGORIA ADULTO. CONFECCIONADA EM PU, TERMOTEC, COM 14 GOMOS, SEM COSTURA, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, DUPLA COLAGEM, MIOLO CÁPSULA SIS. PESO DE NO MÍNIMO 425 GRAMAS E MÁXIMO DE 450 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA MÍNIMA DE 66 CM E MÁXIMO DE 69 CM.
	601032
	UNIDADE
	20
	 R$                             222,63 
	 R$                       4.452,60 

	23
	BOLA OFICIAL DE FUTSAL CATEGORIA ADULTO. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE PU PRÓ, COM 11 GOMOS TERMOSOLADOS. CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOTEC, COM CÂMARA 6D, DUPLA COLAGEM, COM TAMANHO DE 62,5 CM Á 63,5 CM DE DIÂMETRO, COM 0% (ZERO POR CENTO) ABSORÇÃO DE ÁGUA. PESO DE 410 Á 430 GRAMAS. APROVADA COM A CHANCELA DA FIFA. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY MAX 1000.
	601032
	UNIDADE
	20
	 R$                             326,45 
	 R$                       6.529,00 

	24
	BOLA OFICIAL DE FUTSAL PARA CATEGORIA SUB 13. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE PU, COM 08 GOMOS TERMO SOLADOS. CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, DUPLA COLAGEM, COM CÂMARA 6D. COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 49,5 CM Á 50,5 CM DE DIÂMETRO. PESO DE 250 Á 280 GRAMAS. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY MAX 50.
	601032
	UNIDADE
	45
	 R$                             197,09 
	 R$                       8.869,05 

	25
	BOLA OFICIAL DE FUTSAL PARA CATEGORIA SUB 13. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE PU, COM 08 GOMOS TERMOSOLADOS. CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, DUPLA COLAGEM, COM CÂMARA 6D. COM TAMANHO DE 62 CM Á 64 CM DE DIÂMETRO. PESO DE 400 Á 440 GRAMAS.  QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY MAX 500. 
	601032
	UNIDADE
	10
	 R$                             238,14 
	 R$                       2.381,40 

	26
	BOLA OFICIAL DE FUTSAL. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE PU, COM 08 GOMOS TERMOSOLADOS. CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, DUPLA COLAGEM, COM CÂMARA 6D. COM TAMANHO DE 55 CM Á 58 CM DE DIÂMETRO. PESO DE 350 Á 380 GRAMAS. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY MAX 200. 
	601032
	UNIDADE
	20
	 R$                             211,54 
	 R$                       4.230,80 

	27
	BOLA OFICIAL DE FUTSAL. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE PU, COM 08 GOMOS TERMOSOLADOS. CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, DUPLA COLAGEM, COM CÂMARA 6D. COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 50 CM Á 55 CM DE DIÂMETRO. PESO DE 300 Á 330 GRAMAS. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY MAX 100. 
	601032
	UNIDADE
	35
	 R$                             207,34 
	 R$                       7.256,90 

	28
	BOLA OFICIAL DE TÊNIS DE CAMPO PARA CATEGORIA ADULTO. CONFECCIONADA COM FELTRO OPTIVIS. TUBO PRESSURIZADO CONTENDO 3 BOLAS DE TÊNIS DE CAMPO, PARA TODOS OS PISOS. APROVADA COM CHANCELA DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE TÊNIS OU CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÊNIS OU FEDE
	450270
	UNIDADE
	150
	 R$                               72,01 
	 R$                     10.801,50 

	29
	BOLA OFICIAL DE VÔLEI DE PRAIA CATEGORIA ADULTO. CONFECCIONADA EM LAMINADA DE MICROFIBRA, PU PRO, COM 12 GOMOS, TERMOTEC COM ABSORÇÃO 0% DE ÁGUA, CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, CÂMARA 6D, DUPLA COLAGEM, TAMANHO DE 66 À 68 CM DE DIÂMETRO. PESO DE 260 À 280 GRAMAS. BOLA APROVADA COM CHANCELA DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL OU FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL. MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA PENALTY PRO X. 
	603096
	UNIDADE
	20
	 R$                             326,13 
	 R$                       6.522,60 

	30
	BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL INDOOR CATEGORIA ADULTO. COM 18 GOMOS, MATRIZADA, CONFECCIONADA COM LAMINADO DE MICROFIBRA, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, COM ABSORÇÃO 0% DE ÁGUA, CÂMARA 6D COM FORRO TERMOFIXO. CAMADA INTERNA DE NEOTEC, COM DUPLA CAMADA DE COLAGEM REFORÇANDO A JUNÇÃO DOS GOMOS E O MIOLO CÁPSULA SIS. PESO MÍNIMO DE 260 GRAMAS E MÁXIMO DE 280 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 65 CM E MÁXIMO DE 67 CM. BOLA APROVADA COM CHANCELA DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL OU FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL.
	603096
	UNIDADE
	20
	 R$                             405,93 
	 R$                       8.118,60 

	31
	BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL INDOOR CATEGORIA ADULTO. COM 18 GOMOS, MATRIZADA, CONFECCIONADA COM LAMINADO DE MICROFIBRA, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, COM ABSORÇÃO 0% DE ÁGUA, CÂMARA 6D COM FORRO TERMOFIXO. CAMADA INTERNA DE NEOTEC, COM DUPLA CAMADA DE COLAGEM REFORÇANDO A JUNÇÃO DOS GOMOS E O MIOLO CÁPSULA SIS. PESO MÍNIMO DE 260 GRAMAS E MÁXIMO DE 280 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 65 CM E MÁXIMO DE 67 CM.
	603096
	UNIDADE
	34
	 R$                             249,17 
	 R$                       8.471,78 

	32
	BOLA PLÁSTICA EM MATERIAL DE VINIL COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 40 CM, COM BICO PARA ENCHIMENTO. BOLA LISA OU COLORIDA A SER DEFINIDA PELA SECRETARIA.
	268023
	UNIDADE
	500
	 R$                               13,78 
	 R$                       6.890,00 

	33
	BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL ADULTO MODELO H3L, TAMANHO “3” (TRÊS) 58 A 60 CM, REVESTIMENTO COM PU PROFISSIONAL. REVESTIMENTO COM PONTOS EM 3D PARA MAIOR ADERÊNCIA. PAINEL DE 30 GOMOS. TECNOLOGIA SPECTRUM SINERGY PRO. PESO 425 A 475 G. MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. CÂMARA DE AR EM LÁTEX. APROVADA/CHANCELA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF) E DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHF). MARCA KEMPA. 
	450234
	UNIDADE
	10
	 R$                             332,93 
	 R$                       3.329,30 

	34
	BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO “0” (ZERO) 48 CM, REVESTIMENTO COM PU E MICROFIBRA. REVESTIMENTO COM PONTOS EM 3D PARA MAIOR ADERÊNCIA. PAINEL DE 30 GOMOS. TECNOLOGIA SINERGY. PESO 270 G. MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL E DA LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ. MARCA KEMPA. 
	450234
	UNIDADE
	10
	 R$                             310,01 
	 R$                       3.100,10 

	35
	BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO “1” (UM) 50 CM, REVESTIMENTO COM PU E MICROFIBRA. REVESTIMENTO COM PONTOS EM 3D PARA MAIOR ADERÊNCIA. PAINEL DE 30 GOMOS. TECNOLOGIA SINERGY. PESO 290 G. MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL E DA LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ. MARCA KEMPA. 
	450234
	UNIDADE
	35
	 R$                             312,95 
	 R$                     10.953,25 

	36
	BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO “2” (DOIS) 54 CM, REVESTIMENTO COM PU E MICROFIBRA. REVESTIMENTO COM PONTOS EM 3D PARA MAIOR ADERÊNCIA. PAINEL DE 30 GOMOS. TECNOLOGIA SINERGY. PESO 325 G. MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL E DA LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ. MARCA KEMPA. 
	450234
	UNIDADE
	10
	 R$                             323,26 
	 R$                       3.232,60 

	37
	BOLSA RAQUETEIRA. COM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE CAPACIDADE PARA 06 (SEIS) RAQUETES DE TÊNIS DE QUADRA, COM ALÇA ACOLCHOADA AJUSTÁVEL. TAMANHO MÍNIMO DE 70 CM DE COMPRIMENTO, 30 CM DE ALTURA E 28 CM DE LARGURA.
	240869
	UNIDADE
	4
	 R$                             661,54 
	 R$                       2.646,16 

	38
	BOMBA DE PÉ, COM TUBO DA BOMBA FABRICADO EM PEÇA ÚNICA DE ALUMÍNIO, COM MANÔMETRO PRECISO MARCANDO EXATAMENTE 240 PSI, BASE AMPLA PARA ESTABILIDADE, ALAVANCA ERGONÔMICA, BICO EM PLÁSTICO TOTALMENTE VEDADO, PARA ALTA PRESSÃO E DE FÁCIL ENCAIXE, VÁLVULA INTELIGENTE COMPATÍVEL COM VÁLVULA PRESTA (FINA) E SCHARADER (GROSSA), NECESSÁRIO TER PRESSÃO DE 240 PSI, ALTURA DA BOMBA DE NO MÍNIMO 68 CM. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA GYIO.
	3756
	UNIDADE
	3
	 R$                             359,10 
	 R$                       1.077,30 

	39
	BOMBA PARA ENCHER BOLA COM TECNOLOGIA DOUBLE ACTION. TUBO: POLICARBONATO. HASTE: ACRILATO NITRÍLICA BUTADIENO ESTIRENO. THANDLE: POLIPROPILENO. FECHOS: ACRILATO NITRÍLICA BUTADIENO ESTIRENO. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY. 
	253690
	UNIDADE
	12
	 R$                               43,84 
	 R$                           526,08 

	40
	BRETELLE PARA CICLISMO MODELO FEMININO SPEED COM ZIPER TRASEIRO COM FORRO EM GEL, COM DUPLA CAMADA QUE EVITA TRANSPARÊNCIAS, POSSUI ALÇAS PARA MAIOR CONFORTO, PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA, CONFORTO TÉRMICO, CONFECCIONADO EM NO MÍNIMO 85 % POLIÉSTER E NO MÍNIMO 15 % LYCRA. TAMANHO MÍNIMO P E MÁXIMO 4G COM SERIGRAFIA, TAMANHO E SERIGRAFIA À SER DEFINIDO PELA SECRETARIA SOLICITANTE. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA ERT CYCLE SPORT.
	
	UNIDADE
	10
	 R$                             237,60 
	 R$                       2.376,00 

	41
	BRETELLE PARA CICLISMO MODELO MASCULINO SPEED PREMIUM CARBON COM FORRO EM GEL, COM DUPLA CAMADA QUE EVITA TRANSPARÊNCIAS, POSSUI ALÇAS PARA MAIOR CONFORTO, PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA, CONFORTO TÉRMICO, CONFECCIONADO EM NO MÍNIMO 85 % POLIÉSTER E NO MÍNIMO 15 % LYCRA. TAMANHO MÍNIMO P E MÁXIMO 4G COM SERIGRAFIA, TAMANHO E SERIGRAFIA À SER DEFINIDO PELA SECRETARIA SOLICITANTE. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA ERT CYCLE SPORT.
	
	UNIDADE
	10
	 R$                             241,13 
	 R$                       2.411,30 

	42
	CABO DE AÇO FLEXÍVEL REVESTIDO EM PVC. COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COM NO MÍNIMO 4.8 MM DE DIÂMETRO INTERNO E COM NO MÍNIMO 6 MM DE DIÂMETRO EXTERNO, COM NO MÍNIMO 6 (SEIS) VIAS COM NO MÍNIMO 19 (DEZENOVE) FIOS ENROLADOS (6X19). PONTO DE RUPTURA DE NO MÍNIMO 1200 KG/METRO.
	449754
	METROS
	700
	 R$                                 9,15 
	 R$                       6.405,00 

	43
	CAIXA DE TINTA GUACHE COM NO MÍNIMO 6 (SEIS) POTES DE NO MÍNIMO 250 GR CADA UM, EM CORES DIVERSAS. TINTA IDEAL PARA SER PINTADA EM PAPEL, PAPEL CARTÃO, CARTOLINA, GESSO, MADEIRA, CERÂMICA E E.V.A., PRODUTO SOLÚVEL EM ÁGUA.
	607301
	CAIXA
	50
	 R$                               67,37 
	 R$                       3.368,50 

	44
	CÂMARA DE AR PARA BICICLETA ARO 29 COM VÁLVULA DO TIPO AMERICANA COMPATÍVEL COM PNEUS MTB.
	619449
	UNIDADE
	10
	 R$                               36,66 
	 R$                           366,60 

	45
	CÂMARA PARA BICICLETA SPEED MEDIDA 700X23 COM VÁLVULA PRESTA DE 60 MM (MILÍMETROS) MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA JOURNEY.
	619449
	UNIDADE
	10
	 R$                               49,24 
	 R$                           492,40 

	46
	CÂMARA PARA BICICLETA SPEED MEDIDA 700X25 COM VÁLVULA PRESTA DE 60 MM (MILÍMETROS) MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA JOURNEY.
	619449
	UNIDADE
	30
	 R$                               50,00 
	 R$                       1.500,00 

	47
	CÂMARA PARA BICICLETA SPEED MEDIDA 700X25 COM VÁLVULA PRESTA DE 80 MM MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA KENDA.
	619449
	UNIDADE
	10
	 R$                               76,71 
	 R$                           767,10 

	48
	CAMISA PARA CICLISMO. CONFECCIONADA NA PARTE DA FRENTE EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM TRATAMENTO QUE TRANSPORTA O SUOR PARA A CAMADA EXTERNA DA FIBRA POTENCIALIZANDO A EVAPORAÇÃO E A TROCA TÉRMICA, DEVERÁ CONTAR COM PROTEÇÃO UV EQUIVALENTE A UM FILTRO SOLAR FATOR 50 E TRATAMENTO BACTERICIDA EVITANDO O MAU CHEIRO E A PROLIFERAÇÃO DE FUNGOS. AS LATERAIS DA CAMISA CONFECCIONADA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM TRATAMENTO MICRÓPOROS QUE AUMENTAM O FLUXO DE AR FACILITANDO O CONFORTO TÉRMICO. NAS PARTES DAS COSTAS E MANGAS CONFECCIONADA EM TECIDO 86% MICROFIBRA DE POLIÉSTER E 14% ELASTANO COM A FUNÇÃO DE MOLDAR-SE AO CORPO, DEVERÁ CONTAR COM TRATAMENTO BACTERICIDA E PROTEÇÃO UV EQUIVALENTE A UM FILTRO SOLAR FATOR 50. CAMISETA DEVERÁ CONTAR COM ZÍPER COM GRIP E TECNOLOGIA STAND BY, QUE É UMA TRAVA INTELIGENTE QUE PERMITE VOCÊ CONTROLAR O CURSOR IMPEDINDO QUE ELE ABRA SOZINHO E POSSIBILITA A ABERTURA E FECHAMENTO COM APENAS UMA DAS MÃOS ENQUANTO VOCÊ ESTÁ EM MOVIMENTO. TAMANHOS E SERIGRAFIA A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA SOLICITANTE. GARANTIA DE NO MÍNIMO 90 DIAS APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA ERT CYCLE SPORT.
	614859
	UNIDADE
	20
	 R$                             161,20 
	 R$                       3.224,00 

	49
	CAMISA TÉRMICA MANGA LONGA. MATERIAL: POLIÉSTER. COMPOSIÇÃO: 92% POLIÉSTER, 8% ELASTANO. TAMANHOS DIVERSOS A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA SOLICITANTE.
	614137
	UNIDADE
	40
	 R$                               56,84 
	 R$                       2.273,60 

	50
	CAMISETAS PARA EVENTOS COM AS LOGOS OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON E DA SECRETARIA SOLICITANTE E DOS EVENTOS. TAMANHOS DIVERSOS. COMPOSIÇÃO: MICRO ICE PA C/AMACIANTE 100% POLIAMIDA. GRAMATURA: 100 G/M². LARGURA: 1,64 MTS. RENDIMENTO: 6,10 M/KG. 
	614859
	UNIDADE
	260
	 R$                               48,24 
	 R$                     12.542,40 

	51
	CAMISETAS POLO EM MALHA PREMIUM EM VISCOSE COM ELASTANO, COM GRAMATURA DE 230, ACABAMENTO EM RETILÍNEA JAQUARDT. COM AS LOGOS DO MUNICÍPIO E DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER. COMPOSIÇÃO: 84% VISCOSE, 14% POLIESTER E 2% ELASTANO. TAMANHOS DIVERSOS. USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER.
	261800
	UNIDADE
	60
	 R$                               72,78 
	 R$                       4.366,80 

	52
	CAMISETAS POLO EM TECIDO PIQUET PA COM LOGOS DO MUNICÍPIO E DA SECRETARIA SOLICITANTE. COMPOSIÇÃO: 60% ALGODÃO E 40% POLIÉSTER. TAMANHOS DIVERSOS. 
	261800
	UNIDADE
	120
	 R$                               63,38 
	 R$                       7.605,60 

	53
	CAPACETE PARA CICLISMO ESTRUTURA COM TECNOLOGIA IN MOLD FEITO COM EPS, COM TIRAS AJUSTÁVEIS, ACOMPANHA VISEIRA E PODE SER REMOVÍVEL, COM ENTRADAS DE AR, FORROS REMOVÍVEIS PARA HIGIENIZAÇÃO, COM PISCA TRASEIRO EM LED COM BATERIA COM TRÊS FUNÇÕES CONTÍNUO, PISCA E STROBO, COR E TAMANHO: À DEFINIR PELA SECRETARIA SOLICITANTE. GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA ABOSULTE. 
	614947
	UNIDADE
	60
	 R$                             166,11 
	 R$                       9.966,60 

	54
	CHUTE A GOL INFLÁVEL COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 5,50 METROS DE COMPRIMENTO, DE NO MÍNIMO DE 3,00 METROS DE LARGURA E DE NO MÍNIMO DE 4,50 METROS ALTURA. CONFECCIONADO EM LONA KP 1000 PERSONALIZADO COM LOGO DA SECRETARIA SOLICITANTE E COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO, EM CORES A SEREM DEFINIDAS PELA SECRETARIA SOLICITANTE. CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 1 (UMA) CRIANÇA. PESO TOTAL DO PRODUTO DE NO MÍNIMO 78 KG. COM MOTOR EM 110V OU 220V CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES.
	3869
	UNIDADE
	2
	 R$                       17.107,01 
	 R$                     34.214,02 

	55
	COLETES PARA TREINAMENTOS COM NUMERAÇÃO NAS COSTAS EM TRANSFERÊNCIA SUBLIMÁTICA, COM ELÁSTICO LATERAL NA BARRA, COM ACABAMENTO EM VIÉS EM TODO O COLETE E COM GOLA CARECA, EM CORES A SEREM DEFINIDAS PELA SMEL, COM BRASÃO  LOGO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, LOGO DO PROESPORTE, LOGO DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ E LOGO DA COPEL, TAMANHOS PP, P, M, G (TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO DE 3% PARA MAIS OU PARA MENOS DOS TAMANHOS SOLICITADOS), MALHA DE CONSTRUÇÃO ESPECIAL, PRODUZIDA EM FIO TÊXTEIS EM 100% POLIÉSTER (TECIDO MALHA DRY FIT), GRAMATURA MÍNIMA 100 G/M2 E MÁXIMA DE 135 G/M2, DE SECAGEM RÁPIDA, RÁPIDO TRANSPORTE DE UMIDADE, MACIEZ, CONFORTO E LEVEZA. DETALHE DA COSTURA: MANGA E BARRA NA GALONEIRA 2 AGULHAS, LINHA MISTA NA COR DO TECIDO.
	604431
	UNIDADES 
	300
	 R$                               23,44 
	 R$                       7.032,00 

	56
	COROA ENGRENAGEM 52D COMPATÍVEL COM 10 VELOCIDADES, COM DESIGN DE 110 MM, NA COR PRETA, COM 4 FUROS PARA INSTALAÇÃO, COM PESO DE 235 GRAMAS. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA TIAGRA FC-4700 52D MI PARA 52/36 BCD 110MM SHIMANO.
	16279
	UNIDADE
	4
	 R$                             538,14 
	 R$                       2.152,56 

	57
	CORRENTE PARA BICICLETA, CONFECCIONADA EM AÇO COM 116 ELOS, COMPATÍVEL COM CASSETE PARA 10 VELOCIDADES, EMENDA COM PINO DE CONEXÃO, PESO DE 280 GRAMAS. COM GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 1 (UM) ANO. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA CN – HG54 116L 10V SHIMANO.
	251402
	UNIDADE
	12
	 R$                             234,71 
	 R$                       2.816,52 

	58
	CRONOMETRO DIGITAL ESPORTIVO, COM CORDÃO, FUNÇÕES MÍNIMAS: DESPERTADOR, DATA E HORA. ALARME. PRECISÃO DE NO MÍNIMO 1 / 100 SEGUNIDADEOS. COMPOSIÇÃO EM CAIXA DE PLÁSTICO ABS. FONTE DE ALIMENTAÇÃO POR PILHA (INCLUSA). PESO DE NO MÍNIMO 26 GR. TAMANHO DE NO MÍNIMO 7,5 CM DE LARGURA, DE NO MÍNIMO 6,5 CM DE ALTURA E DE NO MÍNIMO 2,5 PROFUNIDADEIDADE. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA MARCA MODELO DE REFERÊNCIA VOLLO. GARANTIA DE 6 MESES APÓS O RECEBIMENTO.
	486477
	UNIDADE
	11
	 R$                             126,38 
	 R$                       1.390,18 

	59
	CUSHION GRIP (FITA PARA EMPUNHADURA). SUPERFÍCIE EMBORRACHADA LISA COM ACABAMENTO EM PU E PARTÍCULASNANO EM NÍVEL MOLECULAR QUE CONFEREM MAIOR DURABILIDADE, ADERÊNCIA E CONFORTO; CONTA COM A TECNOLOGIA NANO TECH QUE REDUZ A VIBRAÇÃO E AUMENTA A SENSAÇÃO DURANTE OS GOLPES. 
	474067
	UNIDADE
	60
	 R$                               65,16 
	 R$                       3.909,60 

	60
	DISCO DE EQUILÍBRIO 34 CM 150 KG MATERIAL PVC.
	604825
	UNIDADE
	6
	 R$                             106,64 
	 R$                           639,84 

	61
	DISCO DE ROTAÇÃO PARA QUADRIL COM 39 CM DE DIÂMETRO E ALTURA DE 4 CM. ESTRUTURA MACIÇA EM MADEIRA, COM PISO ANTIDERRAPANTE, REVESTIMENTO EM RAVENA, BASE REVESTIDA EM EVA, POSSUI DISCO DE AÇO ZINCADO COM ESFERAS DE FÁCIL DESLIZAMENTO EM QUALQUER DIREÇÃO. SUPORTA ATÉ 140 KG.
	604824
	UNIDADE
	8
	 R$                             222,47 
	 R$                       1.779,76 

	62
	DISPLAY WIND-BANNER. CONFECCIONADO EM TECIDO FLEG, QUE É RESISTENTE ÀS INTEMPÉRIES E EXTREMAMENTE DURÁVEL, TORNANDO-O PERFEITO PARA USO AO AR LIVRE. É IMPRESSO DIGITALMENTE EM TECIDO COM ALTA RESOLUÇÃO (IMPRESSÃO 4 X 0) NOS FORMATOS GOTA, RETO OU VELA, EM UMA OU DUPLA FACE, CORES E MODELOS E LOGOS CONFORME ESCOLHA DA SECRETARIA SOLICITANTE. HASTES DE ALUMÍNIO COM MATERIAL 3/4 EM FORMATO DE 3 METROS, DIVIDIDO EM 3 E/OU 5 PARTES. ACOMPANHA BASE DE FERRO E/OU PLÁSTICO QUE POSSA SER PREENCHIDA COM NO MÍNIMO 10 LITROS DE ÁGUA OU 12 KG DE AREIA ADICIONAIS QUE PERMITIRÃO QUE O WIND-BANNER SEJA MONTADO EM SUPERFÍCIES SÓLIDAS EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS. MEDIDA DA BASE: DE NO MÍNIMO 40 CM, ALTURA DE NO MÍNIMO 15 CM, COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 40 CM, PARA HASTES DE NO MÍNIMO 15 MM E NO MÁXIMO 40 MM. COM SUPORTE PARA PRENDER O TECIDO FLAG. MEDIDA DO WIND-BANNER: 0,90 X 2,70 METROS. 
	
	UNIDADE
	26
	 R$                             394,96 
	 R$                     10.268,96 

	63
	ESPAGUETE MACARRÃO FLUTUADOR. PRODUTO EM POLIETILENO DE ALTA FLUTUABILIDADE, ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO. MEDIDAS DE NO MÍNIMO 1,65 M COMPRIMENTO, 6,5 CM DE DIÂMETRO, COM PESO DE NO MÍNIMO DE 170 G E FLUTUABILIDADE DE 85 KG.
	232116
	UNIDADE
	300
	 R$                               13,22 
	 R$                       3.966,00 

	64
	FAIXA ELÁSTICA PARA FISIOTERAPIA PARA EXERCÍCIOS MULTIFUNCIONAIS, COM NO MÍNIMO 1,50 METRO DE COMPRIMENTO, COM NO MÍNIMO 15 CM DE LARGURA E NO MÍNIMO 0,35 MM DE ESPESSURA.
	
	UNIDADE
	4
	 R$                               77,11 
	 R$                           308,44 

	65
	KIT DE UNIFORME COMPLETO CONTENDO CAMISA E CALÇÃO, COM NÚMERO, COM BRASÃO E LOGO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON E DA MODALIDADE A SER ESCOLHIDA. CAMISETAS MANGA CURTA COM GOLA CARECA COM TAMANHOS A SEREM ESCOLHIDOS PELA SECRETARIA SOLICITANTE, MALHA DE CONSTRUÇÃO ESPECIAL, PRODUZIDA EM FIO TÊXTEIS EM 100% POLIAMIDA (TECIDO MALHA DRY FIT) EM TRANSFERÊNCIA SUBLIMÁTICA FRENTE, COSTA E MANGA, COM PROTEÇÃO BACTERIOSTÁTICA, GRAMATURA MÍNIMA 100 G/M2 E MÁXIMA DE 135 G/M2, DE SECAGEM RÁPIDA, RÁPIDO TRANSPORTE DE UMIDADE, MACIEZ, CONFORTO E LEVEZA. DETALHE DA COSTURA: MANGA E BARRA NA GALONEIRA 2 AGULHAS, COSTURA OVERLOQUE NA MANGA DA CAMISETA, LINHA MISTA NA COR DO TECIDO. CALÇÃO TAMANHOS A SEREM ESCOLHIDOS PELA SECRETARIA SOLICITANTE, MALHA DE CONSTRUÇÃO ESPECIAL, PRODUZIDA EM FIO TÊXTEIS EM 100% POLIAMIDA (TECIDO MALHA DRY FIT) EM TRANSFERÊNCIA SUBLIMÁTICA. COM PROTEÇÃO BACTERIOSTÁTICA, GRAMATURA MÍNIMA 100 G/M2 E MÁXIMA DE 135 G/M2.
	616968
	KIT
	150
	 R$                             136,48 
	 R$                     20.472,00 

	66
	TATAME EM E.V.A, COM ENCAIXE, PEÇA EM ETILENO ACETATO DE VINILA, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA ABSORÇÃO DE IMPACTOS, ATÓXICO, RESISTENTE A ÁGUA. DIMENSÕES: PLACA DE 1M X 1M, ESPESSURA: 30MM, COR: AZUL.
	607267
	UNIDADE
	100
	 R$                             124,65 
	 R$                     12.465,00 

	67
	GUARDA SOL DE ALUMÍNIO REFORÇADO FEITO EM TECIDO 100% POLIÉSTER, PROTEÇÃO UV FPS 60, VARETAS EM FIBRA DE VIDRO. GUARDA SOL COM AS MEDIDAS MÍNIMAS DE 2,20 METROS DE ALTURA E 2,40 METROS DE DIÂMETRO.
	604238
	UNIDADE
	24
	 R$                             293,64 
	 R$                       7.047,36 

	68
	HIDRO JUMP (CAMA ELÁSTICA AQUÁTICA) PARA TREINO DENTRO DA ÁGUA. ESTRUTURA EM INOX. SUPORTA ATÉ 150 KG. COM LONA RESISTENTE E NO MÍNIMO 30 MOLAS, COM NO MÍNIMO 4 (QUATRO) PÉS EMBORRACHADOS ANTIDERRAPANTES. TAMANHO DE NO MÍNIMO 17 CM ALTURA E DE O MÍNIMO 91 CM DE DIÂMETRO. GARANTIA DE 3 MESES APÓS O RECEBIMENTO.
	444298
	UNIDADE
	25
	 R$                         1.177,49 
	 R$                     29.437,25 

	69
	HIDRO STEP (PARA PRÁTICA DE ATIVIDADES EM AMBIENTE AQUÁTICO). PLATAFORMA CONFECCIONADA EM POLIETILENO (PEAD). COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 59 CM DE COMPRIMENTO, 40 CM DE LARGURA E 15 CM DE ALTURA. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BORDAS ARREDONDADAS, ENTORNO FECHADO, SUPERFÍCIE COM TRATAMENTO ANTIDERRAPANTE, COM NO MÍNIMO SEIS VENTOSAS PEQUENAS E DOIS LASTROS. COM BASE DE ELEVAÇÃO CONFECCIONADA EM POLIETILENO (PEAD), COM BORDAS ARREDONDADAS E SEIS VENTOSAS PEQUENAS. COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 59 CM DE COMPRIMENTO, 40 CM DE LARGURA E 5 CM DE ALTURA (AUMENTA A ALTURA EM 5 CM, FICANDO O CONJUNTO STEP ACADÊMICO + BASE COM 20 CM DE ALTURA). QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA HIDROSTEP COMPACTO ACTUAL. GARANTIA DE 3 MESES APÓS O RECEBIMENTO.
	609773
	UNIDADE
	30
	 R$                         1.179,84 
	 R$                     35.395,20 

	70
	JOGO DE BOLAS DE BOCHA OFICIAL – 107 MM – COM NO MÍNIMO 920 GR E NO MÁXIMO 950 GR MATERIAL: RESINA SINTÉTICA. ACOMPANHA: 12 BOLAS (6 VERMELHAS E 6 BRANCAS) + 1 BOLIM. MEDIDA DE NO MÍNIMO 107 MM (CADA BOLA) E DE NO MÍNIMO 50 MM (CADA BALIM). PESO DE NO MÍNIMO 950 G (CADA BOLA) E DE NO MÍNIMO 110 G CADA BALI.
	604821
	KIT
	4
	 R$                         1.301,74 
	 R$                       5.206,96 

	71
	JOGO DE BOLAS DE BOCHA OFICIAL PARA CANCHA DE CARPETE – MUNDIAL 107 MM – 950 G. MATERIAL: RESINA SINTÉTICA. ACOMPANHA: CAIXA COM 6 + 1 BOLIM. MEDIDA DE NO MÍNIMO 107 MM (CADA BOLA) E DE NO MÍNIMO 50 MM (CADA BALIM). PESO DE NO MÍNIMO 950 G (CADA BOLA) E DE NO MÍNIMO 110 G CADA BALIM. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA SUPER MARTEL.
	478479
	KIT
	4
	 R$                         2.060,09 
	 R$                       8.240,36 

	72
	KIT COM 3 (TRÊS) CAIXAS DE PILATES. COMPOSTO POR UMA CAIXA GRANDE COM ALTURA DE NO MÍNIMO 30 CM, LARGURA DE NO MÍNIMO 35 CM E COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE 60 CM. UMA CAIXA PEQUENA COM ALTURA DE NO MÍNIMO 18 CM, LARGURA DE NO MÍNIMO 30 CM E COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE 35 CM. E UMA  MINI CAIXA COM ALTURA DE NO MÍNIMO 10 CM, LARGURA DE NO MÍNIMO 30 CM E COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE 35 CM. AS CAIXAS DEVERÃO TER ESTRUTURA EM MADEIRA, COM ESTOFAMENTO EM ESPUMA COM DENSIDADE DE NO MÍNIMO D-45, REVESTIDO EM COURVIN ANTIDERRAPANTE NA COR PRETA, COM COSTURA REFORÇADA. A CAIXA GRANDE DEVERÁ POSSUIR UM PAR DE ALÇA. COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 MESES.
	382088
	UNIDADE
	1
	 R$                         1.047,50 
	 R$                       1.047,50 

	73
	KIT DE FITA DE MARCAÇÃO PARA QUADRA DE FUTEVÔLEI. MEDIDA DE 09X18 CONTENDO 6 ESTACAS GALVANIZADOS COM CABEÇA ARREDONDADA. CONFECCIONADO EM FIO DE 100 % POLIPROPILENO (NYLON) TRANÇADO DE 5 CM DE LARGURA COM ILHOSES DE LATÃO COM ACABAMENTO NIQUELADO NAS EXTREMIDADES E NO CENTRO DAS FITAS.
	486254
	KIT
	9
	 R$                             218,29 
	 R$                       1.964,61 

	74
	KIT DE FITA DE MARCAÇÃO PARA QUADRA DE VÓLEI DE PRAIA. MEDIDA DE 8x16 CONTENDO 6 ESTACAS GALVANIZADOS COM CABEÇA ARREDONDADA. FITA CONFECCIONADO EM SARJA COM 5 CM DE LARGURA COM ILHOSES DE LATÃO COM ACABAMENTO NIQUELADO NAS EXTREMIDADES E NO CENTRO DAS FITAS. MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA EVO SPORTS E/OU HEAD E/OU FGR SPORTS.
	486254
	UNIDADE
	10
	 R$                             193,57 
	 R$                       1.935,70 

	75
	KIT DE UNIFORME FUTSAL COMPLETO CONTENDO CAMISA E CALÇÃO, COM NÚMERO, BRASÃO E LOGO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, LOGO DO PROESPORTE, LOGO DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ E LOGO DA COPERL. CAMISETAS MANGA CURTA COM GOLA CARECA COM TAMANHOS PP, P, M, G (TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO DE 3% PARA MAIS OU PARA MENOS DOS TAMANHOS SOLICITADOS), TAMANHOS A SEREM ESCOLHIDOS PELA PELA SECRETARIA SOLICITANTE. MALHA DE CONSTRUÇÃO ESPECIAL, PRODUZIDA EM FIO TÊXTEIS EM 100% POLIAMIDA (TECIDO MALHA DRY FIT) EM TRANSFERÊNCIA SUBLIMÁTICA FRENTE, COSTA E MANGA, COM PROTEÇÃO BACTERIOSTÁTICA, GRAMATURA MÍNIMA 100 G/M2 E MÁXIMA DE 135 G/M2, DE SECAGEM RÁPIDA, RÁPIDO TRANSPORTE DE UMIDADE, MACIEZ, CONFORTO E LEVEZA. DETALHE DA COSTURA: MANGA E BARRA NA GALONEIRA 2 AGULHAS, COSTURA OVERLOQUE NA MANGA DA CAMISETA, LINHA MISTA NA COR DO TECIDO. CALÇÃO TAMANHOS PP, P, M, G CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA, (TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO DE 3% PARA MAIS OU PARA MENOS DOS TAMANHOS SOLICITADOS), MALHA DE CONSTRUÇÃO ESPECIAL, PRODUZIDA EM FIO TÊXTEIS EM 100% POLIAMIDA (TECIDO MALHA DRY FIT) EM TRANSFERÊNCIA SUBLIMÁTICA. COM PROTEÇÃO BACTERIOSTÁTICA, GRAMATURA MÍNIMA 100 G/M2 E MÁXIMA DE 135 G/M2, DE SECAGEM RÁPIDA, RÁPIDO TRANSPORTE DE UMIDADE, MACIEZ, CONFORTO E LEVEZA.
	602241
	KIT
	310
	 R$                             129,71 
	 R$                     40.210,10 

	76
	MASSA DE MODELAR EM BALDE COM NO MÍNIMO 30 MASSAS DE CORES SORTIDAS COM NO MÍNIMO 50 GRAMAS CADA, CADA MASSINHA EMBALADA INDIVIDUALMENTE. NÃO MANCHA AS MÃOS, PRODUTO ATÓXICO. BALDE COM PESO DE NO MÍNIMO 1,5 KG.
	483564
	UNIDADE
	10
	 R$                               75,40 
	 R$                           754,00 

	77
	MESA DE FUTEBOL DE BOTÃO. O CAMPO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 15 MM (MILÍMETROS) DE ESPESSURA COM PÉS DOBRÁVEIS EM TUBO DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI, COM BORDAS REVESTIDAS EM PLÁSTICO FLEXÍVEL PARA PROTEÇÃO DOS BOTÕES, FAIXA NO CAMPO EM DOIS TONS DE VERDE ESTILO EUROPEU E LINHAS DEMARCATÓRIAS BRANCAS, ACOMPANHADO DE UMA MALETA COM 2 (DOIS) TIMES DE FUTEBOL DE BOTÃO SIMPLES COM JOGADORES, TRAVES E BOLA (12 (DOZE) BOTÕES CADA TIME, 2 (DOIS) GOLEIROS EM ACRÍLICO, 2 (DUAS) BOLAS DE LÃ, 2 (DUAS) PALHETAS, 2 (DUAS) TRAVES DESMONTÁVEIS, CAMISAS NUMERADAS COM ADESIVOS), ACOMPANHA FOLHETO COM REGRAS BÁSICAS DO JOGO. MEDIDAS DE NO MÍNIMO 1,20 METRO DE COMPRIMENTO, DE NO MÍNIMO 0,80 CENTÍMETRO DE LARGURA E DE NO MÍNIMO 0,68 CENTÍMETRO DE ALTURA. COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES.
	
	UNIDADE
	2
	 R$                         1.090,55 
	 R$                       2.181,10 

	78
	MINI BAND LEVE CONFECCIONADA EM LÁTEX, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 25 CM DE COMPRIMENTO, 05 CM DE LARGURA E 0,5 MM DE ESPESSURA. CORES DIVERSAS. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA ROPE STORE.
	460541
	UNIDADE
	40
	 R$                               17,53 
	 R$                           701,20 

	79
	MINI BAND MÉDIA CONFECCIONADA EM LÁTEX, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 25 CM DE COMPRIMENTO, 05 CM DE LARGURA E 0,7 MM DE ESPESSURA. CORES DIVERSAS. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA ROPE STORE.
	460541
	UNIDADE
	40
	 R$                               23,59 
	 R$                           943,60 

	80
	MOTOR SOPRADOR COM CARACOL PARA TENDA, BALÃO, PÓRTICOS INFLÁVEIS. VOLTAGEM BIVOLT. COM NO MÍNIMO 1/3 KVA DE FORÇA, VAZÃO DE NO MÍNIMO 9,3/10,8 (M3/MIN), PRESSÃO DE 55 MM / 74 CA, POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 240 W, RUÍDO DE 87 DBA, ROTAÇÃO DE NO MÍNIMO 2600 RPM, PESO DE NO MÍNIMO 3,6 KG. COM CABO DE FORÇA DE NO MÍNIMO 1,5 METROS DE COMPRIMENTO, COM PLUGUE 10 A NO PADRÃO ABNT. GARANTIA DE 3 MESES APÓS O RECEBIMENTO.
	449910


	UNIDADE
	21
	 R$                         1.151,70 
	 R$                     24.185,70 

	81
	PAR DE FITA DE GUIDÃO SPEED SUPER MACIA CONFECCIONADA EM MATERIAL INTERNO DE EVA E EXTERNO EMBORRACHADO DO TIPO CARBONO, LARGURA DE NO MÍNIMO 30 MILÍMETROS E ESPESSURA DE NO MÍNIMO 2 MILÍMETROS E COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 2000 MILÍMETROS. COR: A SER DEFINIDA PELA SECRETARIA. 
	3838
	PAR
	10
	 R$                               80,73 
	 R$                           807,30 

	82
	PAR DE HALTERES EM FORMATO REMO PARA HIDROGINÁSTICA. FABRICADO EM PVC COM MANOPLAS REVESTIDAS EM PLÁSTICO ANTI – MOFO. COM COMPRIMENTO TOTAL DE NO MÍNIMO 38 CM, COM MEDIDA DAS PÁS DE NO MÍNIMO 13 CM DE COMPRIMENTO E DE NO MÍNIMO 12 CM DE LARGURA. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA MARCA MODELO DE REFERÊNCIA ACTUAL.
	466699
	UNIDADE
	20
	 R$                               97,69 
	 R$                       1.953,80 

	83
	PAR DE HALTERES PARA HIDROGINÁSTICA COM PESO EQUIVALENTE NA ÁGUA DE 1 KG A 2 KG. COMPOSTO EM 100% E.V.A. EM FORMATO TRIANGULAR NAS SUAS EXTREMIDADES. EM CORES DIVERSAS. MEDIDAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO DE 22,0 CM, DIÂMETRO DE10,0 CM, ESPESSURA DE 5,5 CM E VÃO DE APOIO DE 11,0 CM 
	466699
	PAR
	100
	 R$                               71,30 
	 R$                       7.130,00 

	84
	PAR DE HALTERES PARA HIDROGINÁSTICA COM PESO EQUIVALENTE NA ÁGUA DE 2 KG A 3 KG. COMPOSTO EM 100% E.V.A. EM FORMATO TRIANGULAR NAS SUAS EXTREMIDADES. EM CORES DIVERSAS. MEDIDAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO DE 22,0 CM, DIÂMETRO DE10,0 CM, ESPESSURA DE 5,5 CM E VÃO DE APOIO DE 11,0 CM 
	613990
	PAR
	100
	 R$                               82,43 
	 R$                       8.243,00 

	85
	PAR DE PALMAR. PRODUTO EM POLIETILENO DE ALTA FLUTUABILIDADE, ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO, COM REGULAGEM DAS TIRAS DE SILICONE PARA AJUSTAR AO TAMANHO DAS MÃOS. DOS TAMANHOS A ESCOLHER QUE SÃO: P, M E G.
	375612
	PAR
	40
	 R$                               75,00 
	 R$                       3.000,00 

	86
	PAR DE TABELA DE BASQUETE EM ACRÍLICO INCOLOR DE ALTA QUALIDADE COM RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS ENVOLVIDA POR REQUADRO METÁLICO COM ISOLAMENTO ANTI-CHOQUE COM PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO AUTOMOTIVO, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,80 METROS DE LARGURA, 1,05 METROS DE ALTURA E 10 MM DE ESPESSURA, COM ARO FLEXÍVEL COM DIÂMETRO OFICIAL FABRICADO EM AÇO CARBONO COM DUAS MOLAS DE AMORTECIMENTO E ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA, COM REDE TIPO CHUÁ 100% POLIPROPILENO DE 4 MM COM 4 PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO ARO. FIXAÇÃO DA TABELA NA ESTRUTURA É FEITO ATRAVÉS DE 4 PARAFUSOS SOLDADOS NA DISTÂNCIA DE 25X25. GARANTIA DE 6 MESES APÓS O RECEBIMENTO.
	619063
	PAR
	10
	 R$                         4.407,50 
	 R$                     44.075,00 

	87
	PAR DE TORNOZELEIRA (CANELEIRA) PARA HIDROGINÁSTICA DE 1KG. CONFECCIONADA EM 100% BORRACHA CLOROPRENO (CR) EM NEOPRENE COM FECHO DUPLO DESENVOLVIDA PARA USO EM PISCINAS. MEDIDAS MINÍMAS DE 18 CM X 15 CM X 5 CM; 
	467697
	PAR
	50
	 R$                               93,45 
	 R$                       4.672,50 

	88
	PAR DE TORNOZELEIRA (CANELEIRA) PARA HIDROGINÁSTICA DE 2 KG. CONFECCIONADA EM 100% BORRACHA CLOROPRENO (CR) EM NEOPRENE COM FECHO DUPLO DESENVOLVIDA PARA USO EM PISCINAS. MEDIDAS MINÍMAS DE 18 CM X 15 CM X 5 CM; 
	339797
	PAR
	50
	 R$                               98,17 
	 R$                       4.908,50 

	89
	PAR DE TRAVES DE FUTSAL OFICIAL PRODUZIDO EM AÇO CARBONO COM TUBOS DE 3″ DE DIÂMETRO E 3 MM DE ESPESSURA, COM PINTURA ELETROSTÁTICA DE ESMALTE SINTÉTICO NA COR BRANCA COM TRATAMENTO UV. MEDIDAS: 2 (DOIS) METROS DE ALTURA X 3 (TRÊS) METROS DE LARGURA. GANCHOS PARA FIXAÇÃO DA REDE.
	606406
	PAR
	4
	 R$                         4.751,50 
	 R$                     19.006,00 

	90
	PAR ORIGINAL DE HALTER HIDROGINÁSTICA DE 1 KG A 2 KG. PRODUTO EM POLIETILENO, ALTA FLUTUABILIDADE, ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO.
	375613
	PAR
	20
	 R$                               81,70 
	 R$                       1.634,00 

	91
	PAR ORIGINAL DE HALTER HIDROGINÁSTICA DE 3 KG A 4 KG. PRODUTO EM POLIETILENO, ALTA FLUTUABILIDADE, ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO.
	613990
	PAR
	20
	 R$                               87,83 
	 R$                       1.756,60 

	92
	PINCEL ARTESANAL FORMATO CHATO Nº 24 COM CERDAS NATURAIS OU EM SINTÉTICO SUAVE, CABO LONGO EM MADEIRA, PARA PINTURAS DIVERSAS.
	600721
	UNIDADE
	20
	 R$                                 8,75 
	 R$                           175,00 

	93
	PLATAFORMA PARA FUNDO DE PISCINA COM 6 (SEIS) MÓDULOS, CONFECCIONADA EM MATERIAL DE PVC ATÓXICO, RESISTENTE AO CLORO. DEVERÁ POSSUIR PESO SUFICIENTE PARA SE MANTER SUBMERSA SEM COMPROMETER SUA ESTABILIDADE, COM VENTOSAS NOS PÉS PARA SE MANTER NO FUNIDADEO. PLATAFORMA DESMONTÁVEL E PODE SER UNIDADE COM MAIS PEÇAS, DE FÁCIL MONTAGEM, COM TODOS OS ACESSÓRIOS DE MONTAGEM INCLUSOS. MEDIDAS MÍNIMAS DE 45 CM DE ALTURA, DE 45 CM LARGURA E DE 245 CM COMPRIMENTO. PLATAFORMA EM COR ÚNICA OU CORES DIVERSAS A SEREM DEFINIDAS PELA SECRETARIA. GARANTIA DE 3 MESES APÓS O RECEBIMENTO.
	615769
	UNIDADE
	2
	 R$                         6.844,40 
	 R$                     13.688,80 

	94
	PLATAFORMA PARA FUNDO DE PISCINA CONFECCIONADA EM MATERIAL DE PVC, ACOMPANHA TAPETE ANTIDERRAPANTE NA SUPERFÍCIE. DEVERÁ POSSUIR PESO SUFICIENTE PARA SE MANTER SUBMERSA SEM COMPROMETER SUA ESTABILIDADE. PLATAFORMA DESMONTÁVEL E PODE SER UNIDADE COM MAIS PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS DE 43 CM DE ALTURA, DE 42 CM LARGURA E DE 82 CM COMPRIMENTO. PLATAFORMA EM COR ÚNICA OU CORES DIVERSAS A SEREM DEFINIDAS PELA SECRETARIA. GARANTIA DE 3 MESES APÓS O RECEBIMENTO.
	615769
	UNIDADE
	10
	 R$                         2.018,99 
	 R$                     20.189,90 

	95
	PNEU PARA BICICLETA SPEED MEDIDA 700X23, COM PRESSÃO MÁXIMA DE 100 PSI, COR: PRETO, PESO APROXIMADO DE 400 GRAMAS. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA PIRELLI TORNADO.
	330302
	UNIDADE
	10
	 R$                             123,60 
	 R$                       1.236,00 

	96
	PNEU PARA BICICLETA SPEED MEDIDA 700X25, COM PRESSÃO MÁXIMA DE 100 PSI, COR: PRETO, PESO APROXIMADO DE 400 GRAMAS. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA PIRELLI TORNADO.
	330302
	UNIDADE
	40
	 R$                             124,12 
	 R$                       4.964,80 

	97
	POLIBOIA PARA NATAÇÃO FORMATO OITO (8). EM POLIETILENO DE ALTA FLUTUABILIDADE, ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO. COM DIMENSÕES DE NO MÍNIMO: 11 CM DE LARGURA, 26 CM COMPRIMENTO, 11 CM ALTURA.
	613772
	UNIDADE
	40
	 R$                               54,92 
	 R$                       2.196,80 

	98
	PÓRTICO INFLÁVEL PERSONALIZADO 6X4 (LXA) COM MOTOR EMBUTIDO COM A VOLTAGEM DE 220 V, COM CORDAS E SACOLA PARA TRANSPORTE. IMPRESSÃO DIGITAL COM PELÍCULA PROTETORA COM AS LOGOS OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON E DA SECRETARIA SOLICITANTE COM NO MÍNIMO A IMPRESSÃO DE 03 (TRÊS) LOGOS NA FRENTE E 03 (TRÊS) LOGOS ATRÁS, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 01 (UM) ANO. MODELO A SER DEFINIDO. 
	
	UNIDADE
	4
	 R$                         3.529,47 
	 R$                     14.117,88 

	99
	PRANCHA PARA TREINAMENTO DE NATAÇÃO INFANTIL COM NO MÍNIMO 04 (QUATRO) FUROS PARA ENCAIXE DAS MÃOS. EM POLIETILENO DE ALTA FLUTUABILIDADE, ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO. COM DIMENSÕES DE NO MÍNIMO: 25 CM LARGURA, 30 CM COMPRIMENTO E 03 CM DE ESPESSURA.
	613774
	UNIDADE
	40
	 R$                               69,54 
	 R$                       2.781,60 

	100
	RAQUETE DE TÊNIS INICIANTE UNISSEX. CONFECCIONADA EM ALUMINIO, COM LARGURA DE NO MÍNIMO 27 CM, ALTURA DE NO MÍNIMO 2 CM E COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 68 CM. EMPUNHADURA COM GRIP EM EMBORRACHADA. RAQUETE ENCORDOADA COM PARÃO 16X18.
	613462
	UNIDADE
	10
	 R$                             343,70 
	 R$                       3.437,00 

	101
	REDE DE BEACH TENNIS PROFISSIONAL DE 2 FAIXAS – CONFECCIONADA COM FIO DE NYLON COM 2,4 MM DE DIÂMETRO, PRODUTO COM DURABILIDADE RESISTENTE A AREIA DA PRAIA E CHUVA. POSSUI TRATAMENTO ANTI RAIOS ULTRA VIOLETA PARA AUMENTAR A DURABILIDADE. ACOMPANHA O CABO DE AÇO. LARGURA DE 9 METROS – ALTURA DE 0,80 CM – PESO DE NO MÍNIMO 400 GRAMAS. 
	450356
	UNIDADE
	16
	 R$                             496,63 
	 R$                       7.946,08 

	102
	REDE DE FUTEBOL DE CAMPO COM 2 PEÇAS, MODELO EUROPEU. COMPOSIÇÃO: FIO 4,0 DE POLIPROPILENO SEDA DE ALTA RESISTÊNCIA, MALHA 15; TAMANHO DE NO MÍNIMO: (LXA) 7,50 X 2,50M; LATERAL: SUPERIOR/INFERIOR 2,00 M.
	410869
	JOGO
	6
	 R$                         1.161,49 
	 R$                       6.968,94 

	103
	REDE DE FUTEBOL DE CAMPO COM 2 PEÇAS, MODELO EUROPEU. COMPOSIÇÃO: FIO 6,0 DE POLIPROPILENO SEDA DE ALTA RESISTÊNCIA, MALHA 15; TAMANHO DE NO MÍNIMO: (LXA) 7,50 X 2,50M; LATERAL: SUPERIOR/INFERIOR 2,00 M.
	410869
	JOGO
	6
	 R$                         1.985,80 
	 R$                     11.914,80 

	104
	REDE DE FUTEBOL SUÍÇO COM 2 PEÇAS, ALTURA 2,10 M, COMP. 5,20 PROF. 1 METRO, FIO 4 MM SEDA, MODELO STANDARD. 
	410869
	JOGO
	20
	 R$                             690,13 
	 R$                     13.802,60 

	105
	REDE DE FUTEBOL SUÍÇO COM 2 PEÇAS, ALTURA 2,10 M, COMP. 5,20 PROF. 1 METRO, FIO 6 MM SEDA, MODELO STANDARD. 
	410869
	JOGO
	10
	 R$                         1.127,55 
	 R$                     11.275,50 

	106
	REDE DE FUTEVÔLEI COM 2 LONAS DE PVC SUPERIOR IMPERMEÁVEL DUBLADA COM TRIPLA COSTURA E 6 CM DE LARGURA NA COR BRANCA. PRODUTO COM DURABILIDADE RESISTENTE A AREIA DA PRAIA E CHUVA. POSSUI TRATAMENTO ANTI RAIOS ULTRA VIOLETA PARA AUMENTAR A DURABILIDADE. ACOMPANHA O CABO DE AÇO. FIO: 2 MM FAIXAS: 2 (LARGURA 6 CM) MALHA: 10 X 10 CM MATERIAL: POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE – 100% VIRGEM, COM TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES DO TEMPO (U.V) DIMENSÕES: 1,00 METRO DE ALTURA E 8,50 METROS DE COMPRIMENTO COR: PRETA GARANTIA: CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. ORIGEM: NACIONAL. 
	443756
	UNIDADE
	2
	 R$                             413,95 
	 R$                           827,90 

	107
	REDE DE FUTSAL COM 2 PEÇAS, ALTURA 2,30 M, COMP. 3,20 PROF. 1 METRO, FIO 10 MM SEDA, MODELO EUROPEU. 
	333090
	JOGO
	4
	 R$                         1.676,93 
	 R$                       6.707,72 

	108
	REDE DE FUTSAL COM 2 PEÇAS, ALTURA 2,30 M, COMP. 3,20 PROF. 1 METRO, FIO 6 MM SEDA, MODELO EUROPEU. 
	333090
	JOGO
	25
	 R$                         1.175,99 
	 R$                     29.399,75 

	109
	REDE DE FUTSAL COM 2 PEÇAS, ALTURA 2,30 M, COMP. 3,20 PROF. 1 METRO, FIO 8 MM SEDA, MODELO EUROPEU. 
	333090
	JOGO
	4
	 R$                         1.415,45 
	 R$                       5.661,80 

	110
	REDE DE VÔLEI DE QUADRA, FIO 2,5 MM EM POLIPROPILENO TRANÇADO (SEDA), MALHA 10X10, COM FAIXAS EM LONA RESISTENTE. TAMANHO DE NO MÍNIMO 9,50 METROS DE COMPRIMENTO E DE NO MÍNIMO 1,00 METRO DE ALTURA. FAIXA SUPERIOR DE NO MÍNIMO 7 CM DE LARGURA E FAIXA INFERIOR DE NO MÍNIMO 5 CM DE LARGURA E FAIXAS LATERAIS DE NO MÍNIMO 5 CM DE LARGURA. ACOMPANHA CORDA GUIA DE 6 MM TRANÇADA 100% POLIPROPILENO NA COR BRANCA PARA INSTALAÇÃO DA REDE E ILHÓS METÁLICOS NAS QUATRO PONTAS DA REDE. ESPECIFICAÇÕES DA REDE DEVEM CONSTAR NA EMBALAGEM.
	399289
	UNIDADE
	19
	 R$                             449,38 
	 R$                       8.538,22 

	111
	REDE PARA BADMINTON OFICIAL. COMPOSIÇÃO: POLIÉSTER, FIO DE POLIAMIDA TORCIDO, BANDA SUPERIOR EM PVC E CABO DE AÇO PLASTIFICADO. COR: MARROM OU PRETA, FITAS NA COR BRANCA, COM MALHA 2 CM. DIMENSÕES: 6,10 M X 0,70 M. GARANTIA: CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. ORIGEM: IMPORTADA. MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA YONEX. 
	464760
	UNIDADE
	6
	 R$                             452,79 
	 R$                       2.716,74 

	112
	REDE VÔLEI DE PRAIA PROFISSIONAL, FIO 2,5 MM EM POLIPROPILENO TRANÇADO (SEDA) MALHA 10 X 10 CM, COM 4 FAIXAS EM LONA RESISTENTE PERSONALIZADA COM LOGO DA SECRETARIA SOLICITANTE E NOME DO MUNICÍPIO. TAMANHO DE NO MÍNIMO 8,50 METROS DE COMPRIMENTO E DE NO MÍNIMO 1,00 METRO DE ALTURA. FAIXA SUPERIOR E INFERIOR DE NO MÍNIMO 7 CM DE LARGURA EM LONA DUPLA COR A SER DEFINIDA PELA SECRETARIA. ACOMPANHA CORDA GUIA DE 6 MM TRANÇADA 100% POLIPROPILENO NA COR BRANCA PARA INSTALAÇÃO DA REDE E ILHÓS METÁLICOS NAS QUATRO PONTAS DA REDE. ESPECIFICAÇÕES DA REDE DEVEM CONSTAR NA EMBALAGEM.
	451545
	UNIDADE
	15
	 R$                             539,72 
	 R$                       8.095,80 

	113
	RODA DE EXERCÍCIOS ABDOMINAIS. COM PEGADA ANATÔMICA E RODAS LARGAS, HASTE INTERNA EM AÇO E EXTERNA EM PVC, RODA EM POLIPROPILENO E PVC.
	467354
	UNIDADE
	3
	 R$                             105,85 
	 R$                           317,55 

	114
	ROLO DE CORDÃO PARA TRANSPASSAR NAS REDES. COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER; LARGURA: 4 MM; COMPRIMENTO: 100 METROS. 
	486404
	UNIDADE
	22
	 R$                               94,70 
	 R$                       2.083,40 

	115
	ROLO DE TREINO DINÂMICO (LIVRE) PARA SPEED (ARO 700). PRODUTO RETRÁTIL, COM TRAVAS AUTOMÁTICAS DE ENCAIXE, PESO DO PRODUTO DEVE SER INFERIOR A 10 KG, APOIO PARA OS PÉS (REMOVÍVEL), CORREIA (FITA) SILICONADA E PÉS ANTIDERRAPANTES, OS ROLLER (CILINDROS) DEVEM SER CÔNCAVOS E EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA QUE OTIMIZA A DURABILIDADE DOS PNEUS, OFERECENDO MACIEZ E REDUÇÃO DE RUÍDOS. COM GARANTIA DE 1 ANO APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA ABSOLUTE.
	3838
	UNIDADE
	2
	 R$                         1.063,69 
	 R$                       2.127,38 

	116
	SMALL BARREL CONFECCIONADO EM ESTRUTURA DE MADEIRA ACOLCHADA COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE REVESTIDO EM COURVIM, DEVE POSSUIR UMA CURVA, ONDE A COLUNA SE ADAPTA PERFEITAMENTE NOS EXERCÍCIOS DE EXTENSÃO. COM UM PAR DE ALÇA
	
	UNIDADE
	1
	 R$                         1.267,49 
	 R$                       1.267,49 

	117
	SQUEZZE PERSONALIZADO COM NO MÍNIMO 500ML COM TAMPA. SQUEZZE CONFECCIONADA EM PLÁSTICO POLIPROPILENO, COM TAMPA ROSQUEÁVEL COM BICO, PERSONALIZADO COM SERIGRÁFICA (LOGO) DA SECRETARIA SOLICITANTE E DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON. COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 19 CM DE ALTURA, DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 7 CM E DIÂMETRO DA BOCAL DE NO MÍNIMO 4 CM. PESO DE NO MÍNIMO 40 GR. COR A SER DEFINIDA PELA SECRETARIA.
	462585
	UNIDADE
	1.000
	 R$                                 9,86 
	 R$                       9.860,00 

	118
	STEP EM EVA PARA GINÁSTICA. NA COR: PRETA COM FAIXA COLORIDA. STEP DUPLA FACE ONDE PODE SER UTILIZADO DOS 2 (DOIS) LADOS, DE UM LADO COM REVESTIMENTO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE. PODE SER LAVÁVEL. CAPACIDADE DE SUPORTAR ATÉ 200 KG. DENSIDADE DE NO MÍNIMO 100 KG/M³. COM COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 60 CM, LARGURA DE NO MÍNIMO 28 CM E ALTURA DE NO MÍNIMO 10 CM. PESO DE NO MÍNIMO 1,8 KG. COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 90 DISA APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.
	609773
	UNIDADE
	50
	 R$                             122,48 
	 R$                       6.124,00 

	119
	SUPORTE PARA 10 (DEZ) PARES DE HALTERES. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO CARBONO, COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM PONTEIRAS EMBORRACHADAS. COM COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 40 CM, LARGURA DE NO MÍNIMO 60 CM E ALTURA DE NO MÍNIMO 1,30 CM. COR PRETA. COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.
	373301
	UNIDADE
	3
	 R$                         2.948,20 
	 R$                       8.844,60 

	120
	SUPORTE PARA 30 (TRINTA) PARES DE HALTERES. PRODUTO CONFECCIONADO EM METALON COM PAREDE DE 14 DE ALTA RESISTÊNCIA, COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM PONTEIRAS EMBORRACHADAS. COM COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 55 CM, LARGURA DE NO MÍNIMO 55 CM E ALTURA DE NO MÍNIMO 1,65 CM. COR PRETA. COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.
	261352
	UNIDADE
	2
	 R$                         4.000,22 
	 R$                       8.000,44 

	121
	SUPORTE PARA ANTENA DE VOLEIBOL. CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO E PVC. SISTEMA DE FIXAÇÃO NAS BORDAS SUPERIORES E INFERIORES ATRAVÉS DE SUPORTE ROSQUEÁVEL. 
	450366
	PAR
	6
	 R$                             321,93 
	 R$                       1.931,58 

	122
	SUPORTE/TRILHO COM REGULAGEM PARA BEACH TENNIS, VÔLEI E FUTVÔLEI, PARA SER FIXADO EM BASE DE MADEIRA OU METAL. CONFECCIONADO EM AÇO CARBONO DE 3” (POLEGADAS) E PAREDE DE 2 MM DE ESPESSURA, COM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 12 (DOZE) REGULAGENS, SENDO ELAS: 1,20 METROS, 1,30 METROS, 1,40 METROS, 1,50 METROS, 1,60 METROS, 1,70 METROS, 1,80 METROS, 1,90 METROS, 2,00 METROS, 2,20 METROS, 2,30 METROS E 2,43 METROS, COM NO MÍNIMO 5 (CINCO) REGULAGENS OFICIAIS DO BEACH TENNIS, VÔLEI E FUTEVÔLEI (1,70 METROS, 1,80 METROS, 2,20 METROS, 2,30 METROS E 2,43 METROS). SISTEMA DESLIZANTE DE FÁCIL MANUSEIO E CATRACA PARA ESTIRAR A REDE. O PRODUTO DEVERÁ CONTAR COM OS SEGUINTES ITENS: DOIS TRILHOS E DUAS BARRAS MÓVEIS COM ROLAMENTO PARA DESLIZAR A REDE PARA CIMA E PARA BAIXO (UMA PARA CADA TRILHO), ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DOS TRILHOS NO POSTE, CABOS DE AÇO E RESPECTIVOS PRENDEDORES PARA FIXAR A REDE NO SISTEMA, DUAS CATRACAS PARA FIXAR NOS POSTES, DUAS MANIVELAS REMOVÍVEIS PARA AS CATRACAS. GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES. MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA AZZURE E/OU FASTSPORT. 
	450329
	PAR
	13
	 R$                         1.379,31 
	 R$                     17.931,03 

	123
	TENDA INFLÁVEL DO TAMANHO 6X6, CONFECCIONADO EM TECIDO NYLON EMBORRACHADO, COM MOTOR EMBUTIDO COM A VOLTAGEM DE 110 V E/OU 220 V (A SER ESCOLHIDA PELA SECRETARIA), COM CORDAS E SACOLA PARA TRANSPORTE. IMPRESSÃO DIGITAL COM PELÍCULA PROTETORA COM AS LOGOS OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON E DA SECRETARIA SOLICITANTE COM NO MÍNIMO A IMPRESSÃO DE 03 (TRÊS) LOGOS NA FRENTE E 03 (TRÊS) LOGOS ATRÁS, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 01 (UM) ANO. MODELO A SER DEFINIDO. 
	600718
	UNIDADE
	6
	 R$                         6.503,65 
	 R$                     39.021,90 

	124
	TINTA FACIAL COM CAIXA COM NO MÍNIMO 10 POTES COM NO MÍNIMO 4 GR CADA EM CORES DIVERSAS (UM COR DE CADA). DEVERÁ POSSUIR TEXTURA MACIA COM LONGA DURAÇÃO NA PELE E MAIOR RESISTÊNCIA À TRANSPIRAÇÃO, DE FÁCIL REMOÇÃO COM ÁGUA E SABONETE. MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR COLOR MAKE OU COLOMBINA.
	375858
	UNIDADE
	30
	 R$                               28,34 
	 R$                           850,20 

	125
	TRAVE DE FUTEBOL SUÍÇO STANDARD (PAR), COMPOSTA DE TUBO DE AÇO CARBONO DE 3″ COM PAREDE DE 2 MM. COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 5M X DE NO MÍNIMO 2,20 DE ALTURA, 
	607794
	PAR
	4
	 R$                         8.990,00 
	 R$                     35.960,00 

	126
	MESA OFICIAL PARA TÊNIS DE MESA COM TAMPOS DE 30 MM DE ESPESSURA EM MDF QUE DEVERÁ PRODUZIR UM RESSALTO UNIFORME DE CERCA DE 23 CM QUANDO UMA BOLA PADRÃO É LANÇADA SOBRE ELA DE UMA ALTURA DE 30 CM E O CAVALETE DEVERÁ SER EM FERRO COM RODINHAS OU FIXO. OS CAVALETES EM FERRO DEVERÃO SER COM SISTEMA EM X. MEDIDAS DA MESA DE NO MÍNIMO 76 CM DE ALTURA E DE NO MÍNIMO 2,74 METROS DE COMPRIMENTO E DE NO MÍNIMO 1,52 METROS DE LARGURA. PINTURA DEVERÁ SER UNIFORMEMENTE NA COR ESCURA E FOSCA (COR AZUL NÃO REFLETÍVEL). FITA DE BORDA DE ALTO IMPACTO POR TODA SUA VOLTA NA COR BRANCA COM 2 CM DE LARGURA, COM LINHA CENTRAL BRANCA COM 3 MM DE LARGURA. PROTEÇÃO CONTRA UMIDADE NA PARTE INFERIOR DA MESA. DENTRO DOS PADRÕES DA ITTF. GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO.  MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA HOBBY TEMPEST.
	604323
	UNIDADE
	5
	 R$                         3.170,61 
	 R$                     15.853,05 

	127
	BICICLETA ARO 29 - QUADRO ALUMÍNIO 6061 T6 TRATADO COM TUBO DO SELIM COM 34.9 MM COM PONTEIRA POST MOUNT PARA FREIO A DISCO E REMOVÍVEL COM ROTA INTERNA DE CABOS E DIREÇÃO HEAD TUBE OVER SIZE.
- SUSPENSÃO ARO 29 COM TRAVA NO GUIDÃO CURSO DE 100MM. CAMBIO TRASEIRO 9 VELOCIDADES. ALAVANCA DE 9 VELOCIDADES. CASSETE 9 VELOCIDADES 11 – 36 DENTES. PEDIVELA INTEGRADO 175MM COM COROA DE 36X22 DENTES. GUIDAO FLAT ALUMÍNIO 31,8MM CUBO DIANTEIRO ALUMÍNIO COM EIXO PASSANTE. CUBO TRASEIRO ALUMÍNIO COM EIXO PASSANTE. PNEU ARO 29X2.20. FREIOS A DISCO HIDRÁULICOS COM ROTOR DE 160MM DA MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA SHIMANO.
	613036
	UNIDADE
	4
	 R$                         2.856,83 
	 R$                     11.427,32 

	128
	RAQUETE DE BEACH TÊNNIS INICIANTE UNISSEX. MATERIAL DE NÚCLEO: CARBONO, MATERIAL EXTERNO: EVA SOFT PLUS, FORMA REDONDA, ESPESSURA DO PERFIL DE 23MM, PESO MÍNIMO DE 330G E MÁXIMO DE 345G, COM LARGURA DE NO MÍNIMO 27 CM, ALTURA DE NO MÍNIMO 2 CM E COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 54 CM. EMPUNHADURA COM GRIP EM EMBORRACHADA. 
	225286
	UNIDADE
	20
	 R$                             464,55 
	 R$                       9.291,00 

	129
	KIT VARA DE PESCA EM FIBRA DE CARBONO, TAMANHO 5,8 – NO MÍNIMO 4.60 NO MÁXIMO 4.70M PARA CARRETILHA DE PESCA, COM NO MÍNIMO 8 ROLAMENTOS, FREIO MAGNÉTICO E FREIO CENTRÍBUGO, COM CP. MÍNIMA  100 M DE LINHA DE 21MM DE ESPESSURA, 8 FIOS MULTIFILAMENTO.
	225299
	UNIDADE
	10
	 R$                             588,87 
	 R$                       5.888,70 

	130
	ESCADA DE AGILIDADE PARA TREINAMENTO, COMPRIMENTO: MÍN. 4M, LARGURA MÍN. 40 CM; POSSUI PONTOS DE FIXAÇÃO EM TERRA E GRAMA. FITA DE NYLON ULTRA RESISTENTES E HASTES EM PVC. MARCA REFERÊNCIA LIVEUP. 
	613368
	UNIDADE
	2
	 R$                             131,83 
	 R$                           263,66 

	131
	CONE SINALIZADOR (CHINÊS/PRATO) PARA TREINAMENTO MATERIAL PLÁSTICO E FLEXÍVEL, CORES VARIADAS. COM NO MÍNIMO 24 CM DE DIÂMETRO. 
	605726
	UNIDADE
	20
	 R$                                 4,22 
	 R$                             84,40 

	132
	CONE SINALIZADOR PARA TREINAMENTO (MÉDIO) MATERIAL PLÁSTICO E FLEXÍVEL, CORES VARIADAS. COM NO MÍNIMO 24 CM DE ALTURA. 
	605726
	UNIDADE
	20
	 R$                                 6,56 
	 R$                           131,20 

	133
	CONE SINALIZADOR PARA TREINAMENTO (PEQUENO) MATERIAL PLÁSTICO E FLEXÍVEL, CORES VARIADAS. COM NO MÍNIMO 18 CM DE ALTURA. 
	605726
	UNIDADE
	20
	 R$                                 6,76 
	 R$                           135,20 

	134
	CONE SINALIZADOR PARA TREINAMENTO (GRANDE) MATERIAL PLÁSTICO E FLEXÍVEL, CORES VARIADAS. COM NO MÍNIMO 50 CM DE ALTURA. 
	605726
	UNIDADE
	20
	 R$                               35,76 
	 R$                           715,20 

	135
	SACO PARA TRANSPORTE DE BOLAS, COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 10 BOLAS. CONFECCIONADO EM 100% POLIÉSTER DE ALTA RESISTÊNCIA. POSSUI ALÇA REGULÁVEL PARA FÁCIL MANUSEIO E POSSUI CORDÃO NA PARTE SUPERIOR PARA REGULAR A ABERTURA DA BOLSA COM FECHO DE TRAVAMENTO DE PLÁSTICO. COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 62 CM DE ALTURA E 45 CM DE DIÂMETRO.
	478577
	UNIDADE
	4
	 R$                               90,49 
	 R$                           361,96 

	136
	REDE PROFISSIONAL PARA HANDEBOL 2 PEÇAS, MEDIDA 3,20 X 2,10 M, IDEAL PARA TRAVE COM REQUADRO TIPO MONOBLOCO, COM FUNDO SUPERIOR 0,60 M E INFERIOR COM 1,00 M DE PROFUNDIDADE, CONFECCIONADA EM FIO DE SEDA MÍNIMO 4 MM, TRANÇADO, MALHA 12 X12 CM, COM ADITIVO DE TRATAMENTO ULTRAVIOLETA. ACOMPANHA CORTINA INTERNA DE 3,00 X 2,00 CONFECCIONADA NO MESMO FIO. 
	290165
	PAR
	1
	 R$                             891,00 
	 R$                           891,00 

	137
	REDE DE FUTEBOL DE CAMPO COM 2 PEÇAS, MODELO STANDARD. COMPOSIÇÃO: FIO 4,0 DE POLIPROPILENO SEDA DE ALTA RESISTÊNCIA, MALHA 15; TAMANHO DE NO MÍNIMO: (LXA) 7,50 X 2,50M; LATERAL: SUPERIOR/INFERIOR 2,00 M.
	237441
	JOGO
	6
	 R$                             780,20 
	 R$                       4.681,20 

	138
	REDE DE FUTEBOL DE CAMPO COM 2 PEÇAS, MODELO STANDARD. COMPOSIÇÃO: FIO 6,0 DE POLIPROPILENO SEDA DE ALTA RESISTÊNCIA, MALHA 15; TAMANHO DE NO MÍNIMO: (LXA) 7,50 X 2,50M; LATERAL: SUPERIOR/INFERIOR 2,00 M.
	237441
	JOGO
	6
	 R$                         2.141,93 
	 R$                     12.851,58 

	139
	KIT DE FITA DE MARCAÇÃO PARA QUADRA DE BEACH TENNIS. MEDIDA OFICIAL DE 8 x16 METROS. CONTENDO 6 ESTACAS GALVANIZADOS E/OU DE INOX COM CABEÇA ARREDONDADA. FITA CONFECCIONADO EM SARJA COM 5 CM DE LARGURA COM ILHOSES DE LATÃO COM ACABAMENTO NIQUELADO NAS EXTREMIDADES E NO CENTRO DAS FITAS.
	486254
	KIT
	10
	 R$                             289,04 
	 R$                       2.890,40 

	VALOR TOTAL
	 R$ 1.075.417,27 


1.2. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, sendo que as estimativas de consumo para os itens acima, são assim distribuídas: 
	ÓRGÃOS PARTICIPANTES

	ITEM 
	UNIDADE
	REQUISIÇÃO MÍNIMA
	REQUISIÇÃO MÁXIMA
	QUANTIDADE TOTAL

	1
	UNIDADE
	1
	20
	40

	2
	UNIDADE
	1
	1
	1

	3
	UNIDADE
	1
	8
	15

	4
	UNIDADE
	1
	2
	3

	5
	UNIDADE
	1
	2
	4

	6
	UNIDADE
	1
	1
	2

	7
	UNIDADE
	1
	1
	2

	8
	UNIDADE
	1
	4
	8

	9
	UNIDADE
	1
	2
	4

	10
	UNIDADE
	1
	10
	20

	11
	UNIDADE
	1
	500
	1.000

	12
	UNIDADE
	1
	1
	2

	13
	UNIDADE
	1
	1
	2

	14
	UNIDADE
	1
	1
	2

	15
	UNIDADE
	1
	5
	10

	16
	UNIDADE
	1
	5
	10

	17
	UNIDADE
	1
	5
	10

	18
	UNIDADE
	1
	65
	130

	19
	UNIDADE
	1
	10
	20

	20
	UNIDADE
	1
	50
	100

	21
	UNIDADE
	1
	25
	50

	22
	UNIDADE
	1
	10
	20

	23
	UNIDADE
	1
	10
	20

	24
	UNIDADE
	1
	23
	45

	25
	UNIDADE
	1
	5
	10

	26
	UNIDADE
	1
	10
	20

	27
	UNIDADE
	1
	18
	35

	28
	UNIDADE
	1
	75
	150

	29
	UNIDADE
	1
	10
	20

	30
	UNIDADE
	1
	10
	20

	31
	UNIDADE
	1
	17
	34

	32
	UNIDADE
	1
	250
	500

	33
	UNIDADE
	1
	5
	10

	34
	UNIDADE
	1
	5
	10

	35
	UNIDADE
	1
	18
	35

	36
	UNIDADE
	1
	5
	10

	37
	UNIDADE
	1
	2
	4

	38
	UNIDADE
	1
	2
	3

	39
	UNIDADE
	1
	6
	12

	40
	UNIDADE
	1
	5
	10

	41
	UNIDADE
	1
	5
	10

	42
	METROS
	1
	350
	700

	43
	CAIXA
	1
	25
	50

	44
	UNIDADE
	1
	5
	10

	45
	UNIDADE
	1
	5
	10

	46
	UNIDADE
	1
	15
	30

	47
	UNIDADE
	1
	5
	10

	48
	UNIDADE
	1
	10
	20

	49
	UNIDADE
	1
	20
	40

	50
	UNIDADE
	1
	130
	260

	51
	UNIDADE
	1
	30
	60

	52
	UNIDADE
	1
	60
	120

	53
	UNIDADE
	1
	30
	60

	54
	UNIDADE
	1
	1
	2

	55
	UNIDADES 
	1
	150
	300

	56
	UNIDADE
	1
	2
	4

	57
	UNIDADE
	1
	6
	12

	58
	UNIDADE
	1
	6
	11

	59
	UNIDADE
	1
	30
	60

	60
	UNIDADE
	1
	3
	6

	61
	UNIDADE
	1
	4
	8

	62
	UNIDADE
	1
	13
	26

	63
	UNIDADE
	1
	150
	300

	64
	UNIDADE
	1
	2
	4

	65
	KIT
	1
	75
	150

	66
	UNIDADE
	1
	50
	100

	67
	UNIDADE
	1
	12
	24

	68
	UNIDADE
	1
	13
	25

	69
	UNIDADE
	1
	15
	30

	70
	KIT
	1
	2
	4

	71
	KIT
	1
	2
	4

	72
	UNIDADE
	1
	1
	1

	73
	KIT
	1
	5
	9

	74
	UNIDADE
	1
	5
	10

	75
	KIT
	1
	155
	310

	76
	UNIDADE
	1
	5
	10

	77
	UNIDADE
	1
	1
	2

	78
	UNIDADE
	1
	20
	40

	79
	UNIDADE
	1
	20
	40

	80
	UNIDADE
	1
	11
	21

	81
	PAR
	1
	5
	10

	82
	UNIDADE
	1
	10
	20

	83
	PAR
	1
	50
	100

	84
	PAR
	1
	50
	100

	85
	PAR
	1
	20
	40

	86
	PAR
	1
	5
	10

	87
	PAR
	1
	25
	50

	88
	PAR
	1
	25
	50

	89
	PAR
	1
	2
	4

	90
	PAR
	1
	10
	20

	91
	PAR
	1
	10
	20

	92
	UNIDADE
	1
	10
	20

	93
	UNIDADE
	1
	1
	2

	94
	UNIDADE
	1
	5
	10

	95
	UNIDADE
	1
	5
	10

	96
	UNIDADE
	1
	20
	40

	97
	UNIDADE
	1
	20
	40

	98
	UNIDADE
	1
	2
	4

	99
	UNIDADE
	1
	20
	40

	100
	UNIDADE
	1
	5
	10

	101
	UNIDADE
	1
	8
	16

	102
	JOGO
	1
	3
	6

	103
	JOGO
	1
	3
	6

	104
	JOGO
	1
	10
	20

	105
	JOGO
	1
	5
	10

	106
	UNIDADE
	1
	1
	2

	107
	JOGO
	1
	2
	4

	108
	JOGO
	1
	13
	25

	109
	JOGO
	1
	2
	4

	110
	UNIDADE
	1
	10
	19

	111
	UNIDADE
	1
	3
	6

	112
	UNIDADE
	1
	8
	15

	113
	UNIDADE
	1
	2
	3

	114
	UNIDADE
	1
	11
	22

	115
	UNIDADE
	1
	1
	2

	116
	UNIDADE
	1
	1
	1

	117
	UNIDADE
	1
	500
	1.000

	118
	UNIDADE
	1
	25
	50

	119
	UNIDADE
	1
	2
	3

	120
	UNIDADE
	1
	1
	2

	121
	PAR
	1
	3
	6

	122
	PAR
	1
	7
	13

	123
	UNIDADE
	1
	3
	6

	124
	UNIDADE
	1
	15
	30

	125
	PAR
	1
	2
	4

	126
	UNIDADE
	1
	3
	5

	127
	UNIDADE
	1
	2
	4

	128
	UNIDADE
	1
	10
	20

	129
	UNIDADE
	1
	5
	10

	130
	UNIDADE
	1
	1
	2

	131
	UNIDADE
	1
	10
	20

	132
	UNIDADE
	1
	10
	20

	133
	UNIDADE
	1
	10
	20

	134
	UNIDADE
	1
	10
	20

	135
	UNIDADE
	1
	2
	4

	136
	PAR
	1
	1
	1

	137
	JOGO
	1
	3
	6

	138
	JOGO
	1
	3
	6

	139
	KIT
	1
	5
	10


	QUANTIDADE POR ÓRGÃO REQUISITANTE

	ITEM
	UNIDADE
	SMED
	SMEL
	SMC
	SMDE
	TOTAL

	1
	UNIDADE
	 
	40
	 
	 
	40

	2
	UNIDADE
	 
	1
	 
	 
	1

	3
	UNIDADE
	 
	10
	 
	5
	15

	4
	UNIDADE
	 
	3
	 
	 
	3

	5
	UNIDADE
	 
	2
	 
	2
	4

	6
	UNIDADE
	 
	2
	 
	 
	2

	7
	UNIDADE
	 
	2
	 
	 
	2

	8
	UNIDADE
	 
	6
	 
	2
	8

	9
	UNIDADE
	 
	4
	 
	 
	4

	10
	UNIDADE
	 
	20
	 
	 
	20

	11
	UNIDADE
	 
	1.000
	 
	 
	1.000

	12
	UNIDADE
	 
	2
	 
	 
	2

	13
	UNIDADE
	 
	2
	 
	 
	2

	14
	UNIDADE
	 
	2
	 
	 
	2

	15
	UNIDADE
	 
	10
	 
	 
	10

	16
	UNIDADE
	 
	10
	 
	 
	10

	17
	UNIDADE
	 
	10
	 
	 
	10

	18
	UNIDADE
	 
	100
	 
	30
	130

	19
	UNIDADE
	 
	20
	 
	 
	20

	20
	UNIDADE
	 
	100
	 
	 
	100

	21
	UNIDADE
	 
	50
	 
	 
	50

	22
	UNIDADE
	 
	20
	 
	 
	20

	23
	UNIDADE
	 
	20
	 
	 
	20

	24
	UNIDADE
	 
	45
	 
	 
	45

	25
	UNIDADE
	 
	10
	 
	 
	10

	26
	UNIDADE
	 
	20
	 
	 
	20

	27
	UNIDADE
	 
	35
	 
	 
	35

	28
	UNIDADE
	 
	150
	 
	 
	150

	29
	UNIDADE
	 
	20
	 
	 
	20

	30
	UNIDADE
	 
	20
	 
	 
	20

	31
	UNIDADE
	 
	30
	 
	4
	34

	32
	UNIDADE
	 
	500
	 
	 
	500

	33
	UNIDADE
	 
	10
	 
	 
	10

	34
	UNIDADE
	 
	10
	 
	 
	10

	35
	UNIDADE
	 
	35
	 
	 
	35

	36
	UNIDADE
	 
	10
	 
	 
	10

	37
	UNIDADE
	 
	4
	 
	 
	4

	38
	UNIDADE
	 
	2
	 
	1
	3

	39
	UNIDADE
	 
	10
	 
	2
	12

	40
	UNIDADE
	 
	10
	 
	 
	10

	41
	UNIDADE
	 
	10
	 
	 
	10

	42
	METROS
	 
	500
	 
	200
	700

	43
	CAIXA
	 
	50
	 
	 
	50

	44
	UNIDADE
	 
	10
	 
	 
	10

	45
	UNIDADE
	 
	10
	 
	 
	10

	46
	UNIDADE
	 
	30
	 
	 
	30

	47
	UNIDADE
	 
	10
	 
	 
	10

	48
	UNIDADE
	 
	20
	 
	 
	20

	49
	UNIDADE
	 
	10
	 
	30
	40

	50
	UNIDADE
	 
	200
	 
	60
	260

	51
	UNIDADE
	 
	60
	 
	 
	60

	52
	UNIDADE
	 
	60
	 
	60
	120

	53
	UNIDADE
	 
	10
	 
	50
	60

	54
	UNIDADE
	 
	2
	 
	 
	2

	55
	UNIDADES 
	 
	300
	 
	 
	300

	56
	UNIDADE
	 
	4
	 
	 
	4

	57
	UNIDADE
	 
	12
	 
	 
	12

	58
	UNIDADE
	 
	10
	 
	1
	11

	59
	UNIDADE
	 
	60
	 
	 
	60

	60
	UNIDADE
	 
	6
	 
	 
	6

	61
	UNIDADE
	 
	8
	 
	 
	8

	62
	UNIDADE
	 
	20
	 
	6
	26

	63
	UNIDADE
	 
	300
	 
	 
	300

	64
	UNIDADE
	 
	4
	 
	 
	4

	65
	KIT
	 
	150
	 
	 
	150

	66
	UNIDADE
	 
	 
	100
	 
	100

	67
	UNIDADE
	 
	20
	 
	4
	24

	68
	UNIDADE
	 
	25
	 
	 
	25

	69
	UNIDADE
	 
	30
	 
	 
	30

	70
	KIT
	 
	4
	 
	 
	4

	71
	KIT
	 
	4
	 
	 
	4

	72
	UNIDADE
	 
	1
	 
	 
	1

	73
	UNIDADE
	 
	8
	 
	1
	9

	74
	UNIDADE
	 
	8
	 
	2
	10

	75
	KIT
	 
	310
	 
	 
	310

	76
	UNIDADE
	 
	10
	 
	 
	10

	77
	UNIDADE
	 
	2
	 
	 
	2

	78
	UNIDADE
	 
	40
	 
	 
	40

	79
	UNIDADE
	 
	40
	 
	 
	40

	80
	UNIDADE
	 
	20
	 
	1
	21

	81
	PAR
	 
	10
	 
	 
	10

	82
	UNIDADE
	 
	20
	 
	 
	20

	83
	PAR
	 
	100
	 
	 
	100

	84
	PAR
	 
	100
	 
	 
	100

	85
	PAR
	 
	40
	 
	 
	40

	86
	PAR
	4
	6
	 
	 
	10

	87
	PAR
	 
	50
	 
	 
	50

	88
	PAR
	 
	50
	 
	 
	50

	89
	PAR
	 
	4
	 
	 
	4

	90
	PAR
	 
	20
	 
	 
	20

	91
	PAR
	 
	20
	 
	 
	20

	92
	UNIDADE
	 
	20
	 
	 
	20

	93
	UNIDADE
	 
	2
	 
	 
	2

	94
	UNIDADE
	 
	10
	 
	 
	10

	95
	UNIDADE
	 
	10
	 
	 
	10

	96
	UNIDADE
	 
	40
	 
	 
	40

	97
	UNIDADE
	 
	40
	 
	 
	40

	98
	UNIDADE
	 
	2
	 
	2
	4

	99
	UNIDADE
	 
	40
	 
	 
	40

	100
	UNIDADE
	 
	10
	 
	 
	10

	101
	UNIDADE
	 
	15
	 
	1
	16

	102
	JOGO
	 
	6
	 
	 
	6

	103
	JOGO
	 
	6
	 
	 
	6

	104
	JOGO
	 
	20
	 
	 
	20

	105
	JOGO
	 
	10
	 
	 
	10

	106
	UNIDADE
	 
	2
	 
	 
	2

	107
	JOGO
	 
	4
	 
	 
	4

	108
	JOGO
	4
	21
	 
	 
	25

	109
	JOGO
	 
	4
	 
	 
	4

	110
	UNIDADE
	4
	15
	 
	 
	19

	111
	UNIDADE
	 
	6
	 
	 
	6

	112
	UNIDADE
	 
	15
	 
	 
	15

	113
	UNIDADE
	 
	3
	 
	 
	3

	114
	UNIDADE
	 
	20
	 
	2
	22

	115
	UNIDADE
	 
	2
	 
	 
	2

	116
	UNIDADE
	 
	1
	 
	 
	1

	117
	UNIDADE
	 
	1.000
	 
	 
	1.000

	118
	UNIDADE
	 
	50
	 
	 
	50

	119
	UNIDADE
	 
	3
	 
	 
	3

	120
	UNIDADE
	 
	2
	 
	 
	2

	121
	PAR
	 
	6
	 
	 
	6

	122
	PAR
	 
	10
	 
	3
	13

	123
	UNIDADE
	3
	2
	 
	1
	6

	124
	UNIDADE
	 
	30
	 
	 
	30

	125
	PAR
	 
	4
	 
	 
	4

	126
	UNIDADE
	5
	 
	 
	 
	5

	127
	UNIDADE
	 
	 
	 
	4
	4

	128
	UNIDADE
	 
	 
	 
	20
	20

	129
	UNIDADE
	 
	 
	 
	10
	10

	130
	UNIDADE
	 
	2
	 
	 
	2

	131
	UNIDADE
	 
	20
	 
	 
	20

	132
	UNIDADE
	 
	20
	 
	 
	20

	133
	UNIDADE
	 
	20
	 
	 
	20

	134
	UNIDADE
	 
	20
	 
	 
	20

	135
	UNIDADE
	 
	4
	 
	 
	4

	136
	PAR
	 
	1
	 
	 
	1

	137
	JOGO
	 
	6
	 
	 
	6

	138
	JOGO
	 
	6
	 
	 
	6

	139
	KIT
	 
	10
	 
	 
	10

	TOTAL POR SECRETARIA
	20
	6.6695 
	100
	504
	7.319


1.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR (Secretaria de Administração) não participará da fase de execução do certame, uma vez que demonstrou não possuir interesse na contratação dos serviços, apenas seguirá como condutor do processo.

1.4. Os bens objeto desta contratação, são caracterizados como COMUNS, conforme a justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, caso os preços permaneçam vantajosos.

1.4.1. Havendo a expedição de contrato a partir de saldo da ARP, seu prazo de vigência e as respectivas hipóteses de prorrogação serão regidas pelas disposições dos arts. 106 e 107 da Lei 14.133/2021.

1.6. O contrato indicará as demais regras aplicáveis à sua vigência.

2. GARANTIA DOS BENS
2.1 Em caso de oferta voluntária de garantia contratual, complementar à garantia legal (CDC), pelo fornecedor ou fabricante, o respectivo prazo será acrescido à garantia legal, sendo obrigatório seu cumprimento.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
3.1. A fundamentação da contratação encontra-se disposta no Capítulo 3 (Necessidade da Contratação) contido no Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 

3.2. As disposições relacionadas ao Plano de Contratação Anual, às leis orçamentárias e outros instrumentos de planejamento, constam no Capítulo 04 (Referência a outros instrumentos de planejamento) do ETP. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo consta no Capítulo 07 (Descrição da solução como um todo, demonstrativo dos resultados pretendidos, providências para adequação do ambiente, contratações correlatas e interdependentes e descrição de possíveis impactos ambientais) do ETP.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Regras de benefício para MPE’s

5.1. A(s) medida(s) de privilégio indicadas no art. 48 da LC 123/2006, será(ao) aplicada(s) às ME/EPP que
1. ( x ) estejam sediadas exclusivamente na região denominada REGIÃO OESTE DO PARANÁ, tendo em vista que a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer constatou haver quantitativo mínimo de empresas do ramo na região Oeste do Estado do Paraná através dos Memorandos Internos 737/2024 e 983/2024.
5.2. A contratação decorrente deste processo, adotará a(s) seguinte(s) medida(s) indicada(s) no art. 48 da LC 123/2006: 

2.  ( x ) licitação Exclusiva para Micro e Pequenas empresas nos itens/lotes de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

i. Para a medida indicada no item anterior, não será aplicada PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Marechal Cândido Rondon, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, tendo em vista que as plataformas dedicadas a abertura e condução dos certames elaborados pelo Município de Marechal Cândido Rondon atualmente não possuem esta funcionalidade implementada, demandando parametrização para os futuros processos.

Sustentabilidade 
5.3. Não se aplica. 

Indicação de marca/modelo

5.4. A descrição da indicação de marca/modelo encontra-se exposta no Capítulo 8 (Requisitos da Contratação) no subitem C (Indicação marca/modelo) do Estudo Técnico Preliminar.

Vedação de contratação de marca/modelo

5.5. Não há vedação de contratação de marca/modelo

Exigência de amostra

5.6. Não será exigida amostra

Exigência de carta de solidariedade

5.5. Não será exigida carta de solidariedade.

Inversão de fases do processo

5.6. Não será aplicada a inversão de fases.

Participação de cooperativas de trabalho

5.7. Não se aplica.

Instalação de ponto de atendimento local

5.8. Não se aplica.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
5.10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
5.11. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
5.12. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
5.13. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
5.14. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
5.15. Adotar as medidas necessárias em caso de descumprimento de obrigações do contratado, com a notificação da empresa e a instauração de processo administrativo de responsabilização;
5.16. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
5.16.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
5.16.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
5.16.3. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
5.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.18. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
5.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.20. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceda a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.21. A substituição de materiais licitados, por outros de qualidade igual ou superior ou marca de produto licitado somente será admitida com autorização da CONTRATANTE mediante parecer jurídico; ou autorização do Órgão Gerenciador;

5.22. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
5.23. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

5.24. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

5.25. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

5.26. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

5.27. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

5.28. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

5.29. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

5.30. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

5.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.32. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

5.33. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

5.34. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

5.35. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

5.36. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ROTINA DE EXECUÇÃO)

6.1. A execução do objeto ocorrerá mediante expedição da respectiva REQUISIÇÃO, na qual deve constar as informações relevantes para o fornecimento. 
6.2. A entrega deve ser realizada parceladamente, no prazo de 30 (trinta) dias após a solicitação de compra, considerando-se a necessidade das Secretarias solicitantes, conforme descrito abaixo: 

6.2.1. Periodicidade da entrega parcelada: De acordo com a demanda da Administração.

6.2.2. Quantidade mínima de cada entrega: De acordo com a demanda da Administração.

6.3. Os bens deverão ser entregues no(s) endereço(s) apresentados nas ORDENS DE COMPRA.

6.4. A contratada deverá confirmar o dia e horário de entrega junto à Secretaria requisitante, para que os fiscais de contrato e/ou equipe de recebimento possam fazer o acompanhamento da entrega para verificação do objeto.

6.5. O fornecedor estará sujeito à fiscalização no ato de entrega e posteriormente.

6.6. Caso não seja possível a entrega no prazo/data assinalado, a empresa deverá comunicar as razões com 02 (dois) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.7. Também serão rejeitados os produtos que exijam registro em órgão competente na hipótese de se verificar registro inexistente, inválido, vencido ou cancelado, cabendo, nesse caso, a substituição nos termos do item anterior, sem prejuízo da apuração por eventual responsabilidade da empresa. 

Subcontratação

6.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, inclusive mensagem eletrônica.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117, caput da Lei 14.133/2021, promovendo-se a designação de fiscais técnico, administrativo e setoriais (ou de execução) conforme a complexidade do objeto.

Fiscalização Técnica

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme art. 117, § 1.º da Lei 14133/2021, e arts. 22 e ss. do Dec. Mun. 77/2023;

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

7.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, em conformidade com as disposições do art. 25 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

7.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7.8. FISCAIS DE CONTRATO:

SMED: Márcia Adriana Winter - Portaria n° 609/2024

SMDE: Marciane Inês Linck Sauer

SMEL: Sergio Luiz Lange 

SMCU: Roselaine Feiden – Portaria nº 102/2024

Gestor do Contrato
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 77/2023, arts. 13 e ss.). A Gestão do Contrato será desempenhada pelo Servidor Público Municipal ROGÉRIO LUIZ THOMÉ lotado na Secretaria Municipal de Administração, especialmente designado para esta atividade. 
7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a Nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

8.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 08 (oito) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.2.1. O prazo de recebimento definitivo poderá, excepcionalmente, ser prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.2.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo

8.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, computando-se a prorrogação indicada no item anterior, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.3. Para as contratações de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 14133/2021, o prazo máximo de recebimento definitivo será de 05 (cinco) dias úteis.

8.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Liquidação e Pagamento 
8.5. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período mediante justificativa, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.6. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
8.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser apresentada acompanhada, obrigatoriamente, dos documentos de comprovação da regularidade fiscal, que pode ser constatada por meio de consulta on-line do SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
8.8.  É responsabilidade da empresa contratada informar a superveniência de causa impeditiva à manutenção do contrato sendo que, previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá realizar consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.9. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
8.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
8.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
8.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
8.14.1. o prazo de validade; 
8.14.2. a data da emissão; 
8.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.14.4. o período de execução do objeto; 
8.14.5. o valor a pagar; e 
8.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

8.16. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias incidentes, considerados os percentuais estabelecidos na legislação vigente, ainda que divirjam dos percentuais de tributos indicados na planilha. 

8.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à execução do objeto, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento reiniciará após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante.

8.19. No caso de atraso no pagamento por culpa do Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) de correção monetária.

Antecipação de pagamento

8.20.  Não se aplica.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
9.2. JUSTIFICATIVA DO USO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO: A solicitação da modalidade atende as exigências da lei com base no Decreto nº 77/2023, artigo 274º, incisos I, II, III e IV que assim dispõe: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.
Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

9.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

  Vistoria

9.24. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
Garantia de proposta (art. 58 da Lei 14.133/21)
9.25. Não será necessário exigir a garantia de proposta.  

Garantia da execução do contrato (art. 96 e ss. da Lei 14.133/21)
9.26. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

( x ) baixo valor da contratação

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.075.417,27 (um milhão setenta e cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e vinte e sete centavos), conforme custos unitários apostos na planilha de custos e formação de preços em anexo, sendo referido valor indicado como PREÇO MÁXIMO do objeto.
10.2. A verificação do valor de mercado foi realizada na etapa de estudo preliminar, podendo ser consultada em referido documento, anexo deste Termo de Referência.
10.3. No valor acima mencionado estão incluídos todos os encargos incidentes sobre o fornecimento do objeto, inclusive transporte, frete, tributos, obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e outras. 
10.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
10.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, conforme disposto no art. 291 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.
10.6. De acordo com os termos dos arts. 79 e ss. do Decreto Municipal nº 77/2023, que trata do orçamento estimativo, para o objeto pretendido foram realizadas pesquisas de preços conforme demonstrado no CAPÍTULO 09 do Estudo Técnico Preliminar. 
10.7. As cotações acima encontram-se disponíveis para download no portal do cidadão, estando os endereços eletrônicos e datas expostos nos próprios orçamentos. Os orçamentos foram realizados entre os dias 03/05/2024 a 18/06/2024.
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município, conforme abaixo:

	AÇÃO
	FONTE

	02.006.0012.0361.0015.2016 - Manutenção das escolas municipais e centros de educação infantil
	103 – 104 – 0  

	02.010.0023.0695.0035.2045 – Manutenção e remodelação do Parque de Lazer de Porto Mendes
	505

	02.010.023.0695.0035.2043 – Realização de Eventos do Calendário Turístico
	505

	02.007.0027.0811.0020.2023 - Promover e participar de competições oficiais, amadoras e atividades de lazer
	0 – 505 

	02.008.0013.0392.0025.2027 - Promoção e apoio às atividades culturais
	0 – 505 


	SUBELEMENTOS DE DESPESA

	3.339.030.000.000.000.000 – Material consumo 


11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
Marechal Cândido Rondon – PR, 18 de junho de 2024. 

____________________________

MICHELLI CRISTINA DEMARCHI

Assessora de Secretaria

____________________________

RODRIGO EMERSON COPETTI

Diretor Especial de Departamento

_____________________________

MARCELO SILVEIRA PORTELA

Secretário de Administração

ANEXO – I

JUSTIFICATIVA

COMPRA MARECHAL

Justificativa para implementação da política pública denominada de “Compra Marechal”, que visa, entre outras ações, realizar certames destinados exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas na região conhecida como “Grande Marechal”, com prioridade em até 10% do melhor preço válido, para as empresas sediadas no município de Marechal Cândido Rondon, tratamento estes que serão aplicados quando os certames contiverem os benefícios previstos nos incisos I a III do Artigo 48, da Lei Complementar 123/2006.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A Lei Complementar 123/2006, quando prevê tratamento diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas, o faz destacando três objetivos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação e tecnologia. 

Fica evidente a intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e regionais nas contratações públicas dos municípios.

A alteração promovida pela Lei Complementar 147/2014, possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios previstos nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006, justificadamente, dar prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e devidamente justificado.

Por outro lado, o valor utilizado pelo Município para efetuar suas compras provêm, direta ou indiretamente da força produtiva e de consumo, das pessoas jurídicas e físicas nele estabelecidas, portanto é razoável pensar na implementação de política pública que evite ou minimize a evasão destes recursos em certames que permitam ter como vencedores empresas situadas em outras regiões e em outros estados da federação.

Foram vencedores em certames promovidos pelo Município de Marechal Cândido Rondon, nos anos de 2020 e 2021, empresas dos seguintes estados: Paraná, São Paulo, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Minas Gerais, Distrito Federal, Goiás, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Paraíba, Ceará, Tocantins, Alagoas, Bahia, Pernambuco e Rondônia.

Evitar a evasão destes recursos orçamentários implica em mantê-los na economia local, gerando novas transações, que por sua vez retornam novos tributos, formando um ciclo virtuoso em favor das políticas públicas locais, voltadas ao bem da população.

Adquirir obras, produtos, bens, mercadorias e serviços de qualidade, sem sobrepreço, de micro e pequenas empresas locais figura como um resultado positivo de uma política pública bem implementada.

A região conhecida como “Grande Marechal” é formada pelos municípios de Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste.

JUSTIFICATIVAS SOB A ÓTICA DOS OBJETIVOS PERSEGUIDOS PELA LC 123/2006

1 - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL NO ÂMBITO MUNICIPAL E REGIONAL:

Segundo o mapa de empresas do Ministério da Economia, o percentual de empresas ativas no município de Marechal Cândido Rondon está assim distribuído, de acordo com o porte: 91,16% microempresas, 4,65% empresas de pequeno porte e apenas 4,19% de outros portes. O município tem, portanto, 95,81% do seu universo de empresas ativas, sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte.

Na região conhecida como Grande Marechal os números são próximos aos de Marechal Cândido Rondon: 92,24% de microempresas, 4,03% de empresas de pequeno porte, totalizando 96,27% de MPE e 3,73% de outros portes.

No Paraná, 89,44% são microempresas, 4,28% são empresas de pequeno porte e 6,28 de outros portes.

Com base nos dados acima, podemos dizer que desenvolver política pública que favoreça o crescimento e desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas localizadas na região denominada “Grande Marechal” formada pelos municípios de Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste, tem conexão direta com o desenvolvimento econômico municipal e regional.

Por outro lado, segundo relatório Sebrae/Caged de setembro/2021 as micro e pequenas empresas do Paraná, geraram entre janeiro a setembro de 2021, a soma de 132.636 novos postos de trabalho, enquanto as Médias e Grandes apenas 34.128 e a Administração pública outros 796 empregos formais.

Pela média histórica divulgada pelo Sebrae, as microempresas e empresas de pequeno porte são responsáveis por mais de 52% dos empregos no país.

Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o município de Marechal Cândido Rondon e seus vizinhos.

Somente com os dados acima já seria possível afirmar que na medida que o poder público de Marechal Cândido Rondon comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porém outros dados merecem ainda serem considerados:

Em 2018 o equivalente a 41,35% das compras efetuadas pelo município de Marechal Cândido Rondon, foram de empresas estabelecidas no próprio município. Em 2019 este percentual caiu para 39,98%, e continuou caindo em 2020, chegando a 36,62%, conforme mostra a seta no gráfico abaixo:
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Uma das razões para esta queda é o aumento gradativo na aplicação do pregão eletrônico em substituição ao presencial.

Esta variação no percentual está caminhando na contramão do anseio do município em minimizar a evasão de recursos municipais, de modo que estes recursos possam circular na economia local, fomentando o desenvolvimento, gerando novos empregos, aumentando a arrecadação municipal que, ao final, poderá se converter em novas políticas públicas que visem o bem comum da população.

Se o município permanecer inerte a esta situação, há grande probabilidade desta tendência de queda continuar a se concretizar. A administração pública precisa, então, manifestar-se por meio da implementação de uma política pública capaz de produzir resultados diferentes.

Com base nas informações de que 96,27% das empresas da região são microempresas e empresas de pequeno porte e que, segundo dados do SEBRAE, mais de 52% da mão de obra empregada no país está neste porte de empresas, é sensato afirmar que aumentando o faturamento destas empresas aumentará também o nível de renda e empregos no Município. Neste viés o Índice Firjan de Desenvolvimento Municipal, mostra de forma clara o indicador de renda e emprego consideravelmente abaixo dos demais.

Enquanto o IFDM consolidado classifica o Município como de Alto desenvolvimento, puxados pela Saúde 0,9126 e Educação 0,8769, ainda aparece como desenvolvimento moderado o indicador de Emprego e Renda, com seus modestos 0,7545, conforme gráfico: 
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O Município, utilizando o seu poder de compras, pode aumentar o faturamento destas micro e pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, bastando implementar uma política pública que priorize as compras locais e que estabeleça como critério para participação nos certames a necessidade de estarem sediadas em um dos municípios que compõe a região conhecida como Grande Rondon, quando aplicados os benefícios previstos nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

2 - AMPLIAÇÃO DA EFICIÊNCIA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS:

A título de exemplo, entre as políticas públicas que podem ter suas eficiências ampliadas com a implementação do Programa Compra Marechal, destaca-se:

2.1 - Módulo Empresarial:

Política pública de apoio ao Microempreendedor Individual.

Em 2009 iniciou-se uma discussão sobre a necessidade da criação de um espaço que possibilitasse um atendimento desburocratizado aos microempreendedores individuais, formais e informais, fornecendo agilidade, orientação e simplificação na sua formalização.

Foram realizados estudos e análises pelo comitê gestor da lei geral das micro e pequenas empresas, que decidiram pela criação de um local exclusivo de informações e ações para a categoria.

Com base na metodologia do Sebrae/PR para implantação de Salas do Empreendedor, o município criou o Módulo Empresarial.

Em funcionamento desde junho de 2011, o espaço tem estrutura física e humana necessária para a formalização dos Microempreendedores Individuais e para dar suporte à continuidade e desenvolvimento de suas atividades. São prestados serviços de apoio na formalização, emissão de guias de pagamento de tributos, preenchimento e envio da declaração anual de faturamento, emissão de notas fiscais e outros serviços, além de orientações para o crédito e capacitações nas mais diversas áreas de gestão e desenvolvimento do negócio.

Com este trabalho, somado aos benefícios trazidos pela Lei Complementar 123/2006, o município superou a marca de 3.500 Microempreendedores Individuais formalizados.

A Lei Complementar 123/2006 em seu Artigo 18-E, parágrafo § 4º menciona: “É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou participação em licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da contratação dos serviços previstos no § 1o do art. 18-B desta Lei Complementar.” Ao impor esta vedação evidencia esforço no sentido de que o Microempreendedor Individual participe das Licitações Públicas.

A ampliação da eficiência desta política pública (Módulo Empresarial) se concretizará no momento que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor público, se desenvolver, ao ponto inclusive de extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior de classificação empresarial.

2.2 - Política de arrecadação tributária:

O aumento no faturamento das microempresas e empresas de pequeno porte pelas vendas que fazem ao poder público pode gerar significativo aumento na arrecadação tributária, não só do município como do estado e da união.

A grande maioria destas empresas estão enquadradas no SIMPLES NACIONAL, que possui um sistema de alíquotas progressivas por faixas de faturamento. 

Então, tomemos por exemplo uma microempresa, do comércio, que esteja enquadrada na primeira faixa do Simples Nacional, cuja alíquota é de 4%, se ao vencer certames licitatórios aumente seu faturamento e passe para a faixa seguinte, o seu faturamento total será tributado pela nova alíquota de 7,3%. Esta nova alíquota não será aplicada somente ao faturamento proveniente das vendas ao setor público, mas de todo o faturamento gerado por esta microempresa.

Quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pelo Módulo Empresarial (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do Programa Compra Marechal (política pública do Município) e, em função disso, ascender à primeira faixa do Simples Nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 4% sobre o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo implementadas em favor da população local e regional.

3 - INCENTIVO À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA:

O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até imensurável. No entanto, observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e tecnologia da informação.

O Município, figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, certamente contribuirá para o crescimento destas, fomentando a inovação tecnológica local e regional.

A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme descrito abaixo:

• Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, estabelecidas no município: 43, incluindo os demais municípios da região conhecida como Grande Marechal: 64 empresas.

• Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, estabelecidas no município: 31, incluindo os demais municípios da região: 35 empresas.

• Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, aprofundado seriam apontadas uma gama expressiva de empresas que implementam inovações tecnológicas em seus produtos ou serviços.

4 - PESQUISA COM FORNECEDORES LOCAIS:

O Município, com apoio da Associação Comercial e Empresarial ACIMACAR e supervisão do Sebrea/PR, realizou pesquisa com os fornecedores locais, objetivando ouvir o potencial público alvo da política pública de compras governamentais.

A pesquisa obteve 242 respostas, em conformidade com o plano amostral, gerando um grau de confiança de 95% atrelado a uma margem de erro de até 5% para mais ou para menos.

Entre outros dados relevantes foi constatado que apenas 17,61% dos respondentes confirmaram vender para o Município, conforme gráfico abaixo:

[image: image3.png]GRAFICO 08 - VENDE PARA A PREFEITURA LOCAL
Vende para a Prefeitura do seu Municipio

1761%

82,39%

*SIM =NAO

FONTE: COLETA DE DADOS (2021)




No entanto, 68,49% das respostas indicaram ter interesse em vender para o Município, conforme gráfico abaixo:
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Esse interesse fica evidenciado, quando 61,93% responderam que sempre fornecem orçamentos quando solicitados pelo Município e outros 9,84% fornecem as vezes, conforme gráfico abaixo:
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Outro ponto focal evidencia as possibilidades de negócios com o Setor Público, visto que das 3.512 empresas ativas no município 2.065 pela natureza do seu objeto social e das atividades principais e/ou secundárias desenvolvidas (CNAE’s) possuem características que as habilitam a serem fornecedoras do município. Assim 58,8% das empresas locais podem de alguma forma operar negócios com o Poder Público Municipal, contudo se percebe pelas considerações da pesquisa que muitos dos respondentes não conseguem fazer a ligação entre o que vendem, fazem e/ou produzem com as compras públicas realizadas pelo Setor Público. (retirado das considerações constantes na pesquisa).

5 - CONSIDERAÇÕES FINAIS:

O exposto acima atende sobremaneira os três objetivos propostos pelo Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, em proporções variáveis entre si, a depender o objeto que esteja sendo contratado, o que justifica a implementação da política pública denominada de “Compra Marechal”, que visa, entre outras ações, realizar certames destinados exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas na região conhecida como “Grande Marechal”, com prioridade em até 10% do melhor preço válido, para àquelas sediadas no município de Marechal Cândido Rondon, tratamento estes que serão aplicados quando os certames contiverem os benefícios previstos nos incisos I a III do Artigo 48, da Lei Complementar 123/2006.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024
       APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
     ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento visa analisar a viabilidade da contratação, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. O documento foi elaborado com base na Lei Federal n.º 14.133/2021 e no Decreto Municipal n.º 77/2023, disponível para consulta no link: https://leismunicipais.com.br/a/pr/m/marechal-candido-rondon/decreto/2023/8/77/decreto-n-77-2023-regulamenta-a-nova-lei-de-licitacoes-e-contratos-administrativos-lei-n-14133-2021-no-ambito-da-administracao-publica-direta-autarquica-e-fundacional-de-marechal-candido-rondon-estado-do-parana?q=77
2. DADOS DO PROCESSO: 

	Memorando/Ordem de Compra/documento de formalização da demanda: 144/2024


	Objeto da Licitação: Contratação de empresa para aquisição de Material esportivo para desenvolvimento de atividades, programas e projetos desenvolvidos pelas Secretarias Municipais de Marechal Cândido Rondon/PR.



	Equipe de Planejamento: 

Membro 1: 

Nome: Michelli Cristina Demarchi

Cargo: Assessora de Secretaria 

e-mail: michellidemarchi@hotmail.com
Membro 2: 

Nome: Rodrigo Emerson Copetti 

Cargo: Diretor Especial de Departamento 

e-mail: rodrigoprefeituramarechal@gmail.com

Membro 3: 

Nome: José Carlos dos Santos

Cargo: Analista Técnico 

e-mail: josecarlosdossantos.mcr@gmail.com
Membro 4: 

Nome: Roberto Samuel Schumann
Cargo: Assistente Administrativo
e-mail: robertosschumann@hotmail.com

Membro 5: 

Nome: Mariana Marcela de Melo Gomes Paula

Cargo: Diretora de Departamento 

e-mail: mm.gomespaula@gmail.com



3. ASPECTOS GERAIS:

O objeto de estudo do presente documento é a aquisição de materiais esportivos, de lazer, ginástica e uniformes esportivos para desenvolvimento de atividades e projetos desenvolvidos pelas Secretarias Municipais de Marechal Cândido Rondon e suas unidades descentralizadas. 

a. Análise da contratação anterior:  

i. Houve contratação anterior para o mesmo objeto?

 ( x ) SIM   (   ) NÃO

Pregão Eletrônico n° 147/2022 - Aquisição de material esportivo, de lazer e de ginástica, para o desenvolvimento de atividades, programas e projetos desenvolvidos pelas Secretarias Municipais.

ii. Foi realizada a etapa de ESTUDOS PRELIMINARES?

(   ) SIM ( x ) NÃO

1. Houve impugnação do edital?

( x ) SIM   (   ) NÃO

· A empresa OMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI (CNPJ nº 31.737.518/0001-36) entrou com um pedido de impugnação solicitando a alteração da requisição editalícia referente ao prazo de entrega dos produtos, retificando o mesmo para 45 (quarenta e cinco) dias. A administração municipal optou pelo deferimento em parte do pedido de impugnação do edital, e dessa forma, alterou o item 7.1 do Termo de Referência, para 30 (trinta) dias após a solicitação.

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

· A empresa Polo Representações LTDA, encaminhou um pedido de esclarecimento referente ao Item 91 do Edital do Pregão Eletrônico em questão, informando que o produto disponibilizado pela empresa atendia grande parte do descritivo do item, excetuando-se as medidas de comprimento x largura x altura. Onde o descritivo do Edital solicitava as medidas mínimas de 125cm x 125cm x 45cm, e o produto disponibilizado pela empresa possuía as medidas de 124cm x 124cm x 48,5cm, dessa forma, solicitando a alteração das medidas mínimas do produto. Em análise a alegação da Empresa licitante, a Administração Municipal verificou que o pedido de alteração era pertinente ao Item, realizando assim, a readequação da descrição mínima do item 91.

2. Houve recursos quanto às etapas da licitação?

( x ) SIM   (   ) NÃO

· A Empresa ESPORTIVA RV EIRELI (CNPJ nº 19.468.880/0001-53), entrou com recurso alegando que a empresa vencedora dos itens 18, 19, 21, 23, 24 e 29 ofertou produtos não atendem os descritivos técnicos do edital. A administração Municipal em análise aos argumentos apresentados pela recorrente, verificou que a empresa vencedora dos itens supracitados ofertou produtos que não atendem o solicitado no Edital, sendo desclassificada a proposta para esses itens. 

· A empresa PLUS SPORT COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI (CNPJ nº 34.386.298/0001-31), encaminhou recurso a Administração recorrendo sobre a aceitação das propostas apresentadas pelas empresas para os itens 20 (proposta empresa Esportiva RV Eireli) e 34 (proposta empresa Vinicius Thierry Estacio de Paula), alegando que as mesmas não conseguem fornecer os bens em consonância com as propostas registradas, uma vez que os produtos apresentados possuíam valores abaixo do praticado no mercado, solicitando assim que fosse exigida a comprovação da exequibilidade da proposta, em respeito ao princípio da isonomia e a reconsideração da decisão do Pregoeiro para fins de inabilitar as propostas apresentadas por essas empresas.

Diante de tal fato, a empresa ESPORTIVA RV EIRELI apresentou suas contrarrazões recursais, informando que a proposta apresentada para o item 20 atende as condições estabelecidas pelo edital. Já a empresa VINICIUS THIERRY ESTACIO DE PAULA, não apresentou em prazo legal suas contrarrazões. A administração Pública por sua vez, após a análise do recurso bem como das contrarrazões recursais, informou que as propostas são apresentadas e admitidas pela própria Administração e que, consequentemente, se por ventura durante a fase contratual identificar eventual irregularidade praticada pelas empresas, no resguardo do interesse público, adotará as medidas cabíveis. 

3. Há registro de aplicação de penalidade à empresa contratada?

(  x ) SIM   (   ) NÃO 

· PAR n° 32/2023 – Empresa: INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA – Inexecução parcial do contrato.

4. Durante a execução do contrato: 

a) Houve designação formal de gestor do contrato? 

(   ) SIM     (  x  ) NÃO

b) Houve designação de fiscal administrativo?

( x ) SIM     (    ) NÃO

c) Houve designação de fiscal técnico?

(   ) SIM     ( x  ) NÃO

d) Houve designação de fiscais de execução (ou setoriais)? 

( x  ) SIM     (    ) NÃO

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
a. As Secretarias Municipais necessitam contratar empresa para aquisição de materiais esportivos, de lazer, ginástica e uniformes esportivos para desenvolvimento de atividades e projetos desenvolvidos, conforme as seguintes justificativas:  
i. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, justifica a necessidade da SMED de equipar com novos materiais esportivos às escolas e creches municipais, a fim de proporcionar aos alunos uma experiência educacional enriquecedora e completa, trazendo benefícios para a saúde física, desenvolvimento pessoal e integração social, contribuindo para a formação de cidadãos conscientes, ativos e resilientes.
ii. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, justifica que o quantitativo será utilizado nos eventos desenvolvidos pela Secretaria no Município de Marechal Cândido Rondon.
iii. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, informa que os itens serão usados para Lazer e Recreação, para os Jogos Oficiais e outros eventos que a secretaria promoverá durante o ano.
iv. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, informa que as quantidades relacionadas serão utilizadas no decorrer do ano, conforme o cronograma das atividades da secretaria, e também de outras atividades culturais envolvendo outras parcerias, as quais necessitam destes itens para garantir a realização dos trabalhos com sucesso.
5. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO, SE HOUVER: 
a. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anuais, classificada com grau de prioridade BAIXO.
b. A contratação pretendida é necessária para a manutenção da normalidade das atividades da Secretaria, a fim de que possa realizar as atividades que são de sua própria competência. 
c. PPA/LDO/LOA
i. Plano Plurianual (PPA): 

Nos termos do art. 3.º da Lei Municipal n.º 5272/2021 - Plano Plurianual, “O PPA 2022-2025 é o instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, objetivos e metas desta administração pública municipal, com o propósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, orientar a definição de prioridades e auxiliar na promoção do desenvolvimento sustentável, estabelecendo para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas correntes e de capital, relativas aos programas de duração continuada.”

Também o art. 5.º diz que “O PPA 2022-2025 reflete as políticas públicas e organiza a atuação governamental por meio de Programas Temáticos e de Gestão, Manutenção e Serviços ao Município (...)”

O presente TR se baseia nos indicativos apresentados no PROGRAMA 20 – ESPORTE, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL que tem por objetivo  Promover o acesso da população às atividades esportivas e de lazer; promover o desenvolvimento do setor esportivo do Município; propiciar aos usuários do Estádio Municipal e Ginásio uma estrutura física adequada à suas atividades; desenvolver o espírito esportivo nos atletas e apoiar sua participação em eventos oficiais; promover a ocupação das áreas de lazer com a realização de eventos visando incentivar o esporte comunitário e o lazer; incrementar e aumentar o trabalho desenvolvido em categorias de base nas modalidades objetivando a participação em eventos esportivos a nível regional, estadual e nacional e com isso fomentar maior participação de crianças, adolescentes, jovens e adultos na realização de práticas esportivas; dinamizar atividades que promovam o lazer e uma melhor qualidade de vida.

AÇÃO 2022 - Manutenção da infraestrutura esportiva do município.

AÇÃO 2023 - Promover e participar de competições oficiais, amadoras e atividades de lazer entre outras, podendo ser consultadas através do link: https://sapl.marechalcandidorondon.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2021/10429/5272.2021.pdf. 

ii. Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO: 

No que se refere às diretrizes orçamentárias, a Lei 5.429, de 28 de junho de 2023 diz, no art. 4.º que 

Art. 4.º As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2024 são aquelas definidas nos anexos desta Lei, as quais estão em conformidade com o Projeto de Lei do Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, considerando as prioridades apresentadas pelas reivindicações da sociedade e confirmadas pelos órgãos da Administração Municipal.

§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária para o exercício de 2024 serão destinados preferencialmente, para as prioridades e metas definidas no Anexo II desta Lei, não se constituindo em limites à programação das despesas.

§ 2º Na elaboração e durante a execução do Orçamento do exercício de 2024 o Poder Executivo Municipal poderá alterar as metas definidas nesta Lei, aumentando ou diminuindo seus quantitativos a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas e o atendimento às necessidades da sociedade.
As ações específicas a serem utilizadas no presente processo de contratação estarão expostas na íntegra mediante o Capítulo 11 do Termo de Referência.

iii. Lei Orçamentária Anual – LOA:

Por fim, quanto à Lei Orçamentária Anual, a Lei 5.465, de 28 de novembro de 2023, Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Marechal Cândido Rondon para o Exercício Financeiro de 2024, mencionando em anexo.

As ações específicas a serem utilizadas no presente processo de contratação estarão expostas na íntegra mediante o Capítulo 11 do Termo de Referência.

A contratação pretendida é necessária para a manutenção da normalidade das atividades da Secretaria, a fim de que possa realizar as atividades que são de sua própria competência. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
a. Levantamento de mercado. 

i. Para o levantamento de mercado, foram realizadas pesquisas em contratações similares de outros entes públicos, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que possam proporcionar melhor atendimento às necessidades da Administração. Diante disso, encontramos as seguintes informações: 
1. MUNICÍPIO DE PTO BRAGADO – PR. 

Pregão Eletrônico n° 113/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço – Por Item 

OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de materiais esportivos e recreativos, troféus e medalhas para manutenção das atividades da Secretaria de Esportes e Lazer e Secretaria de Educação desta municipalidade, conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de Referência.

2. MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PR. 

Pregão Eletrônico n° 12/2024
Critério de Julgamento: Menor Preço – Por Item

OBJETO: Implantação de registro de preços para futura, eventual e fracionada aquisição de materiais e artigos esportivos das mais diversas modalidades e materiais recreativos e pedagógicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria de Assistência Social.
3. MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO – PR. 

Pregão Eletrônico n° 15/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço – Por Item 

OBJETO: Pregão eletrônico para compras de materiais esportivos segundo a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, Secretaria Municipal de Educação.

4. MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO - PR. 

Pregão Eletrônico n° 022/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço – Por Item

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais esportivos (bolas; apitos; placar; cartões; redes; uniformes; troféus e medalhas), em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Cultura, conforme descrição detalhada em edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos, com as características descritas no termo de Referência.
5. MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D’OESTE - PR. 

Pregão Eletrônico n° 27/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço – Por Item

OBJETO: Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição de troféus e medalhas para serem usadas nas premiações das competições municipais e materiais esportivos diversos que também serão utilizados em competições municipais da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do Município de São Jorge D’Oeste/Pr

6. MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - PR. 

Pregão Eletrônico n° 038/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço – Por Item

OBJETO:  O presente Pregão visa à " Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material esportivo e brinquedos educativos pedagógicos em atendimento a Secretaria de Esportes e Lazer e Secretaria de Educação e Cultura do Município de Nossa Senhora das Graças/PR, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital, para Participação Exclusiva das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, conforme descrições e quantitativos do Anexos I – Termo de referência parte integrante do Edital. ", por menor preço por item e modo de disputa aberto, conforme especificações deste Edital e de seus Anexos.
7. MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ - PR. 

Pregão Eletrônico n° 35/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço – Por Lote

OBJETO: O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E PEDAGÓGICOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

8. MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO - PR. 

Pregão Eletrônico n° 009/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço – Por Item

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos, instrumentos musicais, cama elástica, mesa de pebolim e playground infantil.
Observou-se que as metodologias utilizadas nas contratações supracitadas são semelhantes as empregadas pelo Município de Marechal Cândido Rondon – PR em certames anteriores que destinaram-se ao mesmo objeto, uma vez que, os municípios mencionados valeram-se do Pregão Eletrônico e do Sistema de Registro de Preços.

b. tipo de solução a contratar:

i. Diante das informações levantadas nas contratações encontradas no levantamento de mercado indicadas acima, encontramos as possíveis soluções para a presente contratação:
1. SOLUÇÃO 1: Licitação com exclusividade para Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendores – MEI com menor preço POR ITEM para aquisição de Material esportivo para desenvolvimento de atividades, programas e projetos desenvolvidos pelas Secretarias Municipais de Marechal Cândido Rondon/PR, através de Pregão Eletrônico e por sistema de Registro de Preço, destinadas a empresas de qualquer localidade. 
2. SOLUÇÃO 2: Licitação com exclusividade para Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendores – MEI, com menor preço POR LOTE para aquisição de Material esportivo para desenvolvimento de atividades, programas e projetos desenvolvidos pelas Secretarias Municipais de Marechal Cândido Rondon/PR, através de Pregão Eletrônico e por sistema de Registro de Preço. 
3. SOLUÇÃO 3: Licitação com exclusividade para Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microeempreendedores Individuais – MEI, com menor preço POR ITEM para aquisição de Material esportivo para desenvolvimento de atividades, programas e projetos desenvolvidos pelas Secretarias Municipais de Marechal Cândido Rondon/PR, e estejam sediadas exclusivamente na região denominada REGIÃO OESTE DO PARANÁ, atendendo ao Decreto Municipal n° 421/2022 concernente ao Programa Compras Marechal, através da Lei Complementar Municipal n.º 68/2009 e posterior alterações realizadas mediante Lei Complementar Municipal nº 142/2022 que regulamenta a aplicação local das regras de tratamento diferenciado e favorecido previstas na Lei Complementar n⁰ 123/2006 que estabelece o incentivo ao desenvolvimento de microempreendedores individuais – MEI, microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, através de Pregão Eletrônico e por sistema de Registro de Preço. 
ii. Analisando as soluções acima apontadas, essa equipe de estudo entende que a SOLUÇÃO  3 é a mais adequada para o atendimento da necessidade pública, tendo em vista que adoção da solução acima apontada visa propiciar uma melhor sistemática de controle e fiscalização dos serviços prestados, reduzindo os recursos financeiros necessários para o atendimento da necessidade e minimizando os riscos de eventuais prejuízos à Administração.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
a. A contratação será realizada:

( X ) por item, tendo em vista ser esta a regra da licitação quando o objeto for divisível, sendo que a equipe de estudo constatou não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala com a divisão em itens, o que também proporcionará ampliação na participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo em relação a itens ou unidades autônomas. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS, PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE, CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES E DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
a. Descrição da solução como um todo: 
i. A contratação de empresas através de pregão eletrônico por meio do sistema de registro de preços representa a Parcela da solução integral para a prestação dos serviços solicitados, conforme a necessidade/demanda para realização das atividades das secretarias, uma vez que, conforme observado no item 5 do presente Estudo Preliminar as metodologias utilizadas em outros municípios são semelhantes as empregadas pelo Município de Marechal Cândido Rondon em certames anteriores do mesmo objeto, tendo em vista, que os municípios mencionados valeram-se do pregão eletrônico e do sistema de registro de preços.
b. Demonstrativo dos resultados pretendidos: 

i. Como benefícios diretos e/ou indiretos da contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 
1. Em termos de economicidade, a aquisição apresenta vantagens de durabilidade e qualidade, tendo em vista que investir em materiais esportivos de qualidade pode resultar em produtos mais duráveis, reduzindo a necessidade de substituição frequente, apresentando assim, economia ao setor público a longo prazo.
2. Em termos de melhor aproveitamento dos recursos humanos e/ou recursos materiais adquirir produtos de qualidade contribuem para melhor desempenho tanto profissional quanto das pessoas/alunos que estarão utilizando os produtos a serem adquiridos, que por sua vez, não correrão riscos com o manuseio e a prática por se tratarem de matérias de qualidade e consequentemente, seguros e indicados para a execução de diferentes atividades. 
c. Providências para adequação do ambiente: 

i. Não serão necessárias adequações no ambiente.

d. Contratações correlatas ou interdependentes: 
i. (  X  ) Considerando a necessidade pública apresentada neste estudo preliminar, não existem contratos correlatos ou interdependentes, sendo que a contratação a ser realiza representa a SOLUÇÃO INTEGRAL da necessidade pública.
9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
a. REGRAS DE BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
i. A(s) medida(s) de privilégio indicadas no art. 48 da LC 123/2006, será(ao) aplicada(s) às ME/EPP que
1. ( x ) estejam sediadas exclusivamente na região denominada REGIÃO OESTE DO PARANÁ, tendo em vista que a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer constatou haver quantitativo mínimo de empresas do ramo na região Oeste do Estado do Paraná através dos Memorandos Internos 737/2024 e 983/2024.
ii. A contratação decorrente deste processo, adotará a(s) seguinte(s) medida(s) indicada(s) no art. 48 da LC 123/2006: 

1.  ( x ) licitação Exclusiva para Micro e Pequenas empresas nos itens/lotes de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

ii. Para a medida indicada no item anterior, não será aplicada PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Marechal Cândido Rondon, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, tendo em vista que as plataformas dedicadas a abertura e condução dos certames elaborados pelo Município de Marechal Cândido Rondon atualmente não possuem esta funcionalidade implementada, demandando parametrização para os futuros processos.

b. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
i. Não se aplica.

c. INDICAÇÃO DE MARCA/MODELO

i. A empresa contratada deverá fornecer os bens de acordo com os termos do art. 41, inciso I da Lei 14133/21, mediante as seguintes justificativas: 

1. Federação Paranaense de Voleibol, disponível no link: https://voleiparana.com.br/regulamento-paranaense/ conforme regulamentação abaixo exposta:
CAPÍTULO VII – DOS JOGOS:  ARTIGO 28º – A bola oficial para ser utilizada em todos os jogos é a da marca Penalty 8.0 PRO, colorida.

Único: Não será aceita nenhuma proposta de alteração de marca ou modelo da Bola Oficial, mesmo com o consentimento das equipes participantes, sob pena de exclusão do Campeonato. 

2. LHPR – Liga de Handebol do Paraná: 

Memorando Circular n° 012/2024 (EM ANEXO) enviado pelo Presidente da Federação aos clubes que informa a marca e modelo do material esportivo (bolas) a serem utilizadas nas competições oficiais promovidas pela Liga de Handebol do Paraná – LHPR, nas temporadas de 2023, 2024 e 2025.

d. VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA/MODELO

i. Não se aplica.
e. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA/PROVA DE CONCEITO

i. Não se aplica.
f. EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

i. Não se aplica.
g. INVERSÃO DE FASES DO PROCESSO  

i. Não se aplica.
h. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO
i. Não se aplica.
i. INSTALAÇÃO DE PONTO DE ATENDIMENTO LOCAL 
i. Não se aplica.
j. VISTORIA

i. Não se aplica.
k. TRANSIÇÃO CONTRATUAL 

i. Não se aplica.
l. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
i. Sem prejuízo das exigências de habilitação jurídica regularmente exigidas em todas as licitações, a equipe de planejamento recomenda a exigência de comprovação de: 
1. Habilitação Econômico-Financeira, MEDIANTE DEMONSTRAÇÃO DOS SEGUINTES COEFICIENTES E ÍNDICES ECONÔMICOS: 
iii. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

m. OBRIGAÇÕES DE CONTRATANTE E CONTRATADO
i. Obrigações do contratante: 

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7. Adotar as medidas necessárias em caso de descumprimento de obrigações do contratado, com a notificação da empresa e a instauração de processo administrativo de responsabilização;

8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

a. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

b. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

c. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

ii. Obrigações de contratado: 

1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceda a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
15. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE PREÇOS
a. A licitação pretende contratar empresa para aquisição de Material esportivo para desenvolvimento de atividades, programas e projetos desenvolvidos pelas Secretarias Municipais de Marechal Cândido Rondon/PR, nos seguintes moldes:  

	ITEM
	DESCRITIVO
	UNIDADE
	QTDADE
	 VALOR UNITÁRIO 
	 VALOR TOTAL 

	1
	AGASALHO CONJUNTO JAQUETA E CALÇA CONFECCIONADO EM TECIDO COM FIOS DE POLIÉSTER MICROFILAMENTADOS, COM CONSTRUÇÃO MAQUINETADA EM FORMATO QUADRICULADO 100% POLIÉSTER GRAMATURA 160 G/M², FORRO DE TELA 100% POLIÉSTER, ZÍPER 6 MM, BOLSOS NA LATERAL EMBUTIDOS, TODOS COM ZIPER, GOLA PERSONALIZADA COM O NOME DO MUNICÍPIO EM SUBLIMAÇÃO. O BRASÃO DEVERÁ SER COM APLIQUE E BORDADO CONFORME A SECRETARIA SOLICITANTE. (OBS: O CONJUNTO, JAQUETA E CALÇA DEVEM SER CONFECCIONADOS 100% EM SISTEMA DE TRANSFER SUBLIMÁTICO). MODELO A SER DEFINIDO. 
	UNIDADE
	40
	 R$                             229,24 
	 R$                       9.169,60 

	2
	APARELHO DE PILATES WALL UNIT. ESTRUTURA EM AÇO CARBONO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI PRETA MICRO TEXTURIZADA. ESTOFAMENTO EM ESPUMA AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE (AG150). REVESTIMENTO EM COURÍSSIMO, MOLAS FABRICADAS EM AÇO CARBONO CLASSE C, RECEBEM UM TRATAMENTO ANTICORROSIVO NO METAL, TECNOLOGIA KTL, QUE PROTEGE A MOLA 5X MAIS QUE O TRADICIONAL NIQUELADO. ALÇAS COMPOSTAS COM FITA CADARÇO DE POLIÉSTER REVESTIDAS EM NEOPRENE E SISTEMA DE FECHAMENTO EM VELCRO. MEDIDAS MÍNIMAS DE ALTURA 1,70 CM, LARGURA DE 79 CM E COMPRIMENTO 68 CM. DEVERÁ ACOMPANHAR OS SEGUINTES ITENS: 1 (UM) QUADRO WU; 1 (UM) CONJUNTO QUADRO BARRA APOIO CD/TR/WU; 1 (UM) CONJUNTO TIRANTE PAREDE WU; 1 (UM) KIT MANUAL WU; 1 (UM) BARRA WOLL-DOWN; 1 (UM) EMBALAGEM WU; 2 (DUAS) MOLA BRANCA; 2 (DUAS) MOLA AMARELA; 2 (DUAS) MOLA PRETA; 2 (DUAS) MOLA AZUL; 17 (DEZESSETE) MOSQUETÃO TRAVA SIMPLES 8X80MM; 1 (UMA) ALÇA COXA/PÉ; 4 (QUATRO) PARAFUSO SX RS ZB 1/4X2; 4 (QUATRO) BUCHA PLÁSTICA 10X50MM; 1 (UM) CHAVE ALLEN HEXAGONAL CURTA 7/32; 1 (UMA) CHAVE COMBINADA 11 MM; 2 (DUAS) ALÇA MÃO; 1 (UMA) ALÇA SEGURANÇA; 1 (UMA) ALÇA ABDÔMEN; 1 (UM) CLIP SEGURANÇA; 4 (QUATRO) ARRUELA LISA ZB 1,9X7X17MM 91/4). 
	UNIDADE
	1
	 R$                         7.158,78 
	 R$                       7.158,78 

	3
	APITO DE PLÁSTICO COM BICO REVESTIDO DE SILICONE. 115 DECIBÉIS. COR: PRETO. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA FOX 40.
	UNIDADE
	15
	 R$                               47,25 
	 R$                           708,75 

	4
	ARCO ANEL FLEXÍVEL DE PILATES. PRODUZIDO EM ABS COM PEGADAS MACIAS REVESTIDAS EM EVA OU PLÁSTICO COM MATERIAL RESISTENTE E DURÁVEL, MANOPLAS LATERAIS EM ESPUMA OU PLÁSTICO EM FORMATO ANATÔMICO PARA MELHOR POSIÇÃO DAS MÃOS, ANTEBRAÇOS OU PERNAS, PRODUTO LEVE E COMPACTO, MEDINDO NO MÍNIMO 38 CM DE DIÂMETRO.
	UNIDADE
	3
	 R$                             121,05 
	 R$                           363,15 

	5
	BALÃO INFLÁVEL DE 2 METROS DE ALTURA, CONFECCIONADO EM TECIDO NYLON EMBORRACHADO, COM MOTOR EMBUTIDO 220 V, COM CORDAS E SACOLA PARA TRANSPORTE. IMPRESSÃO DIGITAL COM PELÍCULA PROTETORA COM AS LOGOS OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON E DA SECRETARIA SOLICITANTE COM NO MÍNIMO A IMPRESSÃO DE 01 (UMA) LOGO NA FRENTE E 01 (UM) LOGO ATRÁS, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 01 (UM) ANO. MODELO A SER DEFINIDO. 
	UNIDADE
	4
	 R$                         3.558,62 
	 R$                     14.234,48 

	6
	BALÃO INFLÁVEL DE 4 METROS DE ALTURA, CONFECCIONADO EM TECIDO NYLON EMBORRACHADO, COM MOTOR EMBUTIDO 220 V, COM CORDAS E SACOLA PARA TRANSPORTE. IMPRESSÃO DIGITAL COM PELÍCULA PROTETORA COM AS LOGOS OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON E DA SECRETARIA SOLICITANTE COM NO MÍNIMO A IMPRESSÃO DE 01 (UMA) LOGO NA FRENTE E 01 (UM) LOGO ATRÁS, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 01 (UM) ANO. MODELO A SER DEFINIDO. 
	UNIDADE
	2
	 R$                         3.588,75 
	 R$                       7.177,50 

	7
	BANCO DE ELEVAÇÃO – JUMP BOX. COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 65 CM; LARGURA DE NO MÍNIMO 50 CM; ALTURA DE NO MÍNIMO 75 CM; CAPACIDADE DE SUPORTE DE NO MÍNIMO 200 KG;
	UNIDADE
	2
	 R$                             525,98 
	 R$                       1.051,96 

	8
	BICICLETA MTB ARO 29 21 MARCHAS QUADRO EM ALUMÍNIO 6061 TRATADO, COM SUPORTE DE FREIO A DISCO STANDARD E GANCHEIRA REMOVÍVEL, QUADRO COM TAMANHOS DIVERSOS 15, 17, 19 E 21, ARO EM ALUMÍNIO, RAIOS ZINCADOS, PEDAL EM PLÁSTICO E PEDIVELA EM AÇO COM CHAIN GAURD 170 MM 24/34/42T, MOVIMENTO CENTRAL 3 PARTES, CASSETE TRASEIRO RODA LIVRE 7 VELOCIDADES 14-34D, CÂMBIO DIANTEIRO 3 V, GUIDÃO EM AÇO E SUPORTE DE GUIDÃO EM AÇO DE NO MÍNIMO 90 MM, MANOPLAS EM BORRACHA, GARFO DA SUSPENSÃO COM NO MÍNIMO 60 MM DE CURSO, CUBOS EM AÇO, PNEUS ARO DA MEDIDA MÍNIMA 29X2.25, FREIOS A DISCO MECÂNICO, MANETES DE FREIO EM PLÁSTICO INTEGRADOS, CANOTE DO SELIM EM AÇO 27.X300 COM AJUSTE QUICK-RELEASE CORRENTE KMC Z7, CÂMBIO TRASEIRO 7 V. CÂMBIO DIANTEIRO E TRASEIRO E FREIOS A DISCO DA MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA SHIMANO.
	UNIDADE
	8
	 R$                         1.822,87 
	 R$                     14.582,96 

	9
	BICICLETA ROAD MODELO SPEED. CARACTERÍSTICAS: QUADRO EM ALUMÍNIO COM AHEAD SET INTEGRADO, ROTAS DE CABOS INTERNOS E MOVIMENTO CENTRAL HOLLOW TECH E ACABAMENTO WELD FLAT. GARFO AERO FULL CARBON (100% CARBONO) 700 X 25C. SUPORTE DE SELIM COM MEDIDA DE 27,2 X 400 MM (MILIMETRO) EM ALUMÍNIO. SUPORTE DE GUIDÃO COM TAMANHO DE 80 MM (MILIMETRO) 31.8 MM (MILIMETRO) EM 7º ALUMÍNIO. GUIDÃO COM TAMANHO DE 420 MM (MILIMETRO) 31.8 MM (MILIMETRO) EM ALUMÍNIO. COM FITA DE GUIDÃO ROAD EVA PRETO. OS PNEUS DEVEM SER COM AS MEDIDAS DE 700X25 NA COR PRETA E COM CÂMARA 700X25 COM VÁLVULA PRESTA. O SELIM DEVE SER VAZADO COM TAMANHO DE 277 X 147 MM (MILIMETRO) NA COR PRETA. AS RODAS DEVERÃO SER COM CUBOS DE ALUMÍNIO COM BLOCAGEM DE 9 MM (MILIMETRO) PARA 10V (VELOCIDADES), OS AROS 700 EM ALUMÍNIO, RAIOS EM AÇO INOX E COM FITA PROTETORA DE ARO. STI 4700 2X10V (VELOCIDADES), CÂMBIO DIANTEIRO 4700 2V (VELOCIDADES), CÂMBIO TRASEIRO MODELO 4700 SS10V (VELOCIDADES), COM PEDIVELA FC4700 172,5 MM (MILIMETRO) 52-36T, COM FREIOS DE FERRADURA R3000 E/OU R-451, MOVIMENTO CENTRAL BBRS500 HALLOW TECH, CASSETE 10V (MILIMETRO) 11-23T, CORRENTE GH54 10V (VELOCIDADES) 116L (ELOS). COM SUPORTE DE GARRAFA EM ALUMÍNIO. COM PEDAL SPEED PD-RS500 NA COR PRETA. TAMANHO S(520) M(540) L(570) A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA KODE SKYLOW COM GRUPO SHIMANO TIAGRA 4700 2X10V E PEDAL ROAD SHIMANO.
	UNIDADE
	4
	 R$                         8.111,63 
	 R$                     32.446,52 

	10
	BOBINA DE PAPEL KRAFT 60 CM, 10 KG.
	UNIDADE
	20
	 R$                             164,28 
	 R$                       3.285,60 

	11
	BOLA CONFECCIONADA EM E.V.A., TIPO DE COSTURA COLADA MATRIZADA, MATERIAL DA CÂMARA EM VINIL, COM BICO NÃO REMOVÍVEL, PERSONALIZADO COM A SERIGRÁFICA (LOGO) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON. COM DIÂMETRO ENTRE 49 CM E 70 CM. COM PESO ENTRE 90 GR E 150 GR. 
	UNIDADE
	1.000
	 R$                               30,93 
	 R$                     30.930,00 

	12
	BOLA MEDICINAL PARA FISIOTERAPIA. CONSTRUÍDA DE BORRACHA NATURAL DE FORMA MATRIZADA, COM TEXTURA GARANTINDO MELHOR ADERÊNCIA, PRODUTO NÃO TÓXICOS, COM PREENCHIMENTO EM AREIA. COM PESO DE 1 KG.
	UNIDADE
	2
	 R$                               89,24 
	 R$                           178,48 

	13
	BOLA MEDICINAL PARA FISIOTERAPIA. CONSTRUÍDA DE BORRACHA NATURAL, DE FORMA MATRIZADA, COM TEXTURA GARANTINDO MELHOR ADERÊNCIA, PRODUTO NÃO TÓXICOS, COM PREENCHIMENTO EM AREIA. COM PESO DE 2 KG.
	UNIDADE
	2
	 R$                             107,07 
	 R$                           214,14 

	14
	BOLA MEDICINAL PARA FISIOTERAPIA. CONSTRUÍDA DE BORRACHA NATURAL, DE FORMA MATRIZADA, COM TEXTURA GARANTINDO MELHOR ADERÊNCIA, PRODUTO NÃO TÓXICOS, COM PREENCHIMENTO EM AREIA. COM PESO DE 3 KG.
	UNIDADE
	2
	 R$                             147,37 
	 R$                           294,74 

	15
	BOLA OFICIAL COPA DO MUNDO 2022 (AL RIHLA PRO) OU UEFA CHAMPIONS LEAGUE 2021. COM COMPOSIÇÃO DE NO MÍNIMO 70 % POLIURETANO, 20% POLIÉSTER E 10 % VISCOSE. COM PESO DE NO MÍNIMO 410 GR E MÁXIMO 450 GR. CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 68 CM E MÁXIMO DE 70 CM. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA ADIDAS. 
	UNIDADE
	10
	 R$                             681,68 
	 R$                       6.816,80 

	16
	BOLA OFICIAL DE BASQUETEBOL FEMININO CATEGORIA ADULTO. REVESTIMENTO EM MICROFIBRA DE PU ECOLÓGICO COM GRIP, NA COR LARANJA. CANALETAS PROFUNIDADEAS, CAMADA INTERNA DE ESPUMA RESPONSIVA PARA MELHORA DO QUIQUE. CAMADA DE ENROLAMENTO DA BOLA EM 100% NÁILON QUE PROPORCIONA EXCELENTE DURABILIDADE DO FORMATO DA BOLA. CÂMARA DE AR 100% BORRACHA BUTÍLICA, MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 72,4 CM E MÁXIMA DE 73,7 CM E PESO DE NO MÍNIMO 510 GRAMAS E MÁXIMO DE 567 GRAMAS. BOLA APROVADA/CHANCELA PELA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASQUETEBOL OU CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BASQUETE OU FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE BASQUETEBOL.
	UNIDADE
	10
	 R$                             466,65 
	 R$                       4.666,50 

	17
	BOLA OFICIAL DE BASQUETEBOL MASCULINO CATEGORIA ADULTO. REVESTIMENTO EM MICROFIBRA DE PU ECOLÓGICO COM GRIP, NA COR LARANJA. CANALETAS PROFUNIDADEAS, CAMADA INTERNA DE ESPUMA RESPONSIVA PARA MELHORA DO QUIQUE. CAMADA DE ENROLAMENTO DA BOLA EM 100% NÁILON QUE PROPORCIONA EXCELENTE DURABILIDADE DO FORMATO DA BOLA. CÂMARA DE AR 100% BORRACHA BUTÍLICA, MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 74,9 CM E MÁXIMA DE 78 CM E PESO DE NO MÍNIMO 600 GRAMAS E MÁXIMO DE 650 GRAMAS. BOLA APROVADA/CHANCELA PELA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASQUETEBOL OU CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BASQUETE OU FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE BASQUETEBOL.
	UNIDADE
	10
	 R$                             368,40 
	 R$                       3.684,00 

	18
	BOLA OFICIAL DE BEACH TENNIS, BAIXA COMPRESSÃO, FELTRO DE ALTA VISIBILIDADE. BOLA APROVADA/CHANCELA PELA INTERNATIONAL TENNIS FEDERATION (ITF). 
	UNIDADE
	130
	 R$                               25,50 
	 R$                       3.315,00 

	19
	BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO CATEGORIA ADULTO. CONFECCIONADA COM LAMINADO PU, TERMOTEC, COM 11 GOMOS COM CÂMARA 6D, FORRO TERMOFIXO, DUPLA COLAGEM, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, MIOLO CÁPSULA SIS, COM PESO DE NO MÍNIMO 420 GRAMAS E MÁXIMO DE 445 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 68,5 CM E MÁXIMO DE 69 CM, COM 0% (ZERO POR CENTO) ABSORÇÃO DE ÁGUA. BOLA APROVADA COM CHANCELA DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL E/OU PELA FIFA. MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA PENALTY.
	UNIDADE
	20
	 R$                             243,13 
	 R$                       4.862,60 

	20
	BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO CATEGORIA ADULTO. CONFECCIONADA COM LAMINADO PU, TERMOTEC, COM 14 GOMOS, COM CÂMARA 6D, FORRO TERMOFIXO, DUPLA COLAGEM, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, LAMINADO EM ECOKNIT, MIOLO CÁPSULA SIS, COM PESO DE NO MÍNIMO 410 GRAMAS E MÁXIMO DE 445 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 68 CM E MÁXIMO DE 70 CM COM 0% (ZERO POR CENTO) ABSORÇÃO DE ÁGUA. BOLA APROVADA COM CHANCELA DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL E/OU PELA FIFA. MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA PENALTY.
	UNIDADE
	100
	 R$                             309,21 
	 R$                     30.921,00 

	21
	BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO Nº 4 – CATEGORIA INFANTIL/FEMININO. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE MICROFIBRA, COM 32 GOMOS, COSTURADO À MÃO SISTEMA DUOTEC, CÂMARA 6D, FORRO TERMOFIXO, MIOLO CÁPSULA SIS, CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 63,5 CM E MÁXIMO 66 CM E PESO DE NO MÍNIMO 350 GRAMAS E MÁXIMO DE 390 GRAMAS.
	UNIDADE
	50
	 R$                             160,37 
	 R$                       8.018,50 

	22
	BOLA OFICIAL DE FUTEBOL SOCIETY – CATEGORIA ADULTO. CONFECCIONADA EM PU, TERMOTEC, COM 14 GOMOS, SEM COSTURA, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, DUPLA COLAGEM, MIOLO CÁPSULA SIS. PESO DE NO MÍNIMO 425 GRAMAS E MÁXIMO DE 450 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA MÍNIMA DE 66 CM E MÁXIMO DE 69 CM.
	UNIDADE
	20
	 R$                             222,63 
	 R$                       4.452,60 

	23
	BOLA OFICIAL DE FUTSAL CATEGORIA ADULTO. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE PU PRÓ, COM 11 GOMOS TERMOSOLADOS. CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOTEC, COM CÂMARA 6D, DUPLA COLAGEM, COM TAMANHO DE 62,5 CM Á 63,5 CM DE DIÂMETRO, COM 0% (ZERO POR CENTO) ABSORÇÃO DE ÁGUA. PESO DE 410 Á 430 GRAMAS. APROVADA COM A CHANCELA DA FIFA. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY MAX 1000.
	UNIDADE
	20
	 R$                             326,45 
	 R$                       6.529,00 

	24
	BOLA OFICIAL DE FUTSAL PARA CATEGORIA SUB 13. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE PU, COM 08 GOMOS TERMO SOLADOS. CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, DUPLA COLAGEM, COM CÂMARA 6D. COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 49,5 CM Á 50,5 CM DE DIÂMETRO. PESO DE 250 Á 280 GRAMAS. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY MAX 50.
	UNIDADE
	45
	 R$                             197,09 
	 R$                       8.869,05 

	25
	BOLA OFICIAL DE FUTSAL PARA CATEGORIA SUB 13. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE PU, COM 08 GOMOS TERMOSOLADOS. CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, DUPLA COLAGEM, COM CÂMARA 6D. COM TAMANHO DE 62 CM Á 64 CM DE DIÂMETRO. PESO DE 400 Á 440 GRAMAS.  QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY MAX 500. 
	UNIDADE
	10
	 R$                             238,14 
	 R$                       2.381,40 

	26
	BOLA OFICIAL DE FUTSAL. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE PU, COM 08 GOMOS TERMOSOLADOS. CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, DUPLA COLAGEM, COM CÂMARA 6D. COM TAMANHO DE 55 CM Á 58 CM DE DIÂMETRO. PESO DE 350 Á 380 GRAMAS. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY MAX 200. 
	UNIDADE
	20
	 R$                             211,54 
	 R$                       4.230,80 

	27
	BOLA OFICIAL DE FUTSAL. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE PU, COM 08 GOMOS TERMOSOLADOS. CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, DUPLA COLAGEM, COM CÂMARA 6D. COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 50 CM Á 55 CM DE DIÂMETRO. PESO DE 300 Á 330 GRAMAS. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY MAX 100. 
	UNIDADE
	35
	 R$                             207,34 
	 R$                       7.256,90 

	28
	BOLA OFICIAL DE TÊNIS DE CAMPO PARA CATEGORIA ADULTO. CONFECCIONADA COM FELTRO OPTIVIS. TUBO PRESSURIZADO CONTENDO 3 BOLAS DE TÊNIS DE CAMPO, PARA TODOS OS PISOS. APROVADA COM CHANCELA DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE TÊNIS OU CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÊNIS OU FEDE
	UNIDADE
	150
	 R$                               72,01 
	 R$                     10.801,50 


	29
	BOLA OFICIAL DE VÔLEI DE PRAIA CATEGORIA ADULTO. CONFECCIONADA EM LAMINADA DE MICROFIBRA, PU PRO, COM 12 GOMOS, TERMOTEC COM ABSORÇÃO 0% DE ÁGUA, CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, CÂMARA 6D, DUPLA COLAGEM, TAMANHO DE 66 À 68 CM DE DIÂMETRO. PESO DE 260 À 280 GRAMAS. BOLA APROVADA COM CHANCELA DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL OU FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL. MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA PENALTY PRO X. 
	UNIDADE
	20
	 R$                             326,13 
	 R$                       6.522,60 

	30
	BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL INDOOR CATEGORIA ADULTO. COM 18 GOMOS, MATRIZADA, CONFECCIONADA COM LAMINADO DE MICROFIBRA, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, COM ABSORÇÃO 0% DE ÁGUA, CÂMARA 6D COM FORRO TERMOFIXO. CAMADA INTERNA DE NEOTEC, COM DUPLA CAMADA DE COLAGEM REFORÇANDO A JUNÇÃO DOS GOMOS E O MIOLO CÁPSULA SIS. PESO MÍNIMO DE 260 GRAMAS E MÁXIMO DE 280 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 65 CM E MÁXIMO DE 67 CM. BOLA APROVADA COM CHANCELA DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL OU FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL.
	UNIDADE
	20
	 R$                             405,93 
	 R$                       8.118,60 

	31
	BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL INDOOR CATEGORIA ADULTO. COM 18 GOMOS, MATRIZADA, CONFECCIONADA COM LAMINADO DE MICROFIBRA, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, COM ABSORÇÃO 0% DE ÁGUA, CÂMARA 6D COM FORRO TERMOFIXO. CAMADA INTERNA DE NEOTEC, COM DUPLA CAMADA DE COLAGEM REFORÇANDO A JUNÇÃO DOS GOMOS E O MIOLO CÁPSULA SIS. PESO MÍNIMO DE 260 GRAMAS E MÁXIMO DE 280 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 65 CM E MÁXIMO DE 67 CM.
	UNIDADE
	34
	 R$                             249,17 
	 R$                       8.471,78 

	32
	BOLA PLÁSTICA EM MATERIAL DE VINIL COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 40 CM, COM BICO PARA ENCHIMENTO. BOLA LISA OU COLORIDA A SER DEFINIDA PELA SECRETARIA.
	UNIDADE
	500
	 R$                               13,78 
	 R$                       6.890,00 

	33
	BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL ADULTO MODELO H3L, TAMANHO “3” (TRÊS) 58 A 60 CM, REVESTIMENTO COM PU PROFISSIONAL. REVESTIMENTO COM PONTOS EM 3D PARA MAIOR ADERÊNCIA. PAINEL DE 30 GOMOS. TECNOLOGIA SPECTRUM SINERGY PRO. PESO 425 A 475 G. MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. CÂMARA DE AR EM LÁTEX. APROVADA/CHANCELA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF) E DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHF). MARCA KEMPA. 
	UNIDADE
	10
	 R$                             332,93 
	 R$                       3.329,30 

	34
	BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO “0” (ZERO) 48 CM, REVESTIMENTO COM PU E MICROFIBRA. REVESTIMENTO COM PONTOS EM 3D PARA MAIOR ADERÊNCIA. PAINEL DE 30 GOMOS. TECNOLOGIA SINERGY. PESO 270 G. MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL E DA LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ. MARCA KEMPA. 
	UNIDADE
	10
	 R$                             310,01 
	 R$                       3.100,10 

	35
	BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO “1” (UM) 50 CM, REVESTIMENTO COM PU E MICROFIBRA. REVESTIMENTO COM PONTOS EM 3D PARA MAIOR ADERÊNCIA. PAINEL DE 30 GOMOS. TECNOLOGIA SINERGY. PESO 290 G. MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL E DA LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ. MARCA KEMPA. 
	UNIDADE
	35
	 R$                             312,95 
	 R$                     10.953,25 


	36
	BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO “2” (DOIS) 54 CM, REVESTIMENTO COM PU E MICROFIBRA. REVESTIMENTO COM PONTOS EM 3D PARA MAIOR ADERÊNCIA. PAINEL DE 30 GOMOS. TECNOLOGIA SINERGY. PESO 325 G. MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL E DA LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ. MARCA KEMPA. 
	UNIDADE
	10
	 R$                             323,26 
	 R$                       3.232,60 

	37
	BOLSA RAQUETEIRA. COM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE CAPACIDADE PARA 06 (SEIS) RAQUETES DE TÊNIS DE QUADRA, COM ALÇA ACOLCHOADA AJUSTÁVEL. TAMANHO MÍNIMO DE 70 CM DE COMPRIMENTO, 30 CM DE ALTURA E 28 CM DE LARGURA.
	UNIDADE
	4
	 R$                             661,54 
	 R$                       2.646,16 

	38
	BOMBA DE PÉ, COM TUBO DA BOMBA FABRICADO EM PEÇA ÚNICA DE ALUMÍNIO, COM MANÔMETRO PRECISO MARCANDO EXATAMENTE 240 PSI, BASE AMPLA PARA ESTABILIDADE, ALAVANCA ERGONÔMICA, BICO EM PLÁSTICO TOTALMENTE VEDADO, PARA ALTA PRESSÃO E DE FÁCIL ENCAIXE, VÁLVULA INTELIGENTE COMPATÍVEL COM VÁLVULA PRESTA (FINA) E SCHARADER (GROSSA), NECESSÁRIO TER PRESSÃO DE 240 PSI, ALTURA DA BOMBA DE NO MÍNIMO 68 CM. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA GYIO.
	UNIDADE
	3
	 R$                             359,10 
	 R$                       1.077,30 

	39
	BOMBA PARA ENCHER BOLA COM TECNOLOGIA DOUBLE ACTION. TUBO: POLICARBONATO. HASTE: ACRILATO NITRÍLICA BUTADIENO ESTIRENO. THANDLE: POLIPROPILENO. FECHOS: ACRILATO NITRÍLICA BUTADIENO ESTIRENO. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY. 
	UNIDADE
	12
	 R$                               43,84 
	 R$                           526,08 

	40
	BRETELLE PARA CICLISMO MODELO FEMININO SPEED COM ZIPER TRASEIRO COM FORRO EM GEL, COM DUPLA CAMADA QUE EVITA TRANSPARÊNCIAS, POSSUI ALÇAS PARA MAIOR CONFORTO, PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA, CONFORTO TÉRMICO, CONFECCIONADO EM NO MÍNIMO 85 % POLIÉSTER E NO MÍNIMO 15 % LYCRA. TAMANHO MÍNIMO P E MÁXIMO 4G COM SERIGRAFIA, TAMANHO E SERIGRAFIA À SER DEFINIDO PELA SECRETARIA SOLICITANTE. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA ERT CYCLE SPORT.
	UNIDADE
	10
	 R$                             237,60 
	 R$                       2.376,00 

	41
	BRETELLE PARA CICLISMO MODELO MASCULINO SPEED PREMIUM CARBON COM FORRO EM GEL, COM DUPLA CAMADA QUE EVITA TRANSPARÊNCIAS, POSSUI ALÇAS PARA MAIOR CONFORTO, PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA, CONFORTO TÉRMICO, CONFECCIONADO EM NO MÍNIMO 85 % POLIÉSTER E NO MÍNIMO 15 % LYCRA. TAMANHO MÍNIMO P E MÁXIMO 4G COM SERIGRAFIA, TAMANHO E SERIGRAFIA À SER DEFINIDO PELA SECRETARIA SOLICITANTE. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA ERT CYCLE SPORT.
	UNIDADE
	10
	 R$                             241,13 
	 R$                       2.411,30 

	42
	CABO DE AÇO FLEXÍVEL REVESTIDO EM PVC. COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COM NO MÍNIMO 4.8 MM DE DIÂMETRO INTERNO E COM NO MÍNIMO 6 MM DE DIÂMETRO EXTERNO, COM NO MÍNIMO 6 (SEIS) VIAS COM NO MÍNIMO 19 (DEZENOVE) FIOS ENROLADOS (6X19). PONTO DE RUPTURA DE NO MÍNIMO 1200 KG/METRO.
	METROS
	700
	 R$                                 9,15 
	 R$                       6.405,00 

	43
	CAIXA DE TINTA GUACHE COM NO MÍNIMO 6 (SEIS) POTES DE NO MÍNIMO 250 GR CADA UM, EM CORES DIVERSAS. TINTA IDEAL PARA SER PINTADA EM PAPEL, PAPEL CARTÃO, CARTOLINA, GESSO, MADEIRA, CERÂMICA E E.V.A., PRODUTO SOLÚVEL EM ÁGUA.
	CAIXA
	50
	 R$                               67,37 
	 R$                       3.368,50 

	44
	CÂMARA DE AR PARA BICICLETA ARO 29 COM VÁLVULA DO TIPO AMERICANA COMPATÍVEL COM PNEUS MTB.
	UNIDADE
	10
	 R$                               36,66 
	 R$                           366,60 

	45
	CÂMARA PARA BICICLETA SPEED MEDIDA 700X23 COM VÁLVULA PRESTA DE 60 MM (MILÍMETROS) MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA JOURNEY.
	UNIDADE
	10
	 R$                               49,24 
	 R$                           492,40 

	46
	CÂMARA PARA BICICLETA SPEED MEDIDA 700X25 COM VÁLVULA PRESTA DE 60 MM (MILÍMETROS) MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA JOURNEY.
	UNIDADE
	30
	 R$                               50,00 
	 R$                       1.500,00 

	47
	CÂMARA PARA BICICLETA SPEED MEDIDA 700X25 COM VÁLVULA PRESTA DE 80 MM MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA KENDA.
	UNIDADE
	10
	 R$                               76,71 
	 R$                           767,10 

	48
	CAMISA PARA CICLISMO. CONFECCIONADA NA PARTE DA FRENTE EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM TRATAMENTO QUE TRANSPORTA O SUOR PARA A CAMADA EXTERNA DA FIBRA POTENCIALIZANDO A EVAPORAÇÃO E A TROCA TÉRMICA, DEVERÁ CONTAR COM PROTEÇÃO UV EQUIVALENTE A UM FILTRO SOLAR FATOR 50 E TRATAMENTO BACTERICIDA EVITANDO O MAU CHEIRO E A PROLIFERAÇÃO DE FUNGOS. AS LATERAIS DA CAMISA CONFECCIONADA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM TRATAMENTO  MICRÓPOROS QUE AUMENTAM O FLUXO DE AR FACILITANDO O CONFORTO TÉRMICO. NAS PARTES DAS COSTAS E MANGAS CONFECCIONADA EM TECIDO 86% MICROFIBRA DE POLIÉSTER E 14% ELASTANO COM A FUNÇÃO DE MOLDAR-SE AO CORPO, DEVERÁ CONTAR COM TRATAMENTO BACTERICIDA E PROTEÇÃO UV EQUIVALENTE A UM FILTRO SOLAR FATOR 50. CAMISETA DEVERÁ CONTAR COM ZÍPER COM GRIP E TECNOLOGIA STAND BY, QUE É UMA TRAVA INTELIGENTE QUE PERMITE VOCÊ CONTROLAR O CURSOR IMPEDINDO QUE ELE ABRA SOZINHO E POSSIBILITA A ABERTURA E FECHAMENTO COM APENAS UMA DAS MÃOS ENQUANTO VOCÊ ESTÁ EM MOVIMENTO. TAMANHOS E SERIGRAFIA A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA SOLICITANTE. GARANTIA DE NO MÍNIMO 90 DIAS APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA ERT CYCLE SPORT.
	UNIDADE
	20
	 R$                             161,20 
	 R$                       3.224,00 

	49
	CAMISA TÉRMICA MANGA LONGA. MATERIAL: POLIÉSTER. COMPOSIÇÃO: 92% POLIÉSTER, 8% ELASTANO. TAMANHOS DIVERSOS A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA SOLICITANTE.
	UNIDADE
	40
	 R$                               56,84 
	 R$                       2.273,60 

	50
	CAMISETAS PARA EVENTOS COM AS LOGOS OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON E DA SECRETARIA SOLICITANTE E DOS EVENTOS. TAMANHOS DIVERSOS. COMPOSIÇÃO: MICRO ICE PA C/AMACIANTE 100% POLIAMIDA. GRAMATURA: 100 G/M². LARGURA: 1,64 MTS. RENDIMENTO: 6,10 M/KG. 
	UNIDADE
	260
	 R$                               48,24 
	 R$                     12.542,40 

	51
	CAMISETAS POLO EM MALHA PREMIUM EM VISCOSE COM ELASTANO, COM GRAMATURA DE 230, ACABAMENTO EM RETILÍNEA JAQUARDT. COM AS LOGOS DO MUNICÍPIO E DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER. COMPOSIÇÃO: 84% VISCOSE, 14% POLIESTER E 2% ELASTANO. TAMANHOS DIVERSOS. USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER.
	UNIDADE
	60
	 R$                               72,78 
	 R$                       4.366,80 

	52
	CAMISETAS POLO EM TECIDO PIQUET PA COM LOGOS DO MUNICÍPIO E DA SECRETARIA SOLICITANTE. COMPOSIÇÃO: 60% ALGODÃO E 40% POLIÉSTER. TAMANHOS DIVERSOS. 
	UNIDADE
	120
	 R$                               63,38 
	 R$                       7.605,60 

	53
	CAPACETE PARA CICLISMO ESTRUTURA COM TECNOLOGIA IN MOLD FEITO COM EPS, COM TIRAS AJUSTÁVEIS, ACOMPANHA VISEIRA E PODE SER REMOVÍVEL, COM ENTRADAS DE AR, FORROS REMOVÍVEIS PARA HIGIENIZAÇÃO, COM PISCA TRASEIRO EM LED COM BATERIA COM TRÊS FUNÇÕES CONTÍNUO, PISCA E STROBO, COR E TAMANHO: À DEFINIR PELA SECRETARIA SOLICITANTE. GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA ABOSULTE. 
	UNIDADE
	60
	 R$                             166,11 
	 R$                       9.966,60 

	54
	CHUTE A GOL INFLÁVEL COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 5,50 METROS DE COMPRIMENTO, DE NO MÍNIMO DE 3,00 METROS DE LARGURA E DE NO MÍNIMO DE 4,50 METROS ALTURA. CONFECCIONADO EM LONA KP 1000 PERSONALIZADO COM LOGO DA SECRETARIA SOLICITANTE E COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO, EM CORES A SEREM DEFINIDAS PELA SECRETARIA SOLICITANTE. CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 1 (UMA) CRIANÇA. PESO TOTAL DO PRODUTO DE NO MÍNIMO 78 KG. COM MOTOR EM 110V OU 220V CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES.
	UNIDADE
	2
	 R$                       17.107,01 
	 R$                     34.214,02 

	55
	COLETES PARA TREINAMENTOS COM NUMERAÇÃO NAS COSTAS EM TRANSFERÊNCIA SUBLIMÁTICA, COM ELÁSTICO LATERAL NA BARRA, COM ACABAMENTO EM VIÉS EM TODO O COLETE E COM GOLA CARECA, EM CORES A SEREM DEFINIDAS PELA SMEL, COM BRASÃO  LOGO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, LOGO DO PROESPORTE, LOGO DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ E LOGO DA COPEL, TAMANHOS PP, P, M, G (TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO DE 3% PARA MAIS OU PARA MENOS DOS TAMANHOS SOLICITADOS), MALHA DE CONSTRUÇÃO ESPECIAL, PRODUZIDA EM FIO TÊXTEIS EM 100% POLIÉSTER (TECIDO MALHA DRY FIT), GRAMATURA MÍNIMA 100 G/M2 E MÁXIMA DE 135 G/M2, DE SECAGEM RÁPIDA, RÁPIDO TRANSPORTE DE UMIDADE, MACIEZ, CONFORTO E LEVEZA. DETALHE DA COSTURA: MANGA E BARRA NA GALONEIRA 2 AGULHAS, LINHA MISTA NA COR DO TECIDO.
	UNIDADES 
	300
	 R$                               23,44 
	 R$                       7.032,00 

	56
	COROA ENGRENAGEM 52D COMPATÍVEL COM 10 VELOCIDADES, COM DESIGN DE 110 MM, NA COR PRETA, COM 4 FUROS PARA INSTALAÇÃO, COM PESO DE 235 GRAMAS. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA TIAGRA FC-4700 52D MI PARA 52/36 BCD 110MM SHIMANO.
	UNIDADE
	4
	 R$                             538,14 
	 R$                       2.152,56 

	57
	CORRENTE PARA BICICLETA, CONFECCIONADA EM AÇO COM 116 ELOS, COMPATÍVEL COM CASSETE PARA 10 VELOCIDADES, EMENDA COM PINO DE CONEXÃO, PESO DE 280 GRAMAS. COM GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 1 (UM) ANO. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA CN – HG54 116L 10V SHIMANO.
	UNIDADE
	12
	 R$                             234,71 
	 R$                       2.816,52 

	58
	CRONOMETRO DIGITAL ESPORTIVO, COM CORDÃO, FUNÇÕES MÍNIMAS: DESPERTADOR, DATA E HORA. ALARME. PRECISÃO DE NO MÍNIMO 1 / 100 SEGUNIDADEOS. COMPOSIÇÃO EM CAIXA DE PLÁSTICO ABS. FONTE DE ALIMENTAÇÃO POR PILHA (INCLUSA). PESO DE NO MÍNIMO 26 GR. TAMANHO DE NO MÍNIMO 7,5 CM DE LARGURA, DE NO MÍNIMO 6,5 CM DE ALTURA E DE NO MÍNIMO 2,5 PROFUNIDADEIDADE. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA MARCA MODELO DE REFERÊNCIA VOLLO. GARANTIA DE 6 MESES APÓS O RECEBIMENTO.
	UNIDADE
	11
	 R$                             126,38 
	 R$                       1.390,18 

	59
	CUSHION GRIP (FITA PARA EMPUNHADURA). SUPERFÍCIE EMBORRACHADA LISA COM ACABAMENTO EM PU E PARTÍCULAS NANO EM NÍVEL MOLECULAR QUE CONFEREM MAIOR DURABILIDADE, ADERÊNCIA E CONFORTO; CONTA COM A TECNOLOGIA NANO TECH QUE REDUZ A VIBRAÇÃO E AUMENTA A SENSAÇÃO DURANTE OS GOLPES. 
	UNIDADE
	60
	 R$                               65,16 
	 R$                       3.909,60 

	60
	DISCO DE EQUILÍBRIO 34 CM 150 KG MATERIAL PVC.
	UNIDADE
	6
	 R$                             106,64 
	 R$                           639,84 

	61
	DISCO DE ROTAÇÃO PARA QUADRIL COM 39 CM DE DIÂMETRO E ALTURA DE 4 CM. ESTRUTURA MACIÇA EM MADEIRA, COM PISO ANTIDERRAPANTE, REVESTIMENTO EM RAVENA, BASE REVESTIDA EM EVA, POSSUI DISCO DE AÇO ZINCADO COM ESFERAS DE FÁCIL DESLIZAMENTO EM QUALQUER DIREÇÃO. SUPORTA ATÉ 140 KG.
	UNIDADE
	8
	 R$                             222,47 
	 R$                       1.779,76 

	62
	DISPLAY WIND-BANNER. CONFECCIONADO EM TECIDO FLEG, QUE É RESISTENTE ÀS INTEMPÉRIES E EXTREMAMENTE DURÁVEL, TORNANDO-O PERFEITO PARA USO AO AR LIVRE. É IMPRESSO DIGITALMENTE EM TECIDO COM ALTA RESOLUÇÃO (IMPRESSÃO 4 X 0) NOS FORMATOS GOTA, RETO OU VELA, EM UMA OU DUPLA FACE, CORES E MODELOS E LOGOS CONFORME ESCOLHA DA SECRETARIA SOLICITANTE. HASTES DE ALUMÍNIO COM MATERIAL 3/4 EM FORMATO DE 3 METROS, DIVIDIDO EM 3 E/OU 5 PARTES. ACOMPANHA BASE DE FERRO E/OU PLÁSTICO QUE POSSA SER PREENCHIDA COM NO MÍNIMO 10 LITROS DE ÁGUA OU 12 KG DE AREIA ADICIONAIS QUE PERMITIRÃO QUE O WIND-BANNER SEJA MONTADO EM SUPERFÍCIES SÓLIDAS EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS. MEDIDA DA BASE: DE NO MÍNIMO 40 CM, ALTURA DE NO MÍNIMO 15 CM, COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 40 CM, PARA HASTES DE NO MÍNIMO 15 MM E NO MÁXIMO 40 MM. COM SUPORTE PARA PRENDER O TECIDO FLAG. MEDIDA DO WIND-BANNER: 0,90 X 2,70 METROS. 
	UNIDADE
	26
	 R$                             394,96 
	 R$                     10.268,96 

	63
	ESPAGUETE MACARRÃO FLUTUADOR. PRODUTO EM POLIETILENO DE ALTA FLUTUABILIDADE, ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO. MEDIDAS DE NO MÍNIMO 1,65 M COMPRIMENTO, 6,5 CM DE DIÂMETRO, COM PESO DE NO MÍNIMO DE 170 G E FLUTUABILIDADE DE 85 KG.
	UNIDADE
	300
	 R$                               13,22 
	 R$                       3.966,00 

	64
	FAIXA ELÁSTICA PARA FISIOTERAPIA PARA EXERCÍCIOS MULTIFUNCIONAIS, COM NO MÍNIMO 1,50 METRO DE COMPRIMENTO, COM NO MÍNIMO 15 CM DE LARGURA E NO MÍNIMO 0,35 MM DE ESPESSURA.
	UNIDADE
	4
	 R$                               77,11 
	 R$                           308,44 

	65
	KIT DE UNIFORME COMPLETO CONTENDO CAMISA E CALÇÃO, COM NÚMERO, COM BRASÃO E LOGO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON E DA MODALIDADE A SER ESCOLHIDA. CAMISETAS MANGA CURTA COM GOLA CARECA COM TAMANHOS A SEREM ESCOLHIDOS PELA SECRETARIA SOLICITANTE, MALHA DE CONSTRUÇÃO ESPECIAL, PRODUZIDA EM FIO TÊXTEIS EM 100% POLIAMIDA (TECIDO MALHA DRY FIT) EM TRANSFERÊNCIA SUBLIMÁTICA FRENTE, COSTA E MANGA, COM PROTEÇÃO BACTERIOSTÁTICA, GRAMATURA MÍNIMA 100 G/M2 E MÁXIMA DE 135 G/M2, DE SECAGEM RÁPIDA, RÁPIDO TRANSPORTE DE UMIDADE, MACIEZ, CONFORTO E LEVEZA. DETALHE DA COSTURA: MANGA E BARRA NA GALONEIRA 2 AGULHAS, COSTURA OVERLOQUE NA MANGA DA CAMISETA, LINHA MISTA NA COR DO TECIDO. CALÇÃO TAMANHOS A SEREM ESCOLHIDOS PELA SECRETARIA SOLICITANTE, MALHA DE CONSTRUÇÃO ESPECIAL, PRODUZIDA EM FIO TÊXTEIS EM 100% POLIAMIDA (TECIDO MALHA DRY FIT) EM TRANSFERÊNCIA SUBLIMÁTICA. COM PROTEÇÃO BACTERIOSTÁTICA, GRAMATURA MÍNIMA 100 G/M2 E MÁXIMA DE 135 G/M2.
	KIT
	150
	 R$                             136,48 
	 R$                     20.472,00 

	66
	TATAME EM E.V.A, COM ENCAIXE, PEÇA EM ETILENO ACETATO DE VINILA, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA ABSORÇÃO DE IMPACTOS, ATÓXICO, RESISTENTE A ÁGUA. DIMENSÕES: PLACA DE 1M X 1M, ESPESSURA: 30MM, COR: AZUL.
	UNIDADE
	100
	 R$                             124,65 
	 R$                     12.465,00 

	67
	GUARDA SOL DE ALUMÍNIO REFORÇADO FEITO EM TECIDO 100% POLIÉSTER, PROTEÇÃO UV FPS 60, VARETAS EM FIBRA DE VIDRO. GUARDA SOL COM AS MEDIDAS MÍNIMAS DE 2,20 METROS DE ALTURA E 2,40 METROS DE DIÂMETRO.
	UNIDADE
	24
	 R$                             293,64 
	 R$                       7.047,36 

	68
	HIDRO JUMP (CAMA ELÁSTICA AQUÁTICA) PARA TREINO DENTRO DA ÁGUA. ESTRUTURA EM INOX. SUPORTA ATÉ 150 KG. COM LONA RESISTENTE E NO MÍNIMO 30 MOLAS, COM NO MÍNIMO 4 (QUATRO) PÉS EMBORRACHADOS ANTIDERRAPANTES. TAMANHO DE NO MÍNIMO 17 CM ALTURA E DE O MÍNIMO 91 CM DE DIÂMETRO. GARANTIA DE 3 MESES APÓS O RECEBIMENTO.
	UNIDADE
	25
	 R$                         1.177,49 
	 R$                     29.437,25 

	69
	HIDRO STEP (PARA PRÁTICA DE ATIVIDADES EM AMBIENTE AQUÁTICO). PLATAFORMA CONFECCIONADA EM POLIETILENO (PEAD). COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 59 CM DE COMPRIMENTO, 40 CM DE LARGURA E 15 CM DE ALTURA. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BORDAS ARREDONDADAS, ENTORNO FECHADO, SUPERFÍCIE COM TRATAMENTO ANTIDERRAPANTE, COM NO MÍNIMO SEIS VENTOSAS PEQUENAS E DOIS LASTROS. COM BASE DE ELEVAÇÃO CONFECCIONADA EM POLIETILENO (PEAD), COM BORDAS ARREDONDADAS E SEIS VENTOSAS PEQUENAS. COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 59 CM DE COMPRIMENTO, 40 CM DE LARGURA E 5 CM DE ALTURA (AUMENTA A ALTURA EM 5 CM, FICANDO O CONJUNTO STEP ACADÊMICO + BASE COM 20 CM DE ALTURA). QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA HIDROSTEP COMPACTO ACTUAL. GARANTIA DE 3 MESES APÓS O RECEBIMENTO.
	UNIDADE
	30
	 R$                         1.179,84 
	 R$                     35.395,20 

	70
	JOGO DE BOLAS DE BOCHA OFICIAL – 107 MM – COM NO MÍNIMO 920 GR E NO MÁXIMO 950 GR MATERIAL: RESINA SINTÉTICA. ACOMPANHA: 12 BOLAS (6 VERMELHAS E 6 BRANCAS) + 1 BOLIM. MEDIDA DE NO MÍNIMO 107 MM (CADA BOLA) E DE NO MÍNIMO 50 MM (CADA BALIM). PESO DE NO MÍNIMO 950 G (CADA BOLA) E DE NO MÍNIMO 110 G CADA BALI.
	KIT
	4
	 R$                         1.301,74 
	 R$                       5.206,96 

	71
	JOGO DE BOLAS DE BOCHA OFICIAL PARA CANCHA DE CARPETE – MUNDIAL 107 MM – 950 G. MATERIAL: RESINA SINTÉTICA. ACOMPANHA: CAIXA COM 6 + 1 BOLIM. MEDIDA DE NO MÍNIMO 107 MM (CADA BOLA) E DE NO MÍNIMO 50 MM (CADA BALIM). PESO DE NO MÍNIMO 950 G (CADA BOLA) E DE NO MÍNIMO 110 G CADA BALIM. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA SUPER MARTEL.
	KIT
	4
	 R$                         2.060,09 
	 R$                       8.240,36 

	72
	KIT COM 3 (TRÊS) CAIXAS DE PILATES. COMPOSTO POR UMA CAIXA GRANDE COM ALTURA DE NO MÍNIMO 30 CM, LARGURA DE NO MÍNIMO 35 CM E COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE 60 CM. UMA CAIXA PEQUENA COM ALTURA DE NO MÍNIMO 18 CM, LARGURA DE NO MÍNIMO 30 CM E COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE 35 CM. E UMA  MINI CAIXA COM ALTURA DE NO MÍNIMO 10 CM, LARGURA DE NO MÍNIMO 30 CM E COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE 35 CM. AS CAIXAS DEVERÃO TER ESTRUTURA EM MADEIRA, COM ESTOFAMENTO EM ESPUMA COM DENSIDADE DE NO MÍNIMO D-45, REVESTIDO EM COURVIN ANTIDERRAPANTE NA COR PRETA, COM COSTURA REFORÇADA. A CAIXA GRANDE DEVERÁ POSSUIR UM PAR DE ALÇA. COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 MESES.
	UNIDADE
	1
	 R$                         1.047,50 
	 R$                       1.047,50 

	73
	KIT DE FITA DE MARCAÇÃO PARA QUADRA DE FUTEVÔLEI. MEDIDA DE 09X18 CONTENDO 6 ESTACAS GALVANIZADOS COM CABEÇA ARREDONDADA. CONFECCIONADO EM FIO DE 100 % POLIPROPILENO (NYLON) TRANÇADO DE 5 CM DE LARGURA COM ILHOSES DE LATÃO COM ACABAMENTO NIQUELADO NAS EXTREMIDADES E NO CENTRO DAS FITAS.
	KIT
	9
	 R$                             218,29 
	 R$                       1.964,61 

	74
	KIT DE FITA DE MARCAÇÃO PARA QUADRA DE VÓLEI DE PRAIA. MEDIDA DE 8x16 CONTENDO 6 ESTACAS GALVANIZADOS COM CABEÇA ARREDONDADA. FITA CONFECCIONADO EM SARJA COM 5 CM DE LARGURA COM ILHOSES DE LATÃO COM ACABAMENTO NIQUELADO NAS EXTREMIDADES E NO CENTRO DAS FITAS. MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA EVO SPORTS E/OU HEAD E/OU FGR SPORTS.
	UNIDADE
	10
	 R$                             193,57 
	 R$                       1.935,70 

	75
	KIT DE UNIFORME FUTSAL COMPLETO CONTENDO CAMISA E CALÇÃO, COM NÚMERO, BRASÃO E LOGO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, LOGO DO PROESPORTE, LOGO DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ E LOGO DA COPERL. CAMISETAS MANGA CURTA COM GOLA CARECA COM TAMANHOS PP, P, M, G (TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO DE 3% PARA MAIS OU PARA MENOS DOS TAMANHOS SOLICITADOS), TAMANHOS A SEREM ESCOLHIDOS PELA PELA SECRETARIA SOLICITANTE. MALHA DE CONSTRUÇÃO ESPECIAL, PRODUZIDA EM FIO TÊXTEIS EM 100% POLIAMIDA (TECIDO MALHA DRY FIT) EM TRANSFERÊNCIA SUBLIMÁTICA FRENTE, COSTA E MANGA, COM PROTEÇÃO BACTERIOSTÁTICA, GRAMATURA MÍNIMA 100 G/M2 E MÁXIMA DE 135 G/M2, DE SECAGEM RÁPIDA, RÁPIDO TRANSPORTE DE UMIDADE, MACIEZ, CONFORTO E LEVEZA. DETALHE DA COSTURA: MANGA E BARRA NA GALONEIRA 2 AGULHAS, COSTURA OVERLOQUE NA MANGA DA CAMISETA, LINHA MISTA NA COR DO TECIDO. CALÇÃO TAMANHOS PP, P, M, G CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA, (TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO DE 3% PARA MAIS OU PARA MENOS DOS TAMANHOS SOLICITADOS), MALHA DE CONSTRUÇÃO ESPECIAL, PRODUZIDA EM FIO TÊXTEIS EM 100% POLIAMIDA (TECIDO MALHA DRY FIT) EM TRANSFERÊNCIA SUBLIMÁTICA. COM PROTEÇÃO BACTERIOSTÁTICA, GRAMATURA MÍNIMA 100 G/M2 E MÁXIMA DE 135 G/M2, DE SECAGEM RÁPIDA, RÁPIDO TRANSPORTE DE UMIDADE, MACIEZ, CONFORTO E LEVEZA.
	KIT
	310
	 R$                             129,71 
	 R$                     40.210,10 

	76
	MASSA DE MODELAR EM BALDE COM NO MÍNIMO 30 MASSAS DE CORES SORTIDAS COM NO MÍNIMO 50 GRAMAS CADA, CADA MASSINHA EMBALADA INDIVIDUALMENTE. NÃO MANCHA AS MÃOS, PRODUTO ATÓXICO. BALDE COM PESO DE NO MÍNIMO 1,5 KG.
	UNIDADE
	10
	 R$                               75,40 
	 R$                           754,00 

	77
	MESA DE FUTEBOL DE BOTÃO. O CAMPO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 15 MM (MILÍMETROS) DE ESPESSURA COM PÉS DOBRÁVEIS EM TUBO DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI, COM BORDAS REVESTIDAS EM PLÁSTICO FLEXÍVEL PARA PROTEÇÃO DOS BOTÕES, FAIXA NO CAMPO EM DOIS TONS DE VERDE ESTILO EUROPEU E LINHAS DEMARCATÓRIAS BRANCAS, ACOMPANHADO DE UMA MALETA COM 2 (DOIS) TIMES DE FUTEBOL DE BOTÃO SIMPLES COM JOGADORES, TRAVES E BOLA (12 (DOZE) BOTÕES CADA TIME, 2 (DOIS) GOLEIROS EM ACRÍLICO, 2 (DUAS) BOLAS DE LÃ, 2 (DUAS) PALHETAS, 2 (DUAS) TRAVES DESMONTÁVEIS, CAMISAS NUMERADAS COM ADESIVOS), ACOMPANHA FOLHETO COM REGRAS BÁSICAS DO JOGO. MEDIDAS DE NO MÍNIMO 1,20 METRO DE COMPRIMENTO, DE NO MÍNIMO 0,80 CENTÍMETRO DE LARGURA E DE NO MÍNIMO 0,68 CENTÍMETRO DE ALTURA. COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES.
	UNIDADE
	2
	 R$                         1.090,55 
	 R$                       2.181,10 

	78
	MINI BAND LEVE CONFECCIONADA EM LÁTEX, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 25 CM DE COMPRIMENTO, 05 CM DE LARGURA E 0,5 MM DE ESPESSURA. CORES DIVERSAS. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA ROPE STORE.
	UNIDADE
	40
	 R$                               17,53 
	 R$                           701,20 

	79
	MINI BAND MÉDIA CONFECCIONADA EM LÁTEX, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 25 CM DE COMPRIMENTO, 05 CM DE LARGURA E 0,7 MM DE ESPESSURA. CORES DIVERSAS. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA ROPE STORE.
	UNIDADE
	40
	 R$                               23,59 
	 R$                           943,60 

	80
	MOTOR SOPRADOR COM CARACOL PARA TENDA, BALÃO, PÓRTICOS INFLÁVEIS. VOLTAGEM BIVOLT. COM NO MÍNIMO 1/3 KVA DE FORÇA, VAZÃO DE NO MÍNIMO 9,3/10,8 (M3/MIN), PRESSÃO DE 55 MM / 74 CA, POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 240 W, RUÍDO DE 87 DBA, ROTAÇÃO DE NO MÍNIMO 2600 RPM, PESO DE NO MÍNIMO 3,6 KG. COM CABO DE FORÇA DE NO MÍNIMO 1,5 METROS DE COMPRIMENTO, COM PLUGUE 10 A NO PADRÃO ABNT. GARANTIA DE 3 MESES APÓS O RECEBIMENTO.
	UNIDADE
	21
	 R$                         1.151,70 
	 R$                     24.185,70 

	81
	PAR DE FITA DE GUIDÃO SPEED SUPER MACIA CONFECCIONADA EM MATERIAL INTERNO DE EVA E EXTERNO EMBORRACHADO DO TIPO CARBONO, LARGURA DE NO MÍNIMO 30 MILÍMETROS E ESPESSURA DE NO MÍNIMO 2 MILÍMETROS E COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 2000 MILÍMETROS. COR: A SER DEFINIDA PELA SECRETARIA. 
	PAR
	10
	 R$                               80,73 
	 R$                           807,30 

	82
	PAR DE HALTERES EM FORMATO REMO PARA HIDROGINÁSTICA. FABRICADO EM PVC COM MANOPLAS REVESTIDAS EM PLÁSTICO ANTI – MOFO. COM COMPRIMENTO TOTAL DE NO MÍNIMO 38 CM, COM MEDIDA DAS PÁS DE NO MÍNIMO 13 CM DE COMPRIMENTO E DE NO MÍNIMO 12 CM DE LARGURA. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA MARCA MODELO DE REFERÊNCIA ACTUAL.
	UNIDADE
	20
	 R$                               97,69 
	 R$                       1.953,80 

	83
	PAR DE HALTERES PARA HIDROGINÁSTICA COM PESO EQUIVALENTE NA ÁGUA DE 1 KG A 2 KG. COMPOSTO EM 100% E.V.A. EM FORMATO TRIANGULAR NAS SUAS EXTREMIDADES. EM CORES DIVERSAS. MEDIDAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO DE 22,0 CM, DIÂMETRO DE10,0 CM, ESPESSURA DE 5,5 CM E VÃO DE APOIO DE 11,0 CM 
	PAR
	100
	 R$                               71,30 
	 R$                       7.130,00 

	84
	PAR DE HALTERES PARA HIDROGINÁSTICA COM PESO EQUIVALENTE NA ÁGUA DE 2 KG A 3 KG. COMPOSTO EM 100% E.V.A. EM FORMATO TRIANGULAR NAS SUAS EXTREMIDADES. EM CORES DIVERSAS. MEDIDAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO DE 22,0 CM, DIÂMETRO DE10,0 CM, ESPESSURA DE 5,5 CM E VÃO DE APOIO DE 11,0 CM 
	PAR
	100
	 R$                               82,43 
	 R$                       8.243,00 

	85
	PAR DE PALMAR. PRODUTO EM POLIETILENO DE ALTA FLUTUABILIDADE, ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO, COM REGULAGEM DAS TIRAS DE SILICONE PARA AJUSTAR AO TAMANHO DAS MÃOS. DOS TAMANHOS A ESCOLHER QUE SÃO: P, M E G.
	PAR
	40
	 R$                               75,00 
	 R$                       3.000,00 

	86
	PAR DE TABELA DE BASQUETE EM ACRÍLICO INCOLOR DE ALTA QUALIDADE COM RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS ENVOLVIDA POR REQUADRO METÁLICO COM ISOLAMENTO ANTI-CHOQUE COM PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO AUTOMOTIVO, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,80 METROS DE LARGURA, 1,05 METROS DE ALTURA E 10 MM DE ESPESSURA, COM ARO FLEXÍVEL COM DIÂMETRO OFICIAL FABRICADO EM AÇO CARBONO COM DUAS MOLAS DE AMORTECIMENTO E ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA, COM REDE TIPO CHUÁ 100% POLIPROPILENO DE 4 MM COM 4 PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO ARO. FIXAÇÃO DA TABELA NA ESTRUTURA É FEITO ATRAVÉS DE 4 PARAFUSOS SOLDADOS NA DISTÂNCIA DE 25X25. GARANTIA DE 6 MESES APÓS O RECEBIMENTO.
	PAR
	10
	 R$                         4.407,50 
	 R$                     44.075,00 

	87
	PAR DE TORNOZELEIRA (CANELEIRA) PARA HIDROGINÁSTICA DE 1KG. CONFECCIONADA EM 100% BORRACHA CLOROPRENO (CR) EM NEOPRENE COM FECHO DUPLO DESENVOLVIDA PARA USO EM PISCINAS. MEDIDAS MINÍMAS DE 18 CM X 15 CM X 5 CM; 
	PAR
	50
	 R$                               93,45 
	 R$                       4.672,50 

	88
	PAR DE TORNOZELEIRA (CANELEIRA) PARA HIDROGINÁSTICA DE 2 KG. CONFECCIONADA EM 100% BORRACHA CLOROPRENO (CR) EM NEOPRENE COM FECHO DUPLO DESENVOLVIDA PARA USO EM PISCINAS. MEDIDAS MINÍMAS DE 18 CM X 15 CM X 5 CM; 
	PAR
	50
	 R$                               98,17 
	 R$                       4.908,50 

	89
	PAR DE TRAVES DE FUTSAL OFICIAL PRODUZIDO EM AÇO CARBONO COM TUBOS DE 3″ DE DIÂMETRO E 3 MM DE ESPESSURA, COM PINTURA ELETROSTÁTICA DE ESMALTE SINTÉTICO NA COR BRANCA COM TRATAMENTO UV. MEDIDAS: 2 (DOIS) METROS DE ALTURA X 3 (TRÊS) METROS DE LARGURA. GANCHOS PARA FIXAÇÃO DA REDE.
	PAR
	4
	 R$                         4.751,50 
	 R$                     19.006,00 

	90
	PAR ORIGINAL DE HALTER HIDROGINÁSTICA DE 1 KG A 2 KG. PRODUTO EM POLIETILENO, ALTA FLUTUABILIDADE, ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO.
	PAR
	20
	 R$                               81,70 
	 R$                       1.634,00 

	91
	PAR ORIGINAL DE HALTER HIDROGINÁSTICA DE 3 KG A 4 KG. PRODUTO EM POLIETILENO, ALTA FLUTUABILIDADE, ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO.
	PAR
	20
	 R$                               87,83 
	 R$                       1.756,60 

	92
	PINCEL ARTESANAL FORMATO CHATO Nº 24 COM CERDAS NATURAIS OU EM SINTÉTICO SUAVE, CABO LONGO EM MADEIRA, PARA PINTURAS DIVERSAS.
	UNIDADE
	20
	 R$                                 8,75 
	 R$                           175,00 

	93
	PLATAFORMA PARA FUNDO DE PISCINA COM 6 (SEIS) MÓDULOS, CONFECCIONADA EM MATERIAL DE PVC ATÓXICO, RESISTENTE AO CLORO. DEVERÁ POSSUIR PESO SUFICIENTE PARA SE MANTER SUBMERSA SEM COMPROMETER SUA ESTABILIDADE, COM VENTOSAS NOS PÉS PARA SE MANTER NO FUNIDADEO. PLATAFORMA DESMONTÁVEL E PODE SER UNIDADE COM MAIS PEÇAS, DE FÁCIL MONTAGEM, COM TODOS OS ACESSÓRIOS DE MONTAGEM INCLUSOS. MEDIDAS MÍNIMAS DE 45 CM DE ALTURA, DE 45 CM LARGURA E DE 245 CM COMPRIMENTO. PLATAFORMA EM COR ÚNICA OU CORES DIVERSAS A SEREM DEFINIDAS PELA SECRETARIA. GARANTIA DE 3 MESES APÓS O RECEBIMENTO.
	UNIDADE
	2
	 R$                         6.844,40 
	 R$                     13.688,80 

	94
	PLATAFORMA PARA FUNDO DE PISCINA CONFECCIONADA EM MATERIAL DE PVC, ACOMPANHA TAPETE ANTIDERRAPANTE NA SUPERFÍCIE. DEVERÁ POSSUIR PESO SUFICIENTE PARA SE MANTER SUBMERSA SEM COMPROMETER SUA ESTABILIDADE. PLATAFORMA DESMONTÁVEL E PODE SER UNIDADE COM MAIS PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS DE 43 CM DE ALTURA, DE 42 CM LARGURA E DE 82 CM COMPRIMENTO. PLATAFORMA EM COR ÚNICA OU CORES DIVERSAS A SEREM DEFINIDAS PELA SECRETARIA. GARANTIA DE 3 MESES APÓS O RECEBIMENTO.
	UNIDADE
	10
	 R$                         2.018,99 
	 R$                     20.189,90 

	95
	PNEU PARA BICICLETA SPEED MEDIDA 700X23, COM PRESSÃO MÁXIMA DE 100 PSI, COR: PRETO, PESO APROXIMADO DE 400 GRAMAS. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA PIRELLI TORNADO.
	UNIDADE
	10
	 R$                             123,60 
	 R$                       1.236,00 

	96
	PNEU PARA BICICLETA SPEED MEDIDA 700X25, COM PRESSÃO MÁXIMA DE 100 PSI, COR: PRETO, PESO APROXIMADO DE 400 GRAMAS. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA PIRELLI TORNADO.
	UNIDADE
	40
	 R$                             124,12 
	 R$                       4.964,80 

	97
	POLIBOIA PARA NATAÇÃO FORMATO OITO (8). EM POLIETILENO DE ALTA FLUTUABILIDADE, ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO. COM DIMENSÕES DE NO MÍNIMO: 11 CM DE LARGURA, 26 CM COMPRIMENTO, 11 CM ALTURA.
	UNIDADE
	40
	 R$                               54,92 
	 R$                       2.196,80 

	98
	PÓRTICO INFLÁVEL PERSONALIZADO 6X4 (LXA) COM MOTOR EMBUTIDO COM A VOLTAGEM DE 220 V, COM CORDAS E SACOLA PARA TRANSPORTE. IMPRESSÃO DIGITAL COM PELÍCULA PROTETORA COM AS LOGOS OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON E DA SECRETARIA SOLICITANTE COM NO MÍNIMO A IMPRESSÃO DE 03 (TRÊS) LOGOS NA FRENTE E 03 (TRÊS) LOGOS ATRÁS, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 01 (UM) ANO. MODELO A SER DEFINIDO. 
	UNIDADE
	4
	 R$                         3.529,47 
	 R$                     14.117,88 

	99
	PRANCHA PARA TREINAMENTO DE NATAÇÃO INFANTIL COM NO MÍNIMO 04 (QUATRO) FUROS PARA ENCAIXE DAS MÃOS. EM POLIETILENO DE ALTA FLUTUABILIDADE, ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO. COM DIMENSÕES DE NO MÍNIMO: 25 CM LARGURA, 30 CM COMPRIMENTO E 03 CM DE ESPESSURA.
	UNIDADE
	40
	 R$                               69,54 
	 R$                       2.781,60 

	100
	RAQUETE DE TÊNIS INICIANTE UNISSEX. CONFECCIONADA EM ALUMINIO, COM LARGURA DE NO MÍNIMO 27 CM, ALTURA DE NO MÍNIMO 2 CM E COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 68 CM. EMPUNHADURA COM GRIP EM EMBORRACHADA. RAQUETE ENCORDOADA COM PARÃO 16X18.
	UNIDADE
	10
	 R$                             343,70 
	 R$                       3.437,00 

	101
	REDE DE BEACH TENNIS PROFISSIONAL DE 2 FAIXAS – CONFECCIONADA COM FIO DE NYLON COM 2,4 MM DE DIÂMETRO, PRODUTO COM DURABILIDADE RESISTENTE A AREIA DA PRAIA E CHUVA. POSSUI TRATAMENTO ANTI RAIOS ULTRA VIOLETA PARA AUMENTAR A DURABILIDADE. ACOMPANHA O CABO DE AÇO. LARGURA DE 9 METROS – ALTURA DE 0,80 CM – PESO DE NO MÍNIMO 400 GRAMAS. 
	UNIDADE
	16
	 R$                             496,63 
	 R$                       7.946,08 

	102
	REDE DE FUTEBOL DE CAMPO COM 2 PEÇAS, MODELO EUROPEU. COMPOSIÇÃO: FIO 4,0 DE POLIPROPILENO SEDA DE ALTA RESISTÊNCIA, MALHA 15; TAMANHO DE NO MÍNIMO: (LXA) 7,50 X 2,50M; LATERAL: SUPERIOR/INFERIOR 2,00 M.
	JOGO
	6
	 R$                         1.161,49 
	 R$                       6.968,94 

	103
	REDE DE FUTEBOL DE CAMPO COM 2 PEÇAS, MODELO EUROPEU. COMPOSIÇÃO: FIO 6,0 DE POLIPROPILENO SEDA DE ALTA RESISTÊNCIA, MALHA 15; TAMANHO DE NO MÍNIMO: (LXA) 7,50 X 2,50M; LATERAL: SUPERIOR/INFERIOR 2,00 M.
	JOGO
	6
	 R$                         1.985,80 
	 R$                     11.914,80 

	104
	REDE DE FUTEBOL SUÍÇO COM 2 PEÇAS, ALTURA 2,10 M, COMP. 5,20 PROF. 1 METRO, FIO 4 MM SEDA, MODELO STANDARD. 
	JOGO
	20
	 R$                             690,13 
	 R$                     13.802,60 

	105
	REDE DE FUTEBOL SUÍÇO COM 2 PEÇAS, ALTURA 2,10 M, COMP. 5,20 PROF. 1 METRO, FIO 6 MM SEDA, MODELO STANDARD. 
	JOGO
	10
	 R$                         1.127,55 
	 R$                     11.275,50 

	106
	REDE DE FUTEVÔLEI COM 2 LONAS DE PVC SUPERIOR IMPERMEÁVEL DUBLADA COM TRIPLA COSTURA E 6 CM DE LARGURA NA COR BRANCA. PRODUTO COM DURABILIDADE RESISTENTE A AREIA DA PRAIA E CHUVA. POSSUI TRATAMENTO ANTI RAIOS ULTRA VIOLETA PARA AUMENTAR A DURABILIDADE. ACOMPANHA O CABO DE AÇO. FIO: 2 MM FAIXAS: 2 (LARGURA 6 CM) MALHA: 10 X 10 CM MATERIAL: POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE – 100% VIRGEM, COM TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES DO TEMPO (U.V) DIMENSÕES: 1,00 METRO DE ALTURA E 8,50 METROS DE COMPRIMENTO COR: PRETA GARANTIA: CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. ORIGEM: NACIONAL. 
	UNIDADE
	2
	 R$                             413,95 
	 R$                           827,90 

	107
	REDE DE FUTSAL COM 2 PEÇAS, ALTURA 2,30 M, COMP. 3,20 PROF. 1 METRO, FIO 10 MM SEDA, MODELO EUROPEU. 
	JOGO
	4
	 R$                         1.676,93 
	 R$                       6.707,72 

	108
	REDE DE FUTSAL COM 2 PEÇAS, ALTURA 2,30 M, COMP. 3,20 PROF. 1 METRO, FIO 6 MM SEDA, MODELO EUROPEU. 
	JOGO
	25
	 R$                         1.175,99 
	 R$                     29.399,75 

	109
	REDE DE FUTSAL COM 2 PEÇAS, ALTURA 2,30 M, COMP. 3,20 PROF. 1 METRO, FIO 8 MM SEDA, MODELO EUROPEU. 
	JOGO
	4
	 R$                         1.415,45 
	 R$                       5.661,80 

	110
	REDE DE VÔLEI DE QUADRA, FIO 2,5 MM EM POLIPROPILENO TRANÇADO (SEDA), MALHA 10X10, COM FAIXAS EM LONA RESISTENTE. TAMANHO DE NO MÍNIMO 9,50 METROS DE COMPRIMENTO E DE NO MÍNIMO 1,00 METRO DE ALTURA. FAIXA SUPERIOR DE NO MÍNIMO 7 CM DE LARGURA E FAIXA INFERIOR DE NO MÍNIMO 5 CM DE LARGURA E FAIXAS LATERAIS DE NO MÍNIMO 5 CM DE LARGURA. ACOMPANHA CORDA GUIA DE 6 MM TRANÇADA 100% POLIPROPILENO NA COR BRANCA PARA INSTALAÇÃO DA REDE E ILHÓS METÁLICOS NAS QUATRO PONTAS DA REDE. ESPECIFICAÇÕES DA REDE DEVEM CONSTAR NA EMBALAGEM.
	UNIDADE
	19
	 R$                             449,38 
	 R$                       8.538,22 

	111
	REDE PARA BADMINTON OFICIAL. COMPOSIÇÃO: POLIÉSTER, FIO DE POLIAMIDA TORCIDO, BANDA SUPERIOR EM PVC E CABO DE AÇO PLASTIFICADO. COR: MARROM OU PRETA, FITAS NA COR BRANCA, COM MALHA 2 CM. DIMENSÕES: 6,10 M X 0,70 M. GARANTIA: CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. ORIGEM: IMPORTADA. MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA YONEX. 
	UNIDADE
	6
	 R$                             452,79 
	 R$                       2.716,74 

	112
	REDE VÔLEI DE PRAIA PROFISSIONAL, FIO 2,5 MM EM POLIPROPILENO TRANÇADO (SEDA) MALHA 10 X 10 CM, COM 4 FAIXAS EM LONA RESISTENTE PERSONALIZADA COM LOGO DA SECRETARIA SOLICITANTE E NOME DO MUNICÍPIO. TAMANHO DE NO MÍNIMO 8,50 METROS DE COMPRIMENTO E DE NO MÍNIMO 1,00 METRO DE ALTURA. FAIXA SUPERIOR E INFERIOR DE NO MÍNIMO 7 CM DE LARGURA EM LONA DUPLA COR A SER DEFINIDA PELA SECRETARIA. ACOMPANHA CORDA GUIA DE 6 MM TRANÇADA 100% POLIPROPILENO NA COR BRANCA PARA INSTALAÇÃO DA REDE E ILHÓS METÁLICOS NAS QUATRO PONTAS DA REDE. ESPECIFICAÇÕES DA REDE DEVEM CONSTAR NA EMBALAGEM.
	UNIDADE
	15
	 R$                             539,72 
	 R$                       8.095,80 

	113
	RODA DE EXERCÍCIOS ABDOMINAIS. COM PEGADA ANATÔMICA E RODAS LARGAS, HASTE INTERNA EM AÇO E EXTERNA EM PVC, RODA EM POLIPROPILENO E PVC.
	UNIDADE
	3
	 R$                             105,85 
	 R$                           317,55 

	114
	ROLO DE CORDÃO PARA TRANSPASSAR NAS REDES. COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER; LARGURA: 4 MM; COMPRIMENTO: 100 METROS. 
	UNIDADE
	22
	 R$                               94,70 
	 R$                       2.083,40 

	115
	ROLO DE TREINO DINÂMICO (LIVRE) PARA SPEED (ARO 700). PRODUTO RETRÁTIL, COM TRAVAS AUTOMÁTICAS DE ENCAIXE, PESO DO PRODUTO DEVE SER INFERIOR A 10 KG, APOIO PARA OS PÉS (REMOVÍVEL), CORREIA (FITA) SILICONADA E PÉS ANTIDERRAPANTES, OS ROLLER (CILINDROS) DEVEM SER CÔNCAVOS E EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA QUE OTIMIZA A DURABILIDADE DOS PNEUS, OFERECENDO MACIEZ E REDUÇÃO DE RUÍDOS. COM GARANTIA DE 1 ANO APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA ABSOLUTE.
	UNIDADE
	2
	 R$                         1.063,69 
	 R$                       2.127,38 

	116
	SMALL BARREL CONFECCIONADO EM ESTRUTURA DE MADEIRA ACOLCHADA COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE REVESTIDO EM COURVIM, DEVE POSSUIR UMA CURVA, ONDE A COLUNA SE ADAPTA PERFEITAMENTE NOS EXERCÍCIOS DE EXTENSÃO. COM UM PAR DE ALÇA
	UNIDADE
	1
	 R$                         1.267,49 
	 R$                       1.267,49 

	117
	SQUEZZE PERSONALIZADO COM NO MÍNIMO 500ML COM TAMPA. SQUEZZE CONFECCIONADA EM PLÁSTICO POLIPROPILENO, COM TAMPA ROSQUEÁVEL COM BICO, PERSONALIZADO COM SERIGRÁFICA (LOGO) DA SECRETARIA SOLICITANTE E DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON. COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 19 CM DE ALTURA, DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 7 CM E DIÂMETRO DA BOCAL DE NO MÍNIMO 4 CM. PESO DE NO MÍNIMO 40 GR. COR A SER DEFINIDA PELA SECRETARIA.
	UNIDADE
	1.000
	 R$                                 9,86 
	 R$                       9.860,00 

	118
	STEP EM EVA PARA GINÁSTICA. NA COR: PRETA COM FAIXA COLORIDA. STEP DUPLA FACE ONDE PODE SER UTILIZADO DOS 2 (DOIS) LADOS, DE UM LADO COM REVESTIMENTO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE. PODE SER LAVÁVEL. CAPACIDADE DE SUPORTAR ATÉ 200 KG. DENSIDADE DE NO MÍNIMO 100 KG/M³. COM COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 60 CM, LARGURA DE NO MÍNIMO 28 CM E ALTURA DE NO MÍNIMO 10 CM. PESO DE NO MÍNIMO 1,8 KG. COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 90 DISA APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.
	UNIDADE
	50
	 R$                             122,48 
	 R$                       6.124,00 

	119
	SUPORTE PARA 10 (DEZ) PARES DE HALTERES. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO CARBONO, COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM PONTEIRAS EMBORRACHADAS. COM COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 40 CM, LARGURA DE NO MÍNIMO 60 CM E ALTURA DE NO MÍNIMO 1,30 CM. COR PRETA. COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.
	UNIDADE
	3
	 R$                         2.948,20 
	 R$                       8.844,60 

	120
	SUPORTE PARA 30 (TRINTA) PARES DE HALTERES. PRODUTO CONFECCIONADO EM METALON COM PAREDE DE 14 DE ALTA RESISTÊNCIA, COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM PONTEIRAS EMBORRACHADAS. COM COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 55 CM, LARGURA DE NO MÍNIMO 55 CM E ALTURA DE NO MÍNIMO 1,65 CM. COR PRETA. COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.
	UNIDADE
	2
	 R$                         4.000,22 
	 R$                       8.000,44 

	121
	SUPORTE PARA ANTENA DE VOLEIBOL. CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO E PVC. SISTEMA DE FIXAÇÃO NAS BORDAS SUPERIORES E INFERIORES ATRAVÉS DE SUPORTE ROSQUEÁVEL. 
	PAR
	6
	 R$                             321,93 
	 R$                       1.931,58 

	122
	SUPORTE/TRILHO COM REGULAGEM PARA BEACH TENNIS, VÔLEI E FUTVÔLEI, PARA SER FIXADO EM BASE DE MADEIRA OU METAL. CONFECCIONADO EM AÇO CARBONO DE 3” (POLEGADAS) E PAREDE DE 2 MM DE ESPESSURA, COM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 12 (DOZE) REGULAGENS, SENDO ELAS: 1,20 METROS, 1,30 METROS, 1,40 METROS, 1,50 METROS, 1,60 METROS, 1,70 METROS, 1,80 METROS, 1,90 METROS, 2,00 METROS, 2,20 METROS, 2,30 METROS E 2,43 METROS, COM NO MÍNIMO 5 (CINCO) REGULAGENS OFICIAIS DO BEACH TENNIS, VÔLEI E FUTEVÔLEI (1,70 METROS, 1,80 METROS, 2,20 METROS, 2,30 METROS E 2,43 METROS). SISTEMA DESLIZANTE DE FÁCIL MANUSEIO E CATRACA PARA ESTIRAR A REDE. O PRODUTO DEVERÁ CONTAR COM OS SEGUINTES ITENS: DOIS TRILHOS E DUAS BARRAS MÓVEIS COM ROLAMENTO PARA DESLIZAR A REDE PARA CIMA E PARA BAIXO (UMA PARA CADA TRILHO), ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DOS TRILHOS NO POSTE, CABOS DE AÇO E RESPECTIVOS PRENDEDORES PARA FIXAR A REDE NO SISTEMA, DUAS CATRACAS PARA FIXAR NOS POSTES, DUAS MANIVELAS REMOVÍVEIS PARA AS CATRACAS. GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES. MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA AZZURE E/OU FASTSPORT. 
	PAR
	13
	 R$                         1.379,31 
	 R$                     17.931,03 

	123
	TENDA INFLÁVEL DO TAMANHO 6X6, CONFECCIONADO EM TECIDO NYLON EMBORRACHADO, COM MOTOR EMBUTIDO COM A VOLTAGEM DE 110 V E/OU 220 V (A SER ESCOLHIDA PELA SECRETARIA), COM CORDAS E SACOLA PARA TRANSPORTE. IMPRESSÃO DIGITAL COM PELÍCULA PROTETORA COM AS LOGOS OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON E DA SECRETARIA SOLICITANTE COM NO MÍNIMO A IMPRESSÃO DE 03 (TRÊS) LOGOS NA FRENTE E 03 (TRÊS) LOGOS ATRÁS, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 01 (UM) ANO. MODELO A SER DEFINIDO. 
	UNIDADE
	6
	 R$                         6.503,65 
	 R$                     39.021,90 

	124
	TINTA FACIAL COM CAIXA COM NO MÍNIMO 10 POTES COM NO MÍNIMO 4 GR CADA EM CORES DIVERSAS (UM COR DE CADA). DEVERÁ POSSUIR TEXTURA MACIA COM LONGA DURAÇÃO NA PELE E MAIOR RESISTÊNCIA À TRANSPIRAÇÃO, DE FÁCIL REMOÇÃO COM ÁGUA E SABONETE. MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR COLOR MAKE OU COLOMBINA.
	UNIDADE
	30
	 R$                               28,34 
	 R$                           850,20 

	125
	TRAVE DE FUTEBOL SUÍÇO STANDARD (PAR), COMPOSTA DE TUBO DE AÇO CARBONO DE 3″ COM PAREDE DE 2 MM. COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 5M X DE NO MÍNIMO 2,20 DE ALTURA, 
	PAR
	4
	 R$                         8.990,00 
	 R$                     35.960,00 

	126
	MESA OFICIAL PARA TÊNIS DE MESA COM TAMPOS DE 30 MM DE ESPESSURA EM MDF QUE DEVERÁ PRODUZIR UM RESSALTO UNIFORME DE CERCA DE 23 CM QUANDO UMA BOLA PADRÃO É LANÇADA SOBRE ELA DE UMA ALTURA DE 30 CM E O CAVALETE DEVERÁ SER EM FERRO COM RODINHAS OU FIXO. OS CAVALETES EM FERRO DEVERÃO SER COM SISTEMA EM X. MEDIDAS DA MESA DE NO MÍNIMO 76 CM DE ALTURA E DE NO MÍNIMO 2,74 METROS DE COMPRIMENTO E DE NO MÍNIMO 1,52 METROS DE LARGURA. PINTURA DEVERÁ SER UNIFORMEMENTE NA COR ESCURA E FOSCA (COR AZUL NÃO REFLETÍVEL). FITA DE BORDA DE ALTO IMPACTO POR TODA SUA VOLTA NA COR BRANCA COM 2 CM DE LARGURA, COM LINHA CENTRAL BRANCA COM 3 MM DE LARGURA. PROTEÇÃO CONTRA UMIDADE NA PARTE INFERIOR DA MESA. DENTRO DOS PADRÕES DA ITTF. GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO.  MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA HOBBY TEMPEST.
	UNIDADE
	5
	 R$                         3.170,61 
	 R$                     15.853,05 

	127
	BICICLETA ARO 29 
- QUADRO ALUMÍNIO 6061 T6 TRATADO COM TUBO DO SELIM COM 34.9 MM COM PONTEIRA POST MOUNT PARA FREIO A DISCO E REMOVÍVEL COM ROTA INTERNA DE CABOS E DIREÇÃO HEAD TUBE OVER SIZE.
- SUSPENSÃO ARO 29 COM TRAVA NO GUIDÃO CURSO DE 100MM. CAMBIO TRASEIRO 9 VELOCIDADES. ALAVANCA DE 9 VELOCIDADES. CASSETE 9 VELOCIDADES 11 – 36  DENTES. PEDIVELA INTEGRADO 175MM COM COROA DE 36X22 DENTES. GUIDAO FLAT ALUMÍNIO 31,8MM .CUBO DIANTEIRO ALUMÍNIO COM EIXO PASSANTE. CUBO TRASEIRO ALUMÍNIO COM EIXO PASSANTE. PNEU ARO 29X2.20. FREIOS A DISCO HIDRÁULICOS COM ROTOR DE 160MM  DA MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR DA SHIMANO.
	UNIDADE
	4
	 R$                         2.856,83 
	 R$                     11.427,32 

	128
	RAQUETE DE BEACH TÊNNIS INICIANTE UNISSEX. MATERIAL DE NÚCLEO: CARBONO, MATERIAL EXTERNO: EVA SOFT PLUS, FORMA REDONDA, ESPESSURA DO PERFIL DE 23MM, PESO MÍNIMO DE 330G E MÁXIMO DE 345G, COM LARGURA DE NO MÍNIMO 27 CM, ALTURA DE NO MÍNIMO 2 CM E COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 54 CM. EMPUNHADURA COM GRIP EM EMBORRACHADA. 
	UNIDADE
	20
	 R$                             464,55 
	 R$                       9.291,00 

	129
	KIT VARA DE PESCA EM FIBRA DE CARBONO, TAMANHO 5,8 – NO MÍNIMO 4.60 NO MÁXIMO 4.70M PARA CARRETILHA DE PESCA, COM NO MÍNIMO 8 ROLAMENTOS , FREIO MAGNÉTICO E FREIO CENTRÍBUGO, COM CP. MÍNIMA  100 M DE LINHA DE 21MM DE ESPESSURA, 8 FIOS MULTIFILAMENTO .
	UNIDADE
	10
	 R$                             588,87 
	 R$                       5.888,70 

	130
	ESCADA DE AGILIDADE PARA TREINAMENTO, COMPRIMENTO: MÍN. 4M, LARGURA MÍN. 40 CM; POSSUI PONTOS DE FIXAÇÃO EM TERRA E GRAMA. FITA DE NYLON ULTRA RESISTENTES E HASTES EM PVC. MARCA REFERÊNCIA LIVEUP. 
	UNIDADE
	2
	 R$                             131,83 
	 R$                           263,66 

	131
	CONE SINALIZADOR (CHINÊS/PRATO) PARA TREINAMENTO MATERIAL PLÁSTICO E FLEXÍVEL, CORES VARIADAS. COM NO MÍNIMO 24 CM DE DIÂMETRO. 
	UNIDADE
	20
	 R$                                 4,22 
	 R$                             84,40 

	132
	CONE SINALIZADOR PARA TREINAMENTO (MÉDIO) MATERIAL PLÁSTICO E FLEXÍVEL, CORES VARIADAS. COM NO MÍNIMO 24 CM DE ALTURA. 
	UNIDADE
	20
	 R$                                 6,56 
	 R$                           131,20 

	133
	CONE SINALIZADOR PARA TREINAMENTO (PEQUENO) MATERIAL PLÁSTICO E FLEXÍVEL, CORES VARIADAS. COM NO MÍNIMO 18 CM DE ALTURA. 
	UNIDADE
	20
	 R$                                 6,76 
	 R$                           135,20 

	134
	CONE SINALIZADOR PARA TREINAMENTO (GRANDE) MATERIAL PLÁSTICO E FLEXÍVEL, CORES VARIADAS. COM NO MÍNIMO 50 CM DE ALTURA. 
	UNIDADE
	20
	 R$                               35,76 
	 R$                           715,20 

	135
	SACO PARA TRANSPORTE DE BOLAS, COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 10 BOLAS. CONFECCIONADO EM 100% POLIÉSTER DE ALTA RESISTÊNCIA. POSSUI ALÇA REGULÁVEL PARA FÁCIL MANUSEIO E POSSUI CORDÃO NA PARTE SUPERIOR PARA REGULAR A ABERTURA DA BOLSA COM FECHO DE TRAVAMENTO DE PLÁSTICO. COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 62 CM DE ALTURA E 45 CM DE DIÂMETRO.
	UNIDADE
	4
	 R$                               90,49 
	 R$                           361,96 

	136
	REDE PROFISSIONAL PARA HANDEBOL 2 PEÇAS, MEDIDA 3,20 X 2,10 M, IDEAL PARA TRAVE COM REQUADRO TIPO MONOBLOCO, COM FUNDO SUPERIOR 0,60 M E INFERIOR COM 1,00 M DE PROFUNDIDADE, CONFECCIONADA EM FIO DE SEDA MÍNIMO 4 MM, TRANÇADO, MALHA 12 X12 CM, COM ADITIVO DE TRATAMENTO ULTRAVIOLETA. ACOMPANHA CORTINA INTERNA DE 3,00 X 2,00 CONFECCIONADA NO MESMO FIO. 
	PAR
	1
	 R$                             891,00 
	 R$                           891,00 

	137
	REDE DE FUTEBOL DE CAMPO COM 2 PEÇAS, MODELO STANDARD. COMPOSIÇÃO: FIO 4,0 DE POLIPROPILENO SEDA DE ALTA RESISTÊNCIA, MALHA 15; TAMANHO DE NO MÍNIMO: (LXA) 7,50 X 2,50M; LATERAL: SUPERIOR/INFERIOR 2,00 M.
	JOGO
	6
	 R$                             780,20 
	 R$                       4.681,20 

	138
	REDE DE FUTEBOL DE CAMPO COM 2 PEÇAS, MODELO STANDARD. COMPOSIÇÃO: FIO 6,0 DE POLIPROPILENO SEDA DE ALTA RESISTÊNCIA, MALHA 15; TAMANHO DE NO MÍNIMO: (LXA) 7,50 X 2,50M; LATERAL: SUPERIOR/INFERIOR 2,00 M.
	JOGO
	6
	 R$                         2.141,93 
	 R$                     12.851,58 

	139
	KIT DE FITA DE MARCAÇÃO PARA QUADRA DE BEACH TENNIS. MEDIDA OFICIAL DE 8 x16 METROS. CONTENDO 6 ESTACAS GALVANIZADOS E/OU DE INOX COM CABEÇA ARREDONDADA. FITA CONFECCIONADO EM SARJA COM 5 CM DE LARGURA COM ILHOSES DE LATÃO COM ACABAMENTO NIQUELADO NAS EXTREMIDADES E NO CENTRO DAS FITAS.
	KIT
	10
	 R$                             289,04 
	 R$                       2.890,40 

	VALOR TOTAL
	 R$    1.075.417,27 


b. As quantidades acima forma estabelecidas

( X ) com base nos levantamentos realizados pelas Secretarias interessadas.  

c. Em relação aos preços, em atendimento ao disposto nos arts. 79 e ss. do Decreto Municipal n.º 77/2023, que trata do orçamento estimativo, para o objeto pretendido foram realizadas as seguintes pesquisas de preço: 

I. preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente: 

( x ) preços similares da própria administração (consulta obrigatória, conforme art. 79, § 4.º do Dec. Mun. 77/2023): 

· Abertura do certame e valor pago pelo Município: 

Pregão Eletrônico n° 147/2022;

Pregão Eletrônico n / 91/2022.  


( x ) preços similares de outros contratantes públicos:

· Processo Licitatório n° 180/2023 – Pregão Eletrônico n° 18/2023 – Município de DEODÁPOLIS – MATO GROSSO DO SUL.

· Processo Licitatório ° 7759/2022 – Pregão Eletrônico n° 15/2023 – Município de SANTA MARIA DE JETIBÁ – ESPÍRITO SANTO.

· Processo Licitatório n° 93/2023 – Pregão Eletrônico n° 27/2023 – Município de SÃO JORGE D’OESTE – PARANÁ.

· Processo Licitatório n° 173/202 – Pregão Eletrônico n° 23/2024 – Município de CANGAÇU – RIO GRANDE DO SUL.

· Processo n° 23139.000779.2023-06 – Pregão Eletrônico n° 07/2023 – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte – Polo Seridó.

· Processo Licitatório n° 09/2024 – Dispensa de Licitação n° 06/2024 – Consórcio Intermunicipal Serra da Mantiqueira - Município de SANTO ANTÔNIO DO PINHAL – SÃO PAULO.

· Pregão Eletrônico n° 27/2023 – Município de NAVEGANTES – SANTA CATARINA.

· Processo Licitatório n° 885/2023 – Pregão Eletrônico n° 06/2023 – Município de BARREIRINHAS – MARANHÃO.

· Processo n° 23305.002302. 2023-98 – Pregão Eletrônico n° 20/2023 – INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SÃO PAULO.

· Processo Licitatório n° 45/2024 – Pregão Eletrônico n° 12/2024 – Município de JATAIZINHO – PARANÁ.

· Processo Licitatório n° 155/2023 – Pregão Presencial n° 56/2023 – Município de ORLEANS – SANTA CATARINA. 

· Processo Licitatório n° 93/2023 – Pregão Eletrônico n° 27/2023 – Município de

· Ata de Registro de Preços n° 008/2023 – Município de AMPARO – SÃO PAULO.

· Processo Licitatório n° 194/2021 – Pregão Eletrônico n° 84/2021 – Município de PATO BRANCO – PARANÁ.  

III.
utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal, estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso: 
( x ) pesquisa de preço publicada em mídia especializada:  

· Banco de Preços.

· COMPRASNET através do Bano de Preços.

· Bolsa de Licitações e Leilões – BLL.

· Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE.

( x ) Sítio eletrônico especializado ou de domínio público: 

https://www.netshoes.com.br/ 

https://www.amazon.com.br/ref=nav_logo
https://www.mercadolivre.com.br/
https://www.magazineluiza.com.br/?partner_id=974&gclid=EAIaIQobChMIp4iW6uihhgMVJFhIAB1KhwvVEAAYASAAEgLpEPD_BwE&gclsrc=aw.ds
https://www.extra.com.br/?utm_source=gp_branding&utm_medium=cpc&utm_campaign=gg_brd_inst_ex_exata&gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMIw9K7hOmhhgMVG2VIAB1AUgWFEAAYASAAEgJfdvD_BwE
https://www.mxparts.com.br/ 

https://www.americanas.com.br/#modal-splashscreen
https://megainflaveis.com.br/
https://www.kodebike.com.br/
https://magazinemedica.com.br/categorias/medicina/?gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMIndTc5u6hhgMV60d_AB3bQQ56EAAYASAAEgJA7fD_BwE
https://www.qtalsports.com.br/
https://www.flexfitfranca.com.br/
https://www.papira.com.br/?gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMI1rrHgvChhgMVUxatBh12ZwLrEAAYASAAEgJ23PD_BwE
https://www.essenciabrasileira.com.br/?gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMIwPOHmPChhgMV9AytBh3o_gc6EAAYASAAEgKFJfD_BwE
https://www.dashui.com.br/?gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMIivyHr_ChhgMVTkt_AB1L9Q9CEAAYASAAEgIw1fD_BwE
https://www.guimepa.com.br/?gad_source=1&gclid=EAIaIQobChMI24u9xvChhgMVCS-tBh0HVgbzEAAYASAAEgJ3hvD_BwE
https://www.jvesportes.com.br/
https://www.silvapresentes.com.br/
https://www.bpbikeshop.com.br/
https://www.madeiramadeira.com.br/
https://www.magnumredes.com.br/
https://www.bikepointsc.com.br/
https://www.tradeinn.com/bikeinn/pt?_gl=1*1b7mvuf*_up*MQ..&gclid=EAIaIQobChMI0Zv3ia2mhgMVYmFIAB2wMQ5DEAQYBiABEgLHDPD_BwE&gclsrc=aw.ds
https://www.prospin.com.br/
https://www.lojavirtualphysicus.com.br/
https://www.lojarythmoon.com.br/
https://www.fiore.com.br/home
https://loja.equipilates.com.br/
https://www.veracaampos.com.br/
https://www.azulesportes.com.br/
https://www.azzureredes.com/
https://www.hobbytt.com.br/
https://www.shopfisiofit.com.br/
https://www.sbbikes.com.br/
https://www.gmbeva.com.br/
https://www.exter.com.br/
https://www.gismar.com.br/
https://www.srredes.com.br/
IV.
pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores ou prestadores de serviços, conforme o caso, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital:

· EMPRESA JACLANI COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - CNPJ: 10.897.763/0001-30.

· EMPRESA D L CECCATO LTDA (CAÇA E PESCA) - CNPJ: 11.924.100/0001-20;

· EMPRESA TOLEDO OESTE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA (PALOTINA ESPORTES) - CNPJ: 23.357.673/0001-07;

·  EMPRESA E S SACHSER & CIA LTDA (BIKE MANIA) - CNPJ: 04.602.767/0001-41;

· EMPRESA SCHALLON BICICLETARIA LTDA (OURO BIKE) - CNPJ: 00.304.379/0001-23;

· EMPRESA W. SCHRODER & CIA LTDA (REFRAN BIKES) - CNPJ: 17.898.254/0001-71.

V. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Nota Paraná: 

( x ) Nota Paraná 

d. REFERENCIAL DE PREÇO

i. O preço final para a contratação foi obtido da seguinte forma: através de: MÉDIA SIMPLES E PONDERADA.
ii. A Planilha de Composição de Preço encontra-se em anexo e será disponibilizada para consulta através do link: >https://marechalcandidorondon.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes<.
11.      DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
a. A contratação terá por finalidade o fornecimento de bens. 

b. O objeto será contratado mediante PREGÃO, conforme art. 6.º, XLI e 29 da Lei 14.133/2021, sendo classificado como de natureza COMUM, tendo em vista que que os padrões de desempenho e qualidade dos itens de material esportivo em atendimento a demanda das Secretarias do Município de Marechal Cândido Rondon podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

c. O critério de julgamento a ser adotado será de MENOR PREÇO – POR ITEM.

d. Assim, após o estudo preliminar, verificamos que o objeto é de fundamental importância para as Secretarias solicitantes, tendo em vista que permitirá suprir as demandas administrativas rotineiras, assegurando assim, o bom desenvolvimento dos serviços públicos com o intuito de proporcionar boas experiencias no decorrer do desenvolvimento das atividades, motivo pelo qual a equipe de estudo preliminar DECLARA A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

e. Por fim, considerando as informações levantadas, a equipe de planeamento entende que o Estudo Técnico Preliminar deve ser classificado como NÃO SIGILOSO, nos termos da Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação – sendo divulgado na sua integralidade.

Marechal Cândido Rondon - PR, 17 de junho de 2024.

		Rodrigo Emerson Copetti

Diretor Especial de Departamento 

		Michelli Cristina Demarchi
Assessora de Secretaria

	

	


		José Carlos dos Santos

Analista Técnica 

		Roberto Samuel Schumann

    Assistente Administrativo 
	

	


Mariana Marcela de Melo Gomes Paula

Diretora de Departamento
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024
ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ___/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 158/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 55/2024
O Município de Marechal Cândido Rondon, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa no Paço Municipal, sito à Rua Espírito Santo n.º 777, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.814/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Marcio Andrei Rauber, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrita no CNPJ sob o nº ............................, com sede na Rua/Av..........................n.º ........., Bairro/Vila/Estrada......., na cidade de............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 158/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1.º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 77/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de material esportivo para desenvolvimento de atividades, programas e projetos desenvolvidos pelas Secretarias Municipais, através do Programa “Compras Marechal”, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

	ITEM


	ESPECIFICAÇÃO
	CATMAT
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	
	


1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária de pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

6. CLÁUSULA SÉXTA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
6.1. REVISÃO DOS PREÇOS 
6.1.1. Durante a execução contratual, sobrevindo força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou, ainda, fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, será assegurada a REVISÃO DOS PREÇOS, conforme descrito no art. 124, II, “d” da Lei n.º 14.133/2023 c/c art. 317 do Decreto Municipal n.º 77/2023, cabendo à empresa protocolar sua solicitação: 

6.1.1.1. no portal do cidadão, no endereço “https://marechalcandidorondon.atende.net/”, através do menu “Principais Serviços > Emissão de Processo Digital (Protocolo)”. Dúvidas podem ser sanadas através do endereço de e-mail ogsrp@mcr.pr.gov.br; ou, 
6.1.1.2. diretamente no departamento de Protocolo desta Prefeitura.
6.1.2. O pedido de REVISÃO deverá conter as justificativas e estar acompanhado de documentação idônea a demonstrar a variação dos preços e demonstração dos motivos que embasaram o referido pedido;

6.1.3. Poderão ser apresentados os seguintes documentos para tal comprovação:

6.1.3.1. Notas Fiscais próximas à data da apresentação da proposta de preço - para comprovação do custo do produto no momento da formulação da proposta – e Notas Fiscais contemporâneas ao pedido de revisão - para comprovação da variação no custo do produto;

6.1.3.2. Notas Fiscais de venda a outras pessoas jurídicas de direito público ou privado, utilizando-se o mesmo critério citado no item anterior;

6.1.3.3. Orçamentos do fabricante ou fornecedor do produto, desde que devidamente identificados, constando a logo da empresa, carimbo do CNPJ e assinatura do responsável/representante legal da empresa. Caso se trate de MEI, ME/EPP, o Comprovante de Inscrição e Situação cadastral deverá ser anexado ao orçamento;

6.1.3.4. Poderão, ainda, ser apresentadas comprovação de variação de preços com base nos preços praticados por outros órgãos públicos, consultados através de:

6.1.3.4.1. Site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Campo Informações para todos http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao;

6.1.3.4.2. Compras Net, campo Painel de Preços https://www.gov.br/compras/pt-br/;

6.1.3.4.3. Nota Paraná, campo Menor Preço e campo Calcular Preço;

6.1.3.4.4. PNCP, portal Nacional de Contratações Publicas, https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1;

6.1.3.4.5. Consulta de preços, via internet. Nesse caso, deverão ser apresentados, no mínimo, três orçamentos de fontes diversas.

6.1.4. O OGSRP e/ou a Secretaria interessada poderão realizar diligências visando a verificação das variações mencionadas, ainda que o pedido esteja acompanhado da documentação supramencionada.

6.1.5. DO REAJUSTE 
6.1.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.1.7. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.1.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.1.9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.1.10. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.1.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.1.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.1.13. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.7. Adotar as medidas necessárias em caso de descumprimento de obrigações do contratado, com a notificação da empresa e a instauração de processo administrativo de responsabilização; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1.  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

PROGRAMA DE INTEGRIDADE

8.1.22. Caso o valor total de contratos firmados pela empresa com o Município no exercício financeiro ultrapasse R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), a empresa deverá comprovar que possui Programa de integridade de que trata a Lei Municipal n.º 5.311/2022, implantado ou, ainda, firmar declaração de que promoverá a efetiva implementação no prazo de 6 (seis) meses, contados da celebração do contrato.
9. CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9.2. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”. “f” e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Contrato, bem como nas condutas descritas nas alíneas “b” até “g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato celebrado com contratação direta, em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

a) no cálculo da multa, sendo apurado resultado inferior a 0,5% (meio por cento), o valor será arredondado para 0,5%, conforme art. 156, § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

b) Após o décimo quinto dia de atraso e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, com a conversão da multa em compensatória, podendo haver a extinção unilateral do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, nos termos do art. 162, Parágrafo Único da Lei 14133/2021.

2. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior ao dobro do prazo assinalado para início/execução do serviço autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. Compensatória, para a inexecução parcial que não se enquadre na alínea “b” do subitem 10.1 acima, cujo valor será de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

4. Compensatória, para a infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1 acima, a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1 acima, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

6. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “d”, “e” e “f” do subitem 10.1, de 0,5% (meio por cento) a 8% (oito por cento) do valor do Contrato.

7. Para a infração descrita na letra “g” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

8. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h”, “i”, “j” e “k” do subitem 10.1, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo de responsabilização, que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como as disposições contidas no Decreto Municipal n.º 77/2023 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021), sem prejuízo da alimentação de outros sistemas.
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.3. Indenizações e multas.

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

12.1.1. Orgão: 02 – Poder Executivo

12.1.2. Unidade: 

12.1.3. Fonte: XXX – ...
12.1.4. Ação: XXXX – ... 

12.1.5. Elemento de Despesa: X.XXX.XXX.XXX – ...
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante providenciar a divulgação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 14133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Marechal Cândido Rondon, XX de _________________ de 202X.

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE
_________________________

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Secretário Municipal de Administração 
Fiscal Administrativo de Contrato - SMAD
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024
ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024 

O MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, com sede na Rua Espírito Santo, nº 777, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.205.814/0001-24, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Marcio Andrei Rauber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 55/2024, publicada no PNCP, processo licitatório n.º 158/2024, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 77/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o material esportivo para desenvolvimento de atividades, programas e projetos desenvolvidos pelas Secretarias Municipais, através do Programa “Compras Marechal”, especificado no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 55/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s), independentemente de transcrição.
2. DA EMPRESA, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
Empresa detentora da Ata

2.1 XXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua XXXXXXXX, nº XXX, Município de XXXXXXXXXXXX, Estado do XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu representante, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
Preços, especificações e quantidades
2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	MARCA/MODELO
	QUANTID. MÍNIMA
	QUANT. MÁXIMA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	


2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
2.4. Será exigida garantia legal dos bens conforme item 2 do Termo de Referência. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração

3.2. Além do gerenciador, é órgão participantes do registro de preços a Secretaria Municipal de Assistência Social.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve seus custos, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.5. Caso o remanejamento possa representar algum acréscimo de custo para o fornecimento/execução, caberá ao fornecedor detentor da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. For liberado

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de se tornar superior àqueles praticados no mercado, bem como não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 293, § 2.º do Dec. Mun. n.º 77/2023;

9.1.4. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; ou

9.1.5.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, manter o registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 295 e ss. Dec. Mun. nº 77/2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 276, inc. X do Dec. Mun. n.º 77/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 278, inc. XI, do Dec. Mun. n.º 77/2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, acompanhamento e fiscalização do objeto e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência anexo ao edital.

11.2. Estendem-se à execução do objeto todas as disposições contidas na minuta de contrato anexa ao edital, mesmo nos casos de execução mediante substituição do contrato por outros instrumentos, da qual a empresa dá ciência do conhecimento, vinculando-se ao seu cumprimento com a assinatura da presente ata.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Marechal Cândido Rondon, __ de março de 2024.

MARCIO ANDREI RAUBER

Prefeito

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

ANEXO À ARP
CADASTRO RESERVA
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024
ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA
PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon 
Rua Espírito Santo, nº 777, Centro – Marechal Cândido Rondon - PR 
Referente: Licitação Modalidade Pregão nº 55/2024, Abertura 03 de agosto de 2024 às 08h30min. 
Proponente: ____________________________________________________________________________.
Razão Social: ___________________________________________________________________________. 
Endereço: ______________________________________________________________________________. 
Telefone: ____________________________ E-mail: ____________________________________________.
CNPJ: _________________________________________________________________________________.
Assunto: PROPOSTA
MD Pregoeiro e Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. _________________, portador do RG nº _____, e do CPF nº _____, em atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela abaixo:
	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	CATMAT


	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL
	


O valor global da nossa proposta é de R$ _____ (_________ reais).

Informações bancárias para depósito: Banco____________, Agência_______, Conta__________.

Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente licitação.

Prazo de validade da proposta: XX (quantidade por extenso) dias. (mínimo de 60 dias)

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

(cidade), em __ de _____ 2024. 

____________________________________

Nome do Representante Legal

Função
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